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18 de março de 2016.

Do: Departamento de Finanças
Para: Divisão de Documentação e Protocolo
Assunto; Autuação da Prestação de Contas do TCE RO e FDI/TCE-RO

Senhor (a) Chefe,

Solicito a autuação dos documentos em anexo, da seguinte forma:

» Prestação de Contas Anual do Tribunal de Contas - TCE - RO / Exercício 2015.

9 Prestação de Contas Anual do Fundo de Desenvolvimento Institucional - FDI/TCE-RO /

Exercício 2015.

Informo que o processo do TCE-RO constará como processo principal, sendo que o processo do

FDI e o processo n° 3985/15 (inventário físico, financeiro e patrimonial) deverão seapensos.

Após a autuação e apensamento, seja feita a remessa dos autos a este Departamento, visto que

enviaremos para a tiragem de cópia, análise e emissão de parecer pelaCAAD, coleta das assinaturas da

Secretária da SGA e do Conselheiro Presidente, para após isso ser feita a entrega na Assembleia

Legislativa até 31.03.2016.

Atenciosamente,

, mOEBlDO EM;

H0ná:j5j3B

asAatura

JEVERSON PR4;rES DA SILVA
Chefe da Divisão de Contabilidade

CLODOALDO PINHEIRO FILHO

Diretor do Departamento de Finanças

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
Tel: (069) 3211-9001 - Fax: (069) 3211-9126 - CEP 76.801.326
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APRESENTAÇÃO

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 49, § 4° da Constituição

Estadual, combinado com o artigo 89, §§ 1° e 2° da Lei Complementar n° 154/96 (Lei

Orgânica), apresento a Vossas Excelências o Relatório de Atividades Anual,

exercício de 2015, deste Tribunal de Contas de Rondônia - TCE-RO, com os

resultados alcançados no período.

Esta Corte, no âmbito de sua jurisdição, fundada no seu papel

constitucional, que lhe garante os atributos da independência e autonomia, tem a

missão de fiscalizar a aplicação do dinheiro público, de orientar jurisdicionados e de

bem infomnar a sociedade, e por isso teve o zelo de detalhar as informações deste

relatório, de modo a demonstrar a essa Assembleia Legislativa todas as etapas da

gestão desta Corte de Contas, para aferição dos resultados, possibilitando ao

cidadão, por meio desse Poder Legislativo, o conhecimento e os meios para verificar

onde e como estão sendo aplicados os recursos públicos.

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA

Presidente do TCE-RO

Tribunal de Contas do Estado de Rondânia

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
Tel.: (069) 3211-9000 - Fax: (069) 3211-9034 - CEP 76801-326
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O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE-RO, instituído em

1983, como dispõe o Decreto-Lei n° 47, é órgão integrante do Controle Externo,

competindo-lhe as funções de auditoria financeira e orçamentária sobre as contas das

unidades administrativas dos poderes estaduais e municipais.

A Constituição do Estado dé Rondônia de 1989 estabeleceu as

competências a cargo do Tribunal de Contas! Tais atribuições, de singular distinção,

ampliaram a responsabilidade e o compromisso do TCE-RO com a sociedade.

1.1 COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

A Constituição Estadual estabelece que a fiscalização contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e das entidades da

administração direta e indireta é exercida pela Assembleia Legislativa, mediante o

controle externo e pelo sistema de controle interno dos Poderes Legislativo, Executivo e

Judiciário. Estabelece também que o Tribunal de Contas, que é órgão independente,

autônomo e de competências exclusivas, presta auxílio ao Poder Legislativo na

execução desse controle externo.

O TCE-RO tem jurisdição própria e privativa em todo o Estado de

Rondônia, e que abrange, entre outros; toda pessoa física ou jurídica que utilize,

arrecade, guarde, gerencie bens e valores públicos; aqueles que causarem perda,

extravio ou outra irregularidade que resulte em dano ao Erário; e responsáveis pela

aplicação de recursos repassados pelo Estado e/ou Municípios mediante convênio ou

instrumento congênere.

O universo regular de jurisdicionados do TCE-RO compreende poderes,

órgãos, autarquias, empresas públicas, economia mista e fundos jurisdicionados:

Tabela 1.1.1 - Quantidade de unidades jurisdicionadas do TCE-RO
Natúreú Jurídica ;v V „ Quantitativo

Órgãos Esteduals
Administração Direta (Poderes, Secretarias e Fundos) 55

Administração indireta (Fundações, Autarquias e Empresas Públicas e Economia Mista) 15

Órgãos Municipais
Prefeituras 62

Câmaras Municipais 52

Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Economia Mista e Consórcios 154

TOTAL .328,

Fonte: Secretaria-Gerai de Controle Externo.

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrínhas

Tel.: (069) 3211-9000 - Fax (069) 3211-9034 - CEP 76801-326
http://www.tce.'ro.gov.br/
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1.3 ESTRUTURA DE CONTROLE EXTERNO E ADMINISTRATIVA

A execução dos serviços técnico-fiscalizatórios, atividade fim do TCE-

RO, é atribuída à Secretaria-Geral de Controle Externo - SGCE, sendo que a estrutura

administrativa é composta pela Secretaria de Processamento e Julgamento - SPJ, que

presta suporte operacional às sessões do Tribunal Pleno, Câmaras e Conselho Superior

de Administração, pela Secretaria Estratégica de Tecnologia da Infomriação e

Comunicação - SETIC, e pela Secretaria-Geral de Administração e Planejamento -

SGAP, na qual estão inseridas a Secretaria Executiva de Licitações e Contratos -

SELICON, a Secretaria de Planejamento - SEPLAN e a Secretaria de Gestão de

Pessoas - SEGESP. À Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos

Controles Internos - CAAD/TCE-RO compete o controle das atividades administrativas e

o assessoramento da Presidência na execução de suas atribuições institucionais.

À Escola Superiorde Contas Conselheiro José Renato da Frota Uchõa-

ESCon/TCE-RO cabe a promoção do aperfeiçoamento técnico e intelectual dos

servidores do próprio TCE-RO extensivo aos jurisdicionados, com integral participação

da Divisão de Seleção e Desenvolvimento de Pessoal - DISDEP/SEGESP/SGAP na

extensão do processo de desenvolvimento do capital humano.

1.4 DELIBERAÇÕES DOS COLEGIADOS

Confomne capitulado no Regimento Interno do Tribunal, as deliberações

do Plenário e, no que couber, das Câmaras, poderão ter a fomna de Instrução

Normativa, Resolução, Decisão Normativa, Parecer Prévio, Acórdão ou Decisão.

Instruções Normativas são deliberações que tratam de disciplinamento

de matéria que envolva pessoa física, órgão ou entidade sujeita à jurisdição do Tribunal.

Resoluções tratam de atos como aprovação do Regimento Interno,

definidor da estrutura, atribuições e funcionamento do Tribunal de Contas, de suas

unidades técnicas e demais serviços auxiliares ou, ainda, outras matérias de natureza

administrativa interna que, a critério do Tribunal, devam revestir-se dessa forma.

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 11
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pednnlias

Tel.: (069) 3211-9000 - Fax (069) 3211-9034 - CEP 76801-326
http://www.tce.ro.gov.br/
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Títulos Executivos

Em razão da edição da Lei Complementar n° 690/2012, c/c a Lei

Complementar n° 693/2012, cabe ao Presidente desta Corte de Contas adotar

providências pertinentes ao cumprimento e conseqüente execução judicial das

deliberações proferidas no âmbito deste Tribunal de Contas, sendo exercido de fomna

regulamentada por meio da Secretaria de Processamento e Julgamento, que em sua

estrutura passou a contar com o apoio do Departamento de Acompanhamento de

Decisões - DEAD, cujas atividades referentes aos títulos executivos estão elencadas na

Tabela 1.4.3:

Tabela 1.4.3 - Quantitativos e valores das Certidões de Decisâo/Tltulos Executivos

Período: 2015

Especificação das Atividades Quantidade Valor Atualizado e Corrigido (R$)
Títulos executivos cadastrados no SATE* 637 34.826.829,67

Títulos executivos ajuizados** 301 92.853.032,38

Títulos executivos protestados** 9 40.643,22

Títulos executivos quitados** 261 3.455.963,03

Fonte: Secretaria de Processamento e Julgamento (SPJ/TCE-RO).
* Sistema de Acompanhamento de Títulos Executivos.
**Títulos Executivos cujo ajuizamento, quitação ou protesto foi infomnado ao TCE-RO no exercício de 2015.

2 ATIVIDADES DE CONTRÒLE EXTERNO

De acordo com o preceituado nos artigos 46 e 49 da Constituição

Estadual, o Controle Externo, diretamente exercido pelo Poder Legislativo, será auxiliado

pelo Tribunal de Contas do Estado. Neste aspecto, o Controle Externo exercido pelo

Tribunal de Contas do Estado se refere à fiscalização orçamentária, financeira,

patrimonial e operacional do Estado e Municípios, e demais entidades da administração

direta e indireta.

A diversidade e a abrangência de atuação do TCE-RO têm por fim

assegurar eficiência, eficácia e economicidade na administração e aplicação dos

recursos públicos; evitar desvios, perdas e desperdícios; garantir o cumprimento das

normas técnicas, administrativas e legais; identificar erros, fraudes e seus agentes;

preservar a integridade patrimonial e propiciar informações para a tomada de decisões.

A seguir tem-se a exposição das ações de controle praticadas por este

Tribunal de Contas com os seus respectivos resultados.

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
Tel.: (069) 3211-9000 - Fax: (069) 3211-9034 - CEP 76801-326

http://www.tce.ro.gov.br/
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Tabela 2.1.4 - Quantitativo de atos de pessoal autuados e apreciados/Julgados
Período: 2015

Atos de pessoal autuados Atos dje pessoal apréciadòs/|ülgad(» y ' ,
distribuídos : Èspecificaçãò ; /^-!Quántidãde~v.-

Legais 906

Ilegais 7

Pela retificação -

1.903 Registrar sem análise do mérito 16

Remessa à Esfera Federal 417

Outras determinações 20

TOTAL

Fonte: Secretaria de Processamento e Julgamento (SPJ/TCE-RO).

Na instrução dos processos, referente às comunicações emitidas pela

Secretaria de Processamento e Julgamento, foram expedidos 7.513 documentos,

confomie se observa na Tabela 2.1.5:

Tabela 2.1.5 - Quantitativo de connunicações dos processos
Período: 2015

Especificação das Insthiçõès Expedidas Quantidade

Ofícios 4.611

Mandado de citação 1.025

Mandado de audiência 1.767

Mandado de citação e audiência 31

Notificações por edital 79

TOTAL "

Fonte: Secretaria de Processamento e Julgamento (SPJ/TCE-RO).

Quanto às atividades de natureza fiscalizatória, dentre as quais foram

realizadas diversas auditorias, perfaz-se um total de 785 fiscalizações. A discriminação

do tipo de ação, o quantitativo e o montante dos recursos fiscalizados in loco estão

relacionados na seqüência:

Tabela 2.1.6 - Quantitativo de fiscalizações e montante dos recursos fiscalizados in loco
Período: 2015

Tipo Quantidade Recursòs fjsçalizádos (R$)
Auditoria de Regularidade 239 1.354.181.831,38

Auditoria Operacional 8 •

Outras atividades fiscalizatãrías 538 6.085.336.954,07

TOTAL • 785 r': 7.439.518.785,45

Fonte: Secretarla-Geral de Controle Externo (SGCEn^CE-RO).
•Sem valor definido.

Os processos autuados pelo TCE-RO, originários nos órgãos

jurisdicionados estaduais e municipais, tramitam pelos Gabinetes dos Conselheiros

Relatores - designados por sorteio regimental - e por eles são submetidos à apreciação

nos colegiados competentes.

Tribunal de Contas do Estado de RondOnia

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
Tel.: (069) 3211-9000 - Fax (069) 3211-9034 - CEP 76801-326
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Tabela 2.1.9 - Valores envolvidos em despesas irregulares prevenidas por decisões monocráticas dos
Conselheiros Relatores

Período: 2015

OCORRÊNCIA VALORES (R$)

Suspensão de edital de licitação 534.498.269,15

Acumulação de cargos públicos 213.678,69

Supeifeturamento 32.856,58

Suspensão de pagamento de valores Indevidos 3.764.190,68

Pagamento sem a devida liquidação 2.883.116,20

Outros 4.290.784,10

TOTAL 545.682.895,40

Fonte: Gabinetes dos Conselheiros do TCE-RO.

Elenca-se, a seguir, o quantitativo das despesas irregulares, referentes a

atos de pessoal, prevenidas por medidas adotadas monocraticamente pelos Relatores.

Tabela 2.1.10 - Quantitativos envolvidos em processos de atos de pessoal com irregularidades
prevenidas/corrigidas, por sua natureza
Período: 2015

Natureza . Detemfiinaçãò Quantidade
Comprovação de tempo de senriço
Encaminhamento de ficha financeira

12

3

Adequação de proventos 4

Convalidação do ato concessórío 2

Expedição conjunta do ato de inativação
Encaminhamento de novo laudo médico

82

10

Esclarecimento acerca do cargo 9

Notificação do interessado 33

Aposentadoria Envio de ato retficador

Coreção de planilha de proventos

71

49

Certidão de tempo de sen/iço/contribuição

Correção de planilha

28

2

Retificação de ato 74

Insuficiência de documentos 120

Retificação dos cálculos dos proventos 41

Con-eção de certidão de tempo de serviço
Retificação de ato inativador

38

52

Atos de Admissão Insuficiênaa de documentos 20

Retificação de edital (suspensão do certame)

Retificação de edital

5

4

Edital de Concurso Público Comunicado de irregularidade 1

Arquivamento de processo

Insuficiência de documentos

6

11

Edital de Processo Seletivo Insuficiência de documentos 1

Edital de Processo Simplificado
Arquivamento

Insuficiência de documentos

3

2

Con-eção de planilha
Envio de ato retificador

2

55

Insuficiência de documentos 25

Pensão Retificação de ato inativador 6

Retificação de ato 58

Retificação de proventos 1

Correção de planilha de proventos 6

Reserva Remunerada

Retificação de ato

Correção de planilha de proventos

Expedição conjunta do ato de inafivação
Insufidência de documentos

2

1

21

23

total 883

Fonte: Gabinetes dos Conselheiros e Gabinetes dos Conseiheiros-Substitutos do TCE-RO.

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
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Tabela 2.1.12 - Quantitativos de soiicitações externas e tipos de providências atendidas, por requisitante
Período: 2015

I^QUISITANTE r PROVIDÊNCIA TOTAL

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO Informaçdes Gerais 2

CO^rTROLADORIA GERALDE CACAULANDIA Informações Gerais 1

CONTROLADORIA GERALDO MUNlCIPIO Câpia de Processo 1

DEPARTAMENTO DEESTRADAS E RODAGEM ETRANSPORTE DOESTADO DERONDÔNIA Cópia de Processo 1

PREFErrURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO Informação Processual 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Cópia de Processo 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREA2ZA Cópia de Processo 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA Informação Processual

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPUA DO OESTE Cópia de Processo 7

CAMARA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE Informações Gerais 1

CAMARAMUNICIPAL DE JARU Informação Processual

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA Informação Processual 1

CAMARAMUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI Cópia de Processo 1

ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cópia de Processo

Informação Processual

4

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO Cópia de Processo

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO Informações Gerais 1

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DERONDÔNIA

Cópia de Processo

Informações Gerais

Informação Processual

1

1

PODERJUDICIÁRIO DO ESTADODE RONDÔNIA- PRESIDENTE MÉDICI Informações Gerais 1

1*VARADE FAZENDAPÚBLICA Informações Gerais 1

1*VARA CiVEL DE PRESIDENTE MÉDICI Informação Processual 1

1*VARA ClVEL DE CEREJEIRAS Informação Processual 1

MINISTÉRIOPÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Cópia de Processo

Informações Gerais

Infomiação Processual

40

21

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JARU Infomiação Processual 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACHADINHO DO OESTE
Infomnações Gerais

Informação Processual

1

1

PROMOTORIADE JUSTIÇA DE CACOAL
Infomiações Gerais

informação Processual

1

4

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CEREJEIRAS
Cópia de Processo

Informação Processual

1

3

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARIQUEMES
Cópia de Processo

Informação Processual

2

2

PROMOTORIA DEJUSTIÇA DESAO MIGUEL DO GUAPORÉ
Cópia de Processo

Informação Processual

1

2

PROMOTORIA DEJUSTIÇA DEPRESIDENTE MÉDICI
Informações Gerais

Informação Processual

1

2

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VILHENA Informação Processual 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ROLIM DE MOURA Informação Processual 1

Tribunal de Contas do Estado de RondOnia
Av. Presidente Dutra. 4229 - Pedrinhas
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A instituição funciona no nnesmo prédio do Tribunal de Contas, mas tem

independência funcional e regras próprias estabelecidas em Lei e Regimento Interno. O

Ministério Público de Contas tem assento nas sessões do Tribunal de Contas e se

manifesta, por escrito ou verbalmente, em todos os assuntos sujeitos à decisão do TCE-

RO, sendo obrigatória a sua audiência nos processos de Tomadas de Contas ou

Prestação de Contas e nos relacionados aos atos de admissão de pessoal e de

concessão de aposentadorias, reformas e pensões, podendo promover diligências de

qualquer natureza.

Movimentação Processual

No período aportaram no Ministério Público de Contas 4.278 processos

principais e apensos, para análise e emissão de opinativo ministerial, conforme

demonstrado abaixo:

Tabela 2.2.1 - Processos recebidos e enviados com pareceres aos Gabinetes dos Conselheiros
Período: 2015

Classificação Processos recebidos Pròcéèsos enviados
Processos recebidos é enviados

por Rédistiíbüicão
Processos Principais

ProcessosApensos

2.329

1.949

2.206

2.412

13

13

TOTAL ; .4.278'. 4.618

Fonte: Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas (MPnrCE-RO).

Documentos Expedidos

No ano de 2015 foram expedidos pelo Ministério Público de Contas

3.298 Pareceres, escritos e verbais, 138 Despachos e 97 Cotas, listados a seguir;

Tabela 2.2.2 - Pareceres, Cotas e Despachos emitidos
Período: 2015

, Deliberações. r Trim a-Trim ; 4" Trim rótal

Pareceres escritos 368 481 623 543 2.015

Pareceres verbais* 263 566 224 230 1.283

Despachos 18 46 36 38 138

Cotas 30 23 26 18 97

TOTAL 679 •• 909 , . ; 3.533•

Fonte: Procuradoria-Geral do M nistério Público de Contas (MP/TCE-RO).
* Emitidos nas sessões da 1*. 2* Câmaras e Pleno.
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3.1 ACORDOS E EVENTOS

Durante o exercício de 2015, foram promovidos eventos de capacitação

destinados aos servidores, jurisdicionados e sociedade desta Corte de Contas, cujas

informações estão detalhadas no item 4.3.2 - Capacitação do Capital Humano.

Em maio de 2015, foi realizado o IV Fórum de Direito Constitucional e

Administrativo aplicado aos Tribunais de Contas, em comemoração aos 32 anos desta

Corte de Contas, tendo palestrantes de destaque nacional no meio jurídico, como

Fernanda Marineila de Souza Santos e Maria Sylvia Zanella Di Pietro, dentre outros.

No exercício, o Tribunal de Contas, por meio de seus membros, se fez

representar em diversos eventos externos, com ênfase no XXVIII Congresso Nacional

dos Tribunais de Contas do Brasil, realizado em outubro no Estado de Pernambuco, no

qual foram aprovadas diretrizes para as Cortes de Contas brasileiras, consolidadas na

Declaração do Recife, além de divulgados os resultados do Marco de Medição de

Desempenho dos TCs, promovido pela Associação dos Membros dos Tribunais de

Contas do Brasil/Atricon.

Em 2015, foram eleitos em outubro e empossados em dezembro os

novos cargos diretivos para o biênio 2016/17 do TCE-RO.

3.2 OUVIDORIA DO TCE-RO

A Ouvidoria de Contas do TCE-RO tem como atribuição a integração

entre a Administração Pública e o cidadão, recebendo, dentre outras manifestações,

comunicados de irregularidades na aplicação de recursos públicos.

A Ouvidoria pode ser acessada pelo Portal da Ouvidoria no site do

TCE-RO (www.tce.ro.gov.br): por e-mail (ouvidoria@tce.ro.gov.br); pelo 0800-645-

8750 e telefone/fax (69.3211-9058/9073); via correios; atendimento presencial no

Gabinete da Ouvidoria e carta.

Em 2014 restaram 6 manifestações pendentes que, somadas às

recebidas em 2015, totalizaram 532 manifestações passíveis de atendimento no

período em apreço, sendo que ao final do exercício, foram todas concluídas, conforme

se observa na Tabela 3.2.1, que também discrimina o total de manifestações recebidas

no período, por natureza.
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4 ATIVIDADES ADMINISTRÀtIVÁS

A Secretaria-Geral de Administração e Planejamento - SGAP coordena

e supervisiona as diversas atividades administrativas, tais como, Gestão Contábil e

Financeira, Gestão do Planejamento e Orçamento, Gestão de Pessoas, Gestão de

Serviços Gerais (manutenção e transportes). Gestão Patrimonial e Compras, Gestão

de Licitações e Contratos e Gestão de Documentação, Protocolo e Arquivista focando a

modernização dos processos e integração entre as Unidades da SGAP com as demais

unidades do TCE-RO.

As atividades administrativas têm por escopo contribuir com as

atividades do Controle Externo no apoio ao exercício de suas competências

constitucionais e legais, bem como o controle e monitoramento das perspectivas do

Plano Estratégico 2011-2015.

4.1 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Os recursos orçamentários e financeiros do TCE-RO e do Fundo de

Desenvolvimento Institucional - FDI para 2015, bem como a despesa liquidada no

exercício, por categoria econômica, seguem discriminados na Tabela 4.1.1.

Tabela 4.1.1 - Dotação orçamentária e distribuição dos dispêndios, por categoria econômica e grupo
de natureza da despesa
Período: 2015

Categoria econômica Dotação (R$) ;Émpenhádo (R$). Liquidado (ki$);
Despesas Correntes 121.434.106,43 104.284.151,35 103.205.052,00

Pessoal 68.480.309,12 62.027.679,60 62.027.679,60

Encargos Sociais 7.271.000,00 5.347.559,85 5.347.559,85

Outras Despesas Correntes 34.435.318,00 25.664.879,86 24.585.780,51

Outras Despesas Con-entes - Recurso IPERON 11.247.479,31 11.244.032,04 11.244.032,04

Despesas de Capital 29.886.314,41 1.740.269,45 934.533,28

Obras e Instalações 26.506.362,41 21.499,57 2^499,57

Material Permanente 2.545.000,00 1.248.591,66 905.520,22

Softwares 795.000,00 470.178,22 7.513,49

Despesas de Exercfclos Anteriores 39.952,00 - -

TOTAL (TCE-RO) 151.320.420,84 106.024.420,80 104.1391585,28

Despesas Correntes 1.774.273,29 456.250,15 455.964,16

Outras Despesas Correntes 1.774.273,29 456.250,15 455.964,16

Despesas de Capital 230.000,00 12.599,12 12.599,12

Material Pemianente 230.000,00 12.599,12 12.599,12

TOTAL (FDI) 2.004^73,29 468.849,^ ; 468.563,28

TOTAL (FDinrCE-RO) 153.324.634,13 106.493.270,07 104.608.148,56

Fonte: Departamento de Finanças (DEFIN/SGAP/TCE-RO) e Secretaria de Planejamento (SEPLAN/SGAP/TCE-RO).
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• Desdobramento Programático / Ações Executadas e Em Execução

São detalhadas, na seqüência, as atividades desenvolvidas pelo TCE-

RO no exercício de 2015, com intuito de executar as ações planejadas:

• Gerir atividades administrativas

Foram realizados diversos procedimentos visando a gestão e

manutenção das atividades administrativas do TCE-RO, havendo reformas e

adaptações para melhor atender aos trabalhos executados na Corte de Contas.

No período, foram estruturados, por meio da Secretaria de Gestão de

Pessoas, projetos que visam propiciar qualidade de vida aos servidores do Tribunal de

Contas, os quais tratam sobre readaptação funcional e plano para aposentadoria.

Relativamente à segurança, foram adotadas providências para

implantação do Sistema Interno de Circuito Fechado de Televisão (CFTV), decorrente

do Plano de Segurança Institucional do Tribunal de Contas (Resoluções n° 90/TCE-

RO/2012 e n° 190/TCE-RO/2015), em consonância com resolução aprovada pelo

Conselho Superior de Administração, além de ações com foco no policiamento

ostensivo no entorno da sede desta Corte e instrução preventiva aos estagiários

recém-contratados.

" Projetar e edificar a Escola Superior de Contas Cons. José
Renato da Frota Uchôa integrada à construção do Anexo II do
TCE-RO

Os pré-projetos arquitetônicos de edificação da Escola Superior de

Contas estão em fase de readequação para nova apreciação e aprovação pelo

Conselho Superior da Corte de Contas. Esta ação está programada para ocorrer

durante todo o período da execução do Plano Plurianual - PPA 2012 - 2015.

O Tribunal de Contas aguarda, ainda, a liberação do terreno doado

pelo Governo do Estado que será desocupado quando da transferência do anexo da

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN para o Centro Político Administrativo.
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No período, foi desenvolvido módulo para gerenciamento das

atividades da Secretaria de Processamento e Julgamento, o SPJe, também o Sistema

de Concessão de Diárias, bem como estruturado o Portal MPC.

• Gestão de recursos de TI e desenvolvimento de sistemas

Foram realizadas ações com intuito de melhorar a gestão dos recursos

tecnológicos e organizar as atividades operacionais da Secretaria Estratégica de

Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.

Também foram adotados procedimentos relacionados à aquisição de

ferramentas para suporte técnico, que serão utilizadas para agilizar as atividades

voltadas ao atendimento dos usuários do TCE-RO e reparos em equipamentos, bem

como providenciados os trâmites para aquisição de webcams, buscando viabilizar a

realização de videoconferências, além de reuniões e treinamentos on-line.

O processo de aquisição de licenças do software de cálculo de

aposentadoria - Sicap Web foi finalizado, que possibilitará aos técnicos de controle

externo maior presteza na realização dos cálculos de concessão de benefícios no

Regime Próprio de Previdência Social.

No período, foi dada continuidade ao processo de renovação do parque

tecnológico do TCE-RO, com a aquisição e distribuição aos servidores de novos

computadores, bem como envidado esforços para a renovação de garantia de

equipamentos críticos de TI, seguindo as premissas básicas de gestão do ambiente

tecnológico de alta criticidade desta Corte de Contas, com vistas a manter a

disponibilidade dos serviços de TI para atender o público interno e externo do TCE.

• Plano Estratégico 2011-2015

No exercício de 2015 foi procedido o encerramento do 1° Ciclo de

Planejamento Estratégico no Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, com a

execução do PE 2011-2015, o qual contou com o auxílio da Associação Brasileira de

Orçamento Público - ABOP, por meio do Contrato n° 10/2015/rCE-RO, a qual

contribuiu, também, com a construção do Plano Estratégico - PE 2016-2020, que

atenderá o 2° Ciclo de Planejamento Estratégico.
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Tabela 4.3.2.1 - Capacitação dos públicos interno, externo/jurisdicionados e sociedade
Período: 2015

Público

Çapãçita^o Interno ; l e Externo
Sociedade

Total

(restrito áoáservidores tCE-RO); Senridcres do TCE-RO :..Jurisdlclonados -

Participantes 419 667 1.786 353 3.225

Eventos 17 29 46

Instrutores 60 53 • 113

Horas de Estudo 1.170 427 1.597

Fonte: Escola Superior de Contas/ESCon
*0s eventos disponibilizados à sociedade (Fórum de Direito Administrativo e Constitucional Aplicado aos Tribunais de Contas e Resultados da
Auditoria Operacional nas Unidades Básicas de Saúde - UBS's, com palestras realizadas nos municípios de Aríquemes e Ji-Paraná), e
correspondentes instrutores e horas de estudo, já estão contabilizados na coluna Interno e Externo.

A capacitação restrita aos servidores desta Corte de Contas está

discriminada na Tabela 4.3.2.2.

Tabela 4.3.2.2 - Capacitação restrita ao público interno (servidores do TCE-RO)
Período: 2015

Atividade Tétnática ' Loral Participantes Ins^tò^ Horas de

' estudo;
Pós-

Graduação
MBA - Desenvolvimento Humano de Gestores* Porto Velho 25 6 156

Mestrado Contabilidade Pública Porto Velho 8 2 72

Ciências Políticas Porto Velho 2 15 180

Doutorado
Administração - Gestão de Pessoas: Qualidade de
Vida nas Organizações São Paulo 1 6 300

Ciência Jurídica Porto Velho 2 9 180

Liderança Consciente (1*Turma) Porto Velho 40 5 40

Práticas Processuais de Cumprimento de Mandado de
Citação, Audiência e Notificação Porto Velho 6 1 8

Gestão Pública Contemporânea Porto Velho 39 4 32

l.iderança Consciente (2*Turma) Porto Velho 39 4 32

Curso

Elaboração de Ementas Jurísprudenciais

Excel Avançado

Porto Velho

Porto Velho

44

8

1

1

16

40

Programação Financeira com Foco em Meta Fiscal -
Entendendo Resultado Primário e Nominal

As Novas Competências da Função de Secretariado no
Setor Público

Porto Velho

Porto Velho

54

24 1

16

12

Excel Avançado (turma 1 - jultio) Porto Velho 16 1 40

Excel Avançado (turma 2 - agosto) Porto Velho 16 40

Alterações da Lei n° 123/2006, e suas alterações pela
Lei n° 147/2014

Porto Velho 50 1 4

Palestra Educação infantil e a Atuação dos Tribunais de Contas
- A experiência do Tribunal de Contas do Rio Grande
do Sui/TCE-RS

Porto Velho 45 1 2

TOTAL , -vi', ;.y„-fc-r ^ ,, 419 1.170

Fonte: Escola Superior de Contas/ESCon
*0s mesmos servidores partdparam dos módulos ocorridos no MBA, Mestrado e Doutorado.

No período, foram promovidas atividades abrangendo tanto público

interno quanto externo (servidores de órgãos e entidades jurisdicionados), na Capital e

em municípios do interior do Estado de Rondônia, as quais estão detalhadas na tabela

a seguir.
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A Biblioteca Eleonora Joffely de Menezes tem como objetivo

prioritário fornecer produtos e serviços infomnacionais para os diversos segmentos do

Tribunal de Contas de Rondônia na realização de suas atividades de Controle Externo,

atendendo também ao público externo.

O Setor de Biblioteca e Jurisprudência permanece à disposição dos

servidores e do público em geral de segunda a sexta-feira, das 7h30mln às 13h30min,

preservados os casos de caráter relevante e/ou urgência.

O acervo bibliográfico é composto de livros, periódicos, folhetos, CD's,

fitas de vídeo e relatórios técnicos, além de material eletrônico disponibilizado on-line:

revistas eletrônicas e link para consulta virtual, dentre outras informações

especializadas.

Foi adquirido para o acervo bibliográfico e digital 624 itens no exercício

de 2015, fazendo parte das aquisições o numerário de fascículos e infonnativos de

periódicos.

As especificações do acervo total, com as incorporações do período,

estão detalhadas na seqüência:

Tabela 4.4.1 - Acervo Bibliográfico e Digital da Biblioteca Eleonora Joffely de Menezes, por tipo de
publicação, suporte e aquisição
Período: 2015

Püblicàçõés
Acervo

Tipo de publicação Tipo de Suporte Tipo de aquisição
Total até 2014

Adquirido em
2015

Patrimônio

Monografias Livros, Teses, Dissertações
e Monografias

Compra
Doa^o
Transferência

Depósito Legai
Permuta

1.540

1.811

399

53

5

171

124

1.711

1.935

399

53

5

Compra 186 1 187

DIgItaUMultImIdIa DVD, CD-ROIW VHS
Doação
Transferência

137

3

11 148

3

Depósito Legai 52 - 52

Subtotal 4.186 307 4.493

: :Pen6dicòs -í.

Publicações Seriadas
Fascículos

Compra
Doação

2.672

1.276

8

90

2.680

1.366

DOE (impresso) Doação 7.347 17 7.364

infbrmatvos diversos Doação 1.223 2 1.225

Subtotal 12.518 117 12.635

Acervo Digital

Publicações Eletrônicas
Periódicos eletrSnicos

/\sslnaturas

Fascículos

21

2.622 94

21

2.716

Livros Títulos - 106 106

Subtotal 2.643 200 2.843

Total Geral 19.347 624 19.971

Fonte: Sistema de Controle Bibliográfico/SCB/Biblioteca/lEP/TCE-RO.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRACAO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
ORGAO : 02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 01 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

16/02/2016 FOLHA: 1

RECEITA DESPESA

RECEITAS CORRENTES R$

RECEITA TRIBUTARIA 0,00
RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 243.047,60
RECEITA AGROPECUARIA 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 91.487,42

RECEITA INTRA ORCAMENTARI 0,00
DEDUÇÕES P/FORM. FUNDEF 0,00

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

SUB-TOTAL

RECEITAS DE CAPITAL

OPERACOES DE CREDITO

ALIENACAO DE BENS

AMORTIZACAO DE EMPRESTIM.

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

DÉFICIT DO ORÇAMENTO DE CAPITAL

SUB-TOTAL

TOTAL

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENC. DA DIVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

334.535,02

103.949.616,33

104.284.151,35 SUB-TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZACAO DA DIVIDA

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL

0,00

1.740.269,45

1.740.269,45 SUB-TOTAL

106.024.420,80 TOTAL

RESUMO

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL

SUB-TOTAL

DÉFICIT ORCAMENTARIO

TOTAIS

RECEITA

334.535,02
0,00

334.535,02
105.689.885,78

106.024.420,80

R$

67.375.239,45

0,00
36.908.911,90

1.740.269,45
0,00

0,00
0,00

DESPESA

104.284.151,35
1.740.269,45

106.024.420,80
0,00

106.024.420,80

Jeverson\ Prates da Silva

Chefe Divisà í de Contabilidade

CRX^-RO 008364/0-4

Clodoaldo Pít)reiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças Secretárj a Ge\iJL de Administração

104.284.151,35

104.284.151,35

1.740.269,45

1.740.269,45

106.024.420,80

Edilson de Sousa Silv

CUiia^^llieiiU l'ie3idente



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR ELEMENTO

EXERCÍCIO: 2015 REFERENCIA: DEZEMBRO:
ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 16/02/2016 FOLHA:

ORGAO 02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

CODIGO DESCRICAO

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 APLICACOES DIRETAS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13 OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALAHISTAS
3.1.91.00 APLIC.DIR.DECOR.OPER.CRED. ORG.FUNDOS ENTIDAD
3.1.91.13 OBRIGACOES PATRONAIS
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS
3.3.50.41 CONTRIBUICOES

3.3.90.00 APLICACOES DIRETAS

3.3.90.01 APOSENTADORIAS E REFORMAS
3.3.90.03 PENSÕES

3.3.90.14 DESPESA DE DIARIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.37 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.90.4 6 AUXILIO ALlMENTACAO

3.3.90.47 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.4 9 AUXILIO TRANSPORTE
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS

4.4.90.00 APLICACOES DIRETAS
4.4.90.37 LOCACAO DE MAO DE OBRA
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO ORGAO

TOTAL GERAL

JeversonMPrates da Silva

Chefe Divlsâft de Contabilidade

CRC-RCi,\)08364/0-4

Clodoaldo Pintj^ro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

ELEMENTO

64.439.149,41

60.596.217,48

2.411.469,81
202.207,03

1.117.162,24

112.092,85
2.936.090,04

2.936.090,04

50.

50.

36.858.

9.602.

1.641,

1.243.

769,

692,

210,

1.422,

3.702,

3.661,

5.992,

5,

1.092,

104,

'6.718

000,00

000,00
911, 90
065,48
966,56
669.54
935.19
058,97
393.20

384,51
187,37
502.55
518,12

291,78
095,32
437,84
405,47

1.740.269,45
4 62.664,73

7.513,49
21.499,57

1.248.591,66

Joanilce da S

Secretária

CATEGORIA ECONOMICA

104.264.151,35
67.375.239,45

36.908.911,90

1.740.269,45
1.740.269,45

106.024.420,80

106.024.420,00

va Bandeira de Oliveira Edilson de Sousa Si

Conselheiro Pj»sídente



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA EXERCÍCIO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR ELEMENTO
02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

2015

ANEXO 2A2 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

16/02/2016 FOLHA: 1

CODIGO DA

DESPESA

I ESPECIFICACAO

I

I

3,.0. 0,.0. 00 .00 DESPESAS CORRENTES

3 .1. 0,.0. 00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 .1. 9,.0. 00 .00 APLICACOES DIRETAS

3,.1. 9,,0. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO

3,.1. 9,.0. 13 .00 OBRIGACOES PATRONAIS

3,.1. 9,.0. 16 .00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL C

3,.1. 9..0. 92 .00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3,.1. 9,.0. 94 .00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALAHI

3,.1. 9,.1. 00 .00 APLIC.DIR.DECOR.OPER.CRED. ORG.FUNDOS

3,.1. 9,.1. 13 .00 OBRIGACOES PATRONAIS

3 .3. 0,.0. 00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3,.3. 5,.0. 00 .00 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADA

3,.3. 5,,0. 41 .00 CONTRIBUICOES

3,.3. 9,,0. 00 .00 APLICACOES DIRETAS

3,.3. 9,.0. 01 .00 APOSENTADORIAS E REFORMAS

3,.3. 9,.0. 03 .00 PENSÕES

3,.3. 9,.0. 14 .00 DESPESA DE DIARIAS - PESSOAL CIVIL

3,.3. 9,,0. 30 .00 MATERIAL DE CONSUMO

3,.3. 9,.0. 33 .00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

3,.3. 9,.0. 35 .00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3,.3. 9,.0. 36 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

3,.3. 9,.0. 37 .00 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

3,.3. 9,.0. 39 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA J

3,.3. 9,.0. 46 .00 AUXILIO ALIMENTACAO

3,.3. 9,.0. 47 .00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVA

3,.3. 9,.0. 49 .00 AUXILIO TRANSPORTE

3,.3. 9,.0. 92 .00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3,.3. 9,.0. 93 .00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

4 ,.0. 0,.0. 00 .00 DESPESAS DE CAPITAL

4,.4. 0,.0. 00 .00 INVESTIMENTOS

4 .4. 9,.0. 00 .00 APLICACOES DIRETAS

4,.4. 9,.0. 37 .00 LOCACAO DE MAO DE OBRA

4 .4. 9 .0. 39 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA

4 .4. 9 .0. 51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES

4 .4. 9 .0. 52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Jeverson 'rates da Silva

Chefe Divisa )\de Contabilidade

CRC-RO\^08364/0-4

ELEMENTO I MODALIDADE GRUPO DE NATUREZA |

DE DESPESA I

CATEGORIA

ECONÔMICA

0,00 0,00 0,00 104.284,.151,35

0,00 0,00 67,.375.,239,45 0,00

0,00 64.,439,.149,41 0,00 0,00

60.596 .217,48 0,00 0,00 0,00

2.411,.469,81 0,00 0,00 0,00

202,.207,03 0,00 0,00 0,00

1.117,.162,24 0,00 0,00 0,00

112,.092,85 0,00 0,00 0,00

0,00 2..936,.090,04 0,00 0,00

2.936,.090,04 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 36 .908,,911,90 0,00

0,00 50,,000,00 0,00 0,00

50 .000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 36,.858,.911,90 0,00 0,00

9.602 .065,48 0,00 0,00 0,00

1.641 .966,56 0,00 0,00 0,00

1.243 .669,54 0,00 0,00 0,00

769 .935,19 0,00 0,00 0,00

692 .058,97 0,00 0,00 0,00

210 .393,20 0,00 0,00 0,00

1.422 .384,51 0,00 0,00 0,00

3.702 .187,37 0,00 0,00 0,00

3.661 .502,55 0,00 0,00 0,00

5.992 .518,12 0,00 0,00 0,00

5 .291,78 0,00 0,00 0,00

1.092 .095,32 0,00 0,00 0,00

104 .437,84 0,00 0,00 0,00

6.718 .405,47

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 1.740

0,00
.269,45

0,00 0,00 1,.740,,269, 45 0,00

0,00 1,.740,.269,45 0,00 0,00

462 .664,73 0,00 0,00 0,00

7 .513,49 0,00 0,00 0,00

21 .499, 57 0,00 0,00 0,00

1.248 .591,66 0,00 0,00 0,00

Clodoaldo Pii|h.iKLro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilcefda S

Secretá

.Iva Bandeira de Oliveira

;eral de Administração

Edilson de Sousa de

Conselheiro

ilva



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA EXERCÍCIO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR ELEMENTO
02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

RESUMO

DESPESAS CORRENTES :

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL :

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZACAO DA DIVIDA

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESA TOTAL

Jeverson

Chefe Divisã

CRC-1

da Silva

Contabilidade

08364/0-4

67.375.239,45
0,00

36.908.911,90

1.740.269,45
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DO GRUPO

TOTAL DO GRUPO

Clodoaldo Pin!(dWftf Filho
Diretor do Departamento de Finanças

2015

ANEXO 2A2 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

16/02/2016 FOLHA: 2

104.284.151,35

1.740.269,45

106.024.420,80

Joanilce da

Secretária

ilva Bandeira de Oliveira

Gèsai^de^^Mminis tração
Edilson de Sousa Sily

onselheiro Praa-rtlente

O»

o

a>
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

ORGAO : 02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

16/02/2016 FOLHA: 1

CODIGO DA 1
RECEITA 1

ESPEClFICACAO 1
NATUREZA 1

alíneas E I
SUBALINEAS 1

RUBRICAS 1

1

ORIGEM E

ESPECIE

1

1

CATEGORIA

ECONOMICA

1

1

1 .0.0 .0 .00,,00 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 334.,535,02

1 .3.0 .0,.00.,00 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 243 .047,60 0,00

1,.3.6 .0,.00.,00 CESSÃO DE DIREITOS 0,00 0,00 243 .047,60 0,00

1 .3.6 .1,.00.,00 RECEITA DA CESSÃO DO DIREITO DE OPERA 0,00 243 .047,60 0,00 0,00

1-.3.6 .1..01.,00 CESSÃO DIREITO OPERAC. FOLHA PAGTO PE 243.047,60 0,00 0,00 0,00

1 .9.0 .0,.00,,00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 91 .487,42 0,00

1 .9.2 .0,.00,,00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 88 .992,29 0,00

1 .9.2 .2,.00.,00 RESTITUIÇÕES 0,00 88 .992,29 0,00 0,00

1,.9.2 .2,.99,,00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 88.992,29 0,00 0,00 0,00

1 .9.3 .0,.00.,00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 2 .036,32 0,00

1,.9.3 .2,.00,,00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARI 0,00 2 .036,32 0,00 0,00

1,.9.3 .2,.99.,00 RECEITA DIV.ATIVA NAO TRIB.DE OUTRAS 2.036,32 0,00 0,00 0,00

1,.9.3 .2,.99,,07 DIARIAS DE SERVIDORES 2.036,32 0,00 0,00 0,00

1 .9.9 .0,.00,,00 RECEITAS DIVERSAS 0,00 0,00 458,81 0,00

1,.9.9 .0,.99.,00 OUTRAS RECEITAS 458,81 0,00 0,00 0,00

Jeverson trates da Silva

Chefe Divisâc \is Contabilidade

CRC-Ro',o))8364/0-4

Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

de Oliveira

ia Geral ds Administração

Edilson de Sousa

^Conselheiro P:

IV3 -O



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

ORGAO : 02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

RESUMO

RECEITAS CORRENTES :

EXERCÍCIO : 2008 2015

ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

RECEITA TRIBUTARIA

RECEITA DE CONTRIBUICOES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUARIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS INTRA ORÇAMENTAR

DEDUÇÃO DA RECEITA

0,00
0,00

243.047,60
0,00
0,00
0,00
0,00

91.487,42

0,00
0,00 TOTAL DO GRUPO 334.535,02

RECEITAS DE CAPITAL :

OPERACOES DE CREDITO

ALIENACAO DE BENS

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

RECEITA TOTAL

Jeverson > 'rates da Silva

Chefe Divisãq\de Contabilidade
CRC-RO\ài08364/0-4

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 TOTAL DO GRUPO

Clodoaldo Pinhei

Diretor do Departamento de Finanças

0,00

334.535,02

Joanilce da Si

Secretária G

REFERENCIA : DEZEMBRO:

16/02/2016 FOLHA: 2

Bandeira de Oliveira

?ral dè^diiaiilüLiayüo-

Edilson de Sousa Sifl-va

Conselheiro _^:&6idente



EXERCÍCIO: 2015
REFERENCIA: DEZEMBRO:

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

ANEXO 06 DA LEI 4.320/64
PROGRAMA DE TRABALHO

ORGAO

uo

CODIGO

01

01.032

01.032,

01.032,

01.032,

01.122

01.122,

01.122,

01.122,

01.122.

01.122,

01.122,

01.126

01.126.

01.126.

01.126.

01.126.

01.128

01.128.

01.128.

01.128.

01.128.

09

09.272

09.272.

09.272.

1035

1035.

1035.

1265

1265.

1265.

1265.

1265.

1265.

1264

1264.

1264.

1264.

1265

1265.

1266

1266.

1019

1019,

02.001

02.001

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

2523

2970

1421

2101

2639

2971

2981

1422

1423

2973

2974

2916

2854

ESPECIFICACAO

LEGISLATIVA

CONTROLE EXTERNO

GESTÃO DAS ACOES INSTITUCIONAIS DE C

CUMPRIR CONVÊNIOS INSTITUÍDOS COM EN

FISCALIZAR A APLICACAO DOS RECURSOS

ADMINISTRACAO GERAL

GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

REFORMAR E AMPLIAR IMÓVEIS DO TRIBUN

REMUNERAR O PESSOAL ATIVO E OBRIGAC

INDENIZAR AUXILIO TRANSPORTE, SAÚDE
INDENIZAR AUXILIO MORADIA LEGALMENTE

GERIR AS ATIVIDADES DE NATUREZA ADMI

TECNOLOGIA DA INFORMACAO

GESTÃO DAS ACOES DE TECNOLOGIA DA IN

MODERNIZAR A ESTRUTURA DE HARDWARE E

IMPLANTAR O TRIBUNAL DE CONTAS DIGIT

GESTÃO DOS RECURSOS DE TI E DESENVOL

FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS

GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

COORDENAR ESTÁGIOS NA ADMINISTRACAO

GESTÃO DAS ACOES DE CAPACITACAO E A

CAPACITAR E APERFEIÇOAR O CAPITAL HO

PREVIDENCIA SOCIAL

PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

PREVIDENCIA SOCIAL ESTATUTARIA

REALIZAR PAGAMENTOS DE APOSENTADORIA

PROJETO

2.283.582,31

21.499,57
21.499,57
21.499,57

2.262.082,74
2.262.082,74
1.065.633,69
1.196.449,05

ATIVIDADE

92.496.806,45

294.585,11
294.585,11

50.000,00
244.585,11

89.673.686,05
89.673.686,05

67.375.239,45
12.655.126,87

1.128.494,28
8.514.825,45

170.522,86
170.522,86

170

2.358

1.422,

1.422,

935,

935,

11.244

11.244,

11.244,

11.244,

522,86
012,43
104,13
104,13
908,30
908,30
032,04
032,04
032,04
032,04

OPERACAO

ESPECIAL

DATA EMISSAO;
HORA EMISSAO:
PÁGINA:

22/02/2016
16:52:58

TOTAL

94.780.

294.

294.

50.

244.

89.695.

89.695.

21,

67.375.

12.655.

1.128.

8.514,

2.432,

2.432,

1.065,

1.196,

170,

2.358,

1.422,

1.422.

935,

935,

11.244.

11.244.

11.244.

11.244.

388,76
585,11
585,11
000,00
585,11
185,62
185,62
499, 57
239,45
126,87

494,28
825,45
605, 60
605,60
633, 69
449,05
522,86
012,43
104,13

104,13
908,30
908,30
032,04
032,04
032,04
032,04

TOTAL DA U.O. 2.283.582,31 103,.740.838,49 106.,024

ro
o

CD
O

TOTAL DO ORGAO 2.283.582,31 103,.740.838,49 106.,024 .420,00

TOTAL GERAL 2.283.582,31 • 103,.740.838,49 106.,024 .420,80

Jeverson

Chefe Divls,

CRC-

da Silva

\de Contabilidade

0O8364/O-4

Clodoaldo PinheyH^Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da

Secretária Ceral de Administração

ndeira de Oliveira Edilson de Sousa

Conselheiro Pn



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNCAO/SUBFUNCAO/PROGRAMA POR PROJETO/ATIVIDADE/OPERACAO ESPECIAL

EXERCÍCIO: 2015 REFERENCIA: DEZEMBRO:

ANEXO 07 DA LEI 4.320/64 22/02/2016 FOLHA: 1

ORGAO : 02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETO ATIVIDADE CPERACAO

ESPECIAL

TOTAL

01 LEGISLATIVA
01.032 CONTROLE EXTERNO

01.032.1035 GESTÃO DAS ACOES INSTITUCIONAIS DE
01.122 ADMINISTRACAO GERAL

01.122.1265 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIV
01.126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO

01.126.1264 GESTÃO DAS ACOES DE TECNOLOGIA DA I
01.128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS
01.128.1265 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIV
01.128.1266 GESTÃO DAS ACOES DE CAPACITACAO E
09 PREVIDENCIA SOCIAL

09.272 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
09.272.1019 PREVIDENCIA SOCIAL ESTATUTARIA

TOTAL

TOTAL GERAL

2.283.582,31

21.499,57
21.499,57

2.262.082,74
2.262.082,74

2.283.582,31

2.283.582,31'

Jeverson

Chefe Divisã

CRC-RC

'rates da Silva

\de Contabilidade
Í08364/0-4

Clodoaldo Pinheird/Filho

Diretor do Departamento de Finanças

92.496

294

294

89.673

89.673

170

170

2.358

1.422

935

11.244

11.244

11.244

.806,45

.585,11

.585,11
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103.740.838, 49
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Secretária Ger

andeira de Oliveira
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Edilson de Sousa
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES,SUBFUNCAO E
CONFORME VINCULO COM OS RECURSOS

02001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

PROGRAMAS

EXERCÍCIO: 2015

ANEXO 08 DA LEI 4.320/64

ORGAO

UO

CODIGO

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

ESPECIFICACAO ORDINÁRIO

01 LEGISLATIVA

01.032 CONTROLE EXTERNO

01.032.1035. GESTÃO DAS ACOES INSTITUCIONAIS DE C

01.122 ADMINISTRACAO GERAL

01.122.1265. GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

01.126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO

01.126.1264. GESTÃO DAS ACOES DE TECNOLOGIA DA IN

01.128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS

01.128.1265. GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

01.128.1266. GESTÃO DAS ACOES DE CAPACITACAO E A

09 PREVIDENCIA SOCIAL

09.272 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

09.272.1019. PREVIDENCIA SOCIAL ESTATUTARIA

TOTAL DA U.O.

TOTAL GERAL

94.780,

294,

294.

89.695.

89.695.

2.432.

2.432.

2.358.

1.422.

935.

388,76
585,11
585,11
185,62
185,62
605,60
605,60
012,43
104,13
908,30

94.780.388,76

94.780.388,76

VINCULADO

11.244.032,04
11.244.032,04
11.244.032,04

11.244.032,04

11.244.032,04

REFERENCIA:

22/02/2016 FOLHA:

TOTAL

94.780

294

294

89.695

89.695

2.432

2.432

2.358

1.422

935

11.244

11.244

11.244

.388,76

.585,11

.585,11

.185,62

.185,62

.605,60

.605,60

.012,43

.104,13

.908,30

.032,04

.032,04

.032,04

106.024.420,80

106.024.420,80

Jeverson

Chefe Divisa

CRC-RO

da Silva

Contabilidade

'8364/0-4

Clodoaldo Pinheiro•

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da £ ilvà Bandeira de Oliveira

Secretária inistraçâo

Edilson de Sousa Sy.va

Conselheiro Pr^^^ídente
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

22/02/2016 FOLHA:

ORGAOS FUNÇÕES

CODIGO ! NOME !
!

LEGISLATIVA !
j

JUDICIARIA ! ESSENCIAL A !

JUSTIÇA !

ADMINISTRACAO

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 94.780.388,76 0,00 0,00 0,00

TOTAL 94.780.388,76 0,00 0,00 0,00

Jeverso

Chefe Divif

CRC-

Prates da Silva

lO de Contabilidade

i 008364/0-4

Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da Sil

Secretária Ge

a BanS

al de Administração

Edilson de Sousa Sil+a

Conselheiro Presieiente

O

a>

cr>

OJ

SS5

o
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

22/02/2016 FOLHA:

ORGAOS FUNÇÕES

CODIGO ! NOME 1

1

DEFESA NACIONAL !

!

SEGURANÇA

PUBLICA

!

!

RELAÇÕES

EXTERIORES

!

!

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 0,00 0,00 0, 00, 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0, 00 0,00

Jeverson\lfrates da Silva

Chefe Dlvisãft de Contabilidade

CRC-RO 008364/0-4

Clodoaldo Pinheiro tfUlKo

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da S.

Secretária
4va Bandeira de Oliveira

Ge raj>-4g Administração

Edilson de Sousa SiU^a

Conselheiro Presidente

O
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•o
ro •o

o

o>
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

22/02/2016 FOLHA:

ORGAOS FUNÇÕES

CODIGO ! NOME j

1

PREVIDENCIA

SOCIAL

j SAÚDE j TRABALHO j

1

EDUCACAO

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 11.244.032, 04 0,00 0, 00 0,,00

TOTAL 11.244.032, 04 0,00 0, 00 0,,00

Jeverson da Silva

Chefe Divisão de Contabilidade

CRC 008364/0-4

Clodoaldo Pinheiro

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da S.

Secretária Ge

•a Bandeira de Oliveira

ntrnyfln

Edilson dè acusa Siiwa

Conselheiro Presidente



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

exercício : 2015

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO;

22/02/2016 FOLHA: 4

ORGAOS FUNÇÕES

CODIGO ! NOME
!

CULTURA 1 DIREITOS DA !

CIDADANIA !

URBANISMO !

j

HABITACAO

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 0,

o
o

0,00 0,

o
o

0, o
o

TOTAL 0, 00 0,00 0.

o
o

0, 00

Jeverson\'rates da Silva

Chefe Divisa i de Contabilidade

CRC-Rc|jo08364/0-4

Clodoaldo Pinheiro

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da

Secretária

deira de Oliveira

ral de Administração

Edilson de Sousa Sriva ,

Conselheiro Presidenta



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

22/02/2016 FOLHA:

ORGAOS FUNÇÕES

CODIGO ! NOME ! SANEAMENTO !

! !

GESTÃO AMBIENTAL ! CIÊNCIA E !

TECNOLOGIA !

AGRICULTURA

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 0,00

o

o
o

0,00 0,00

0,00

JeversonlPrates da Silva

Chefe Divisaíc de Contabilidade

CRC-ROJ008364/0-4

TOTAL 0,00

Clodoaldo Pinheiro Falho

Diretor do Departamento de Finanças

0,00

Joanilce da

Secretária

àilvsiv^Bai^eira de Oliveira
Geral deAdnurTt^trração

0,00

Edilson ae adusa Silv

Conselheiro Presidej>fe



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

22/02/2016 FOLHA:

ORGAOS FUNÇÕES

CODIGO ! NOME ! ORGANIZACAO

! AGRARIA

j INDUSTRIA ! COMERCIO E !

SERVIÇOS 1

COMUNICACOES

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

da Silva

de Contabilidade

008364/0-4

Clodoaldo Pinheiro

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da

Secretária

ilv^-..5andeira de Oliveira

Geral de ASmifiiatraçâo

Edilson de Sousa Sil

Chefe Divi 5e.lhoa

CRC-

O

o

oo

04

,:-.5
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

exercício : 2015

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

22/02/2016 FOLHA: 7

ORGAOS FUNÇÕES

CODIGO ! NOME !
1

ENERGIA !
!

TRANSPORTE ! DESPORTO E !

! LAZER !

ENCARGOS !

ESPECIAIS ! TOTAL

02.001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 0,00 0,00 0,00 0,00 106,.024.420,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 106,.024.420,80

JeversonlPrates da Silva

Chefe DivisfeV» de Contabilidade

CRC-^ 008364/0-4

Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da S

Secretário

e

lv\Bandeira de Oliveira

eral

Planejamento

Edilson

onselheiro Pre

O

O

ao

a>
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

ORGAO : 02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

GESTÃO : 00001 - TESOURO

exercício : 2015

ANEXO 10 DA LEI 4.320/64

REFERENCIA : DEZEMBRO:

22/02/16 FOLHA: 1

CODIGO DA I TÍTULOS

I
RECEITA I

RECEITA DIFERENÇA

ORÇADA ARRECADADA PARA MAIS

1.0.,0 .0.00.00 RECEITAS CORRENTES 334.535,02 334 .535,02

1.3.,0 .0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 243.047,60 243,.047,60

1.3.,6 .0.00.00 CESSÃO DE DIREITOS 243.047,60 243 .047,60

1.3.,6 .1.00.00 RECEITA DA CESSÃO DO DIREITO DE OPE 243.047,60 243,.047,60

1.3.,6 .1.01.00 CESSÃO DIREITO OPERAC. FOLHA PAGTO 243.047,60 243 .047, 60

1.9.,0 .0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 91.487,42 91,.487,42

1.9..2 .0.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 88.992,29 88,.992,29

1.9.,2 .2.00.00 RESTITUIÇÕES 88.992,29 88,.992,29
1.9..2 .2.99.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 88.992,29 88,.992,29

1.9.,3 .0.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 2.036,32 2,,036,32

1.9. 3 .2.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTA 2.036,32 2,.036,32

1.9. 3 .2.99.00 RECEITA DIV.ATIVA NAO TRIB.DE OUTRA 2.036,32 2,.036,32

1.9. 3,.2.99.07 DIARIAS DE SERVIDORES 2.036,32 2,.036,32

1.9. 9,.0.00.00 RECEITAS DIVERSAS 458,81 458,81

1.9. 9,.0.99.00 OUTRAS RECEITAS 458,81 458,81

TOTAL DO ORGAO 0,00 334.535,02 334.535,02

TOTAL 0,00 334.535,02 334.535,02

PARA MENOS

JeversonVPrates da Silva

Chefe Divisai de Contabilidade

CRC-RPJ008364/0-4

Clodoaldo PinhWtíó'^Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce d

Secretár

Sirv$ Bandeira de Oliveira

a Geral dê^Administraçâo

Edilson de Sousa SiJLva

rrnQltirirn Prr^rl-ntT



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA A NÍVEL DE GRUPO DE DESPESA
EXERCÍCIO: 2015

ANEXO 11 DA LEI 4.320/64
REFERENCIA: DEZEMBRO:

22/02/2016 FOLHA: 1

I > DESPESA AUTORIZADA <-

DOTACAO INICIAL CREDITO ESPECIAL

-I I- -> DESPESA REALIZADA <-

CRED. SUPLEMEN.

CRED. ANULADO

CREDITO EXTRAOR. TOTAL CREDITO UTILIZADO CREDITO ESPECIAL

ORGAO: 02.001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

30 DESPESAS CORRENTES

31 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

33 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL DESPESAS CORRENTES

40 DESPESAS DE CAPITAL

44 INVESTIMENTOS

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL DO ORGAO! 02.001

Jeverson da Silva

Chefe Divisãb\de Contabilidade

CRC-RO ^8364/0-4

75.751.309,12
45.682.797,31

121.434.106,43

29.886.314,41
29.886.314,41

151.320.420,84

75.751,309,12
45.682.797,31

121.434.106,43

29.886.314,41
29.886.314,41

151.320.420,84

Clodoaldo E\i/nheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

67.375.239,45
36.908.911,90

104.284.151,35

1.740.269,45
1.740.269,45

106.024.420,80

Joanilce ia S\lva Bandeira de Oliveira

ia Ger^ de Administração

67.375.239,45
36.908.911,90

104.284.151,35

1.740.269,45
1.740.269,45

106.024.420,80

DIFERENÇAS

8.376.069,67
8.773.885,41

17.149.955,08

28.146.044,96
28.146.044, 96

45.296.000,04

Edilson

CO

a>

Ca4.

íVDc;:^

CJ»



UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA HORA EMISSÃO;
MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 2015

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DATA EMISSAO;: 22/02/2016

RECEITAS ORÇAMENTARIAS Previsão Inicial(a) Previsão Atualizada(b) Receitas Realizadas (O Saldo d= (c -b)

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 334 .535,02 334 .535,02
RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00

Impostos 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00
Taxas 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00
Contribuição de Melhoria 0, 00 0, 00 0 ,00 0 ,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0 , 00 0 , 00
Contrib Sociais 0,00 0,00 0 ,00 0,,00
Contrib de Interv no Dominio Econômico 0,00 0,00 0 ,00 0,,00
Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0 ,00 0,,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 243 .047,,60 243 .047,, 60
Receitas Imobiliárias 0, 00 0, 00 0 ,00 0,,00
Receitas de Valores Mobiliários 0, 00 0, 00 0,,00 0,,00
Receita de Concessões e Permissões 0,00 0, 00 0,,00 0, , 00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 243 .047,, 60 243 ,047,, 60

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0, , 00 0,, 00
Receita da Produção Vegetal 0,00 0, 00 0,,00 0,,00
Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0, ,00 0, ,00
Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0, , 00 0, ,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0, ,00 0, ,00
Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0, ,00 0,,00

Receita da Indústria de Construção 0, 00 0,00 0, ,00 0. ,00
Outras Receitas Industriais 0,00 0, 00 0, ,00 0,,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0. , 00 0, ,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,,00 0.,00
Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,,00 0. ,00
Transferências de Instituições Privadas 0, 00 0,00 0,,00 0,,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0, ,00 0.,00

Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0., 00 0,,00

Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,,00 0.,00

Transferências para o Combate à Fome 0,00 0, 00 0,, 00 Oi,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 91,.487,,42 91 .487,,42

Multas e Juros de Mora 0,00 0, 00 0,,00 0,,00

Indenizações e Restituições 0,00 0, 00 88,.992,,29 88 .992,,29

Receita da Divida Ativa 0,00 0, 00 2,.036,,32 2 .036,,32

Receitas Correntes Divers 0, 00 0, 00 458,,81 458,,81

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,,00 0,,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Operações de Crédito Externas 0, 00 0,00 0, 00 0, 00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0, 00 0, 00 0, 00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0, 00 0, 00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Transferências Intergovernamentais 0, 00 0,00 • 0, 00 0, 00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Transferências de Pessoas 0,00 0, 00 0, 00 0, 00

Transferências de Outras Instit. Públic 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Transferências de Convênios 0,00 0,00 0, 00 0/ 00

Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0, 00 0, 00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Integralizaçâo do Capital Social 0,00 0,00 0, 00 0, 00

Div Ativa Prov Ainortiz. Emp. e Finan 0,00 0,00 0, 00 0/ 00

Restituições 0, 00 0,00 0, 00 0, 00

Receitas de Capital Diversas 0, 00 0,00 0/ 00 0, 00

Recursos Arrecadados em Ex. Anteriores(III) 0,00 0,00 0, 00 0, 00

SUBTOTAL DAS REATAS (IV) =(I+II+III) 0,00 ^ , 0,00 334. 535, 02 334. 535, 02

Jeverson Vrate^ da Silva

Chefe Divisâ®\de Contabilidade

CRC-RO\d08364/0-4

Clodoaldo Pinhéi^ Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da

Secretária

Bandeira

Geral de Administração

Edilson de Sousa Silva

CcmSÜilitíii.u yiesidente
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UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA
MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 2015

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERACOES DE CRED. / REFINANCIAMENTO {V)
Operações de Crédito Internas

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito Externas
Mobiliária
Contratual

0,00

0,00
0,00

O, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (VI)=(IV+V)

DÉFICIT (VII)

TOTAL (VIII)=(VI + VII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de créditos adicionais

0,00

119.455.270,00

119.455.270,00

O, 00

151.320.420,84

151.320.420,84

30.178.362,41

HORA EMISSÃO: l ,01
DATA EMISSAO: 22/0^,-2016

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

334.535, 02

105.689.885,78

106.024.420,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

334.535,02

-45.630.535,06

-45.296.000, 04

DESPESAS ORÇAMENTARIAS

DESPESAS CORRENTES (IX)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (X)

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS
amortização da DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA {XI)
RESERVA DO RPPS (XII)

Dotação Inicial(e) Dotação Atualizada(f) Despesas Empenhadas(g) Despesas Liquidadas(h)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII)=(IX+X+XI+XII)

AMORTIZ DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XIV)
Amortização da Divida Interna

Divida Mobiliária

Outras Dividas

Amortização da Divida Externa
Divida Mobiliária

Outras Dividas

SUBTOTAL REFINANCIAMENTO (XV)=(XIII+XIV)

SUPERAVIT (XVI)

TOTAL (XVII) = {XV + XVI)

Jeverson irátes da Silva

Chefe Divisâc\de Contabilidade
CRC-RO\0p8364/O-4

114.685.318,00

70.760.000,00
0,00

43.925.318,00

4.769.952,00

4.769.952,00
O, 00
0,00
0,00

0,00

119.455.270,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

119.455.270,00

0,00

119.455.270,00

121.434.106,43

75.751.309,12

0,00
45.682.797,31

29.886.314,41

29.886.314,41

0,00
0,00

0,00
0,00

151.320.420,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

151.320.420,84

0,00

151.320.420,84

Clodoaldo Pinftéiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

104.284.151,35
67.375.239,45

O, 00

36.908.911,90

1.740.269,45

1.740.269,45
0,00
0,00

0,00
0,00

106.024.420,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00"

106.024..420, 80

O, 00

106',024.420, 80

103.205.052,00
67.375.239,45

0,00
35.829.812,55

934.533,28

934.533,28
0,00
O, 00

0,00
O, 00

104.139.585,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

104.139.585,28

0,00

104.139.585,28

va Bandeira de Oliveira

Despesas Pagas (i)

103.179.270,90
67.375.239,45

0,00

35.804.031,45
934.533,28

934.533,28
0,00
0,00

0,00
0,00

104.113.804,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

104.113.804,18

0,00

104.113.804,18

Saldo (j) = (f-g)

17.149.955,08
8.376.069,67

0,00
8.773.885,41

28.146.044,96
28.146.044,96

0,00

O, 00
O, 00
O, 00

45.296.000,04

0,00

O, 00

O, 00

0,00

O, 00

45.296.000, 04

0,00

45.296.000,04

Edilson de Sousa Silvi

Conselheiro Presiden
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UNIDADE GESTORA

MÊS REFERÊNCIA

ANO REFERÊNCIA

020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

DEZEMBRO:

2015

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ANEXO-l: DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS

HORA EMISSÃO: l'i

DATA EMISSÃO: 22/02/2016

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Inscritos

Em Exercidos Em 31 de

Anteriores (a) Exercício

Dezembro do

Anterior (b)

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados íe) Saldo (f) = (a+b-d-e)

DESPESAS CORRENTES 0, 00 1,.855. 060,23 0,,00 1,.280,.033,50 575,.026,,73 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0, 00 0,00 0,,00 0,00 0,,00 0, 00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,,00 0, 00 0,, 00 0, 00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 1,.855, 060,23 0, ,00 1,.280,.033,50 575 .026,.73 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 2,.180. 121,15 0, ,00 1,.878,.153,16 301,.967,,99 0, 00

INVESTIMENTOS 0,00 2,.180..121,15 0, ,00 1,.878,.153,16 301 .967,,99 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0, ,00 0, 00 0,,00 0, 00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,,00 0,00 0,,00 0, 00

TOTAL 0, 00 4,.035. 181,38 0,,00 3,.158,.186, 66 876 .994,,72 0,00

ANEXO-2: DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Inscritos

Em Exercícios Em 31 de Dezembro do

Anteriores (a) Exercido Anterior (b)
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo (e)=(a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,. 00 27,.055,34 27..055,,34 0,,00 0,,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0, ,00 16,.814,92 16..814,,92 0, ,00 0,,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0.,00 0,00 0,, 00 0,,00 0,,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0.,00 10,.240,42 10,.240,,42 0,,00 0,,00

DESPESAS DE CAPITAL 0, , 00 0,00 0, ,00 0, ,00 0,,00

INVESTIMENTOS 0, ,00 0,00 0,,00 0,,00 0,,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,,00 0,00 0.,00 0,,00 0,,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0, ,00 0,00 0.,00 0,,00 0,,00

TOTAL 0.

o1o1

27,.055,34 27,.055,,34 0, ,00 0.

1olo

Jeverson

Chefe Divisão

CRC'

•ates da Silva

\de Contabilidade

:-R0 Vy8364/0-4

Clodoaldo Pinhfe^b Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce dã

Secretári

bilva BdinA-iia ütí Uiiveira
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UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 201S GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

BAIANÇO FINANCEIRO

HORA EMISSAO: 17:11:21

DATA ^ISSAO: 22/02/2016

1 Ingressos 11 Dispêndios 1

11 Nota 1 Exercido Atual | Exercido Anteriojc 11 1 Nota 1' Exercido Atual 1 Exercido Anterior

1 Receita Orçamentária(I) 1 334 535,02 I 243 432,,95 11 Despesa Orçamentária(VI) | 106.024.420,80 | 99.174.600,,56 1

1 Ordinária 1 334.535,02 | 243 432,,95 11 Ordinária I 94.700 .388,76 [ 99.174.600,,56 1

1 Vinculada 1 0,00 1 0, ,00 11 Vinculada | 11.244 .032,04 1 0. .00 1

1 Convênios 1 0,00 1 0,,00 11 Convênios 1 0,00 1 0,,00 1

1 Cota-Parte-Educação 1 0,00 1 0, ,00 11 Cota-Parte-Educação | 0,00 1 0, ,00 1

1 sistema Único de Saúde 1 0,00 1 0, ,00 11 Sistema Único de Saúde | 0,00 1 0, ,00 1

{ Operações de Crédito 1 0,00 1 0. ,00 11 Operações de Crédito ) 0,00 1 0, ,00 1

1 Recursos Diretamente Arre. P/Entidades 1 0,00 1 0, ,00 11 Recursos Diretamente Arre. P/Entidades | 11.244 .032,04 1 0, ,00 1

1 Outros Recursos Vinculados 1
1

0,00 1 0, ,00 11 Outros Recursos Vinculados }
1

0,00 1
1

0, ,00 1
1

1 (-)Deduçâo da Receita Orçamentária
1

1
1

0,00 1

1

0,,00 1

1

1

1
1

>

1

1

1
1

1 Transferências Financeiras Recebidas III)
•1

1 123.787

l
.741,99 1 95.196..315,

1

,61 1

1
; Transferências Financeiras Concedidas(VII) |

1
0,00 1 0.

1
,00 1

1 Cotas recebidas 1 97.461 .266,65 1 93.264.370,,00 1 Cotas Concedidas | 0,00 1 0, ,00 i

1 Repasses recebidos 1 11.252 .602,58 I 0,,00 1 Repasses Concedidos | 0,00 1 0, ,00 1

1 Recursos arrecadados recebidos/internos 1 15.073 .672,76 1 1.931.,945,,81 1 Recursos arrecadados concedidos/internos | 0,00 1 0, ,00 1

1 Correspondência de débitos 1 0,00 1 0,,00 1 Correspondência de Crédito | 0,00 1 0, ,00 1

1 Transferências voluntárias 1 0,00 ] 0,,00 1 Transf. Concedidas Indep. Exec. Orçamentária] 0,00 1 0, ,00 1

1 Demais Transf. Financ. Recebidas I 0,00 1 0, ,00 1 Precatórios TJ 1 0,00 1 0, ,00 1

1 Ganhos com desin. de passivo financeiro 1 0,00 1 0.,00 1 Devolução de Transferências Recebidas | 0,00 1 0. ,00 I

1 Cota vinculada IR 1 0,00 1 0,,00 1 Transferências Concedidas entre UG/órgão | 0,00 1 0, ,00 1

1 Variação patrimonial financeira 1 0,00 1 0,,00 1 Movimento de Fundos a Crédito 1 0,00 1 0, ,00 1

1 Precatórios 1 0,00 1 0..00 1 Perdas Financeiras 1 0,00 1 0, ,00 1

1 1 1 Valores Diferidos | 0,00 1 0, ,00 )

1 1 1 Perdas de Investimentos Temporários 1 0,00 1 0, ,00 1

1
1

1
1

1
1

Incorporação de Passivo }
1

0,00 1 0, ,00 1
1

1 Recebimentos Extraorçamentárlos(III)
1

1 175.130,
1

,099,46 1 133.341..256,
1

16 1
1

Pagamentos Extraorçamentárlos(VIII) | 176.368..042,50 1 118.915.063,,02 1

1 Inscrição RPP do Exercício 1 25.781,10 ) 27.,055,,34 1 RPP pagos exercido anterior | 27..055,34 1 25.265,,74 1

1 Inscrição RFNP do Exercido 1 1.884..635,52 1 4.035. 181,,38 1 RPNP pagos do exercido anterior | 3.15B .186,66 1 1.583.591,,96 1

1 Valores restituivels - retenção 1 27.004..515,70 1 24.045.,071,,57 1 RPP pagos de exercidos anteriores | 0,00 I 0, .00 1

1 Haveres financeiros 1 134.244.,711,06 1 105.233. 947, 07 1 RPNP pagos de exercidos anteriores | 0,00 1 0, ,00 1

1 Ajustes de exercidos anteriores 1 11.971.055,28 I 0, 00 1 Valores Restituiveis | 26.986..366,27 1 24.041.835,,32 1

1 Ingressos diferidos 1 0,00 1 0, 00 I Haveres Financeiros | 146.214.434,23 | 93.264.370,,00 1

1 1 1 Ajustes de Exercidos Anteriores | 0,00 1 0,,00 1

1

1
1

1
1

1
1
1

Dispêndio diferido |

1
I

0,00 1

1
1

0, ,00 1

1
1

1 Saldo do Exercido Anterior (IV)

1

1
1
1

1

1
34.310.330,50 | 23.610. 989,

1

1
16 1

1

1

1
Saldo para o Exercido Seguinte (IX) |

1
51.151,

1

1
.043,67 1 34.310.330,

1

1
,50 1

1

1 TOTAL(VJ«(I+II+III+IV)
1

1 333.563.

1

,506,97 1 252.399.994,
1

06 1 TOTAL(X)=(VI+VII+VIII+IX) 1 333.563.,506,97 1 252.399.994,.08 1

â
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Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças
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Page 1

16-02-22 17:14:41

UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA
MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 2015

GOVERNO DO ESTADO DE RONDOÔNIA
BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa
Créditos a Curto Prazo

Valores Restltulvels

Demais Créditos a Curto Prazo

Invest e Aplic Tempor Curto Prazo
Estoques

VPD Pagas Antecipadamente

ATIVO NAO CIRCULANTE

Ativo Realizável a Longo Prazo
Créditos a Longo
Demais Créditos e Valores a LP

Investimentos Temporários a LP
Estoques
VPD Pagas Antecipadamente

Investimentos

Participações Permanentes
Demais Investimentos Permanentes

(-) Redução ao Vir Recuperável
Imobilizado

Bens Moveis

Bens Imóveis

{-) Deprec Exaus Amort Acumul.
(-) Redução ao Vir Recuperável

Intangível
Softwares

Marcas, Direitos e Patentes Ind.
Direito de Uso De Imóveis

(-) Amortização Acumulada
(-) Redução ao Vir Recuperável

TOTAL DO ATIVO

Exercido Atual Exercício Anterior

52..045,.498,,89 1 24..424.,962,80

51,.065,.162,,87 1 34,.240..599,13

0,, 00 1 0,00

85,.860,, 80 1 69..731,37

297,.101,,38 1 -11,.426,.592,86

0,.00 1 0,00

597,.353,,84 1 1,.541..225,18

0,,00 1
1

0,00

31,.049..077,
1

11 1 28,.749..037,03

5,.068,,35 1 5..068,35

0,,00 1 0, 00

5,.068,,35 1 5..068,35

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00

30,.915,.247,,67 1 28,.711..707,59

14,.407,.665,,80 1 12,.251..277,73

16..507,.581,,87 1 16,.460..429, 86

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00
128,.761,,09 1 32..261,09
128..761,,09 ( 32..261,09

0,,00 1 0,00

0,,00 1 0,00

0,, 00 1 0,00

0,, 00 1 0,00

I PASSIVO CIRCULANTE

I Obrigações Trab. e Previdenclárlas
I Empréstimos e Financiamentos
I Fornec e Contas a Pagar Curto Praz
1 Obrigações Fiscais a CP
I Obrig de Repartição a outros Entes
I Valores Restitulveis
I Apropriações de Curto Prazo
I Demais Obrigações de Curto Prazo
I PASSIVO NAO-CIRCULANTE

I Obrigações Trab. e Previdenciárlas
I Empréstimos e Financiamentos LP
I Fornecedores a Longo Prazo
I Obrigações Fiscais a Longo Prazo
I Provisões a Longo Prazo
I Demais Obrigações de Longo Prazo
I Resultado Diferido

I TOTAL DO PASSIVO

I PATRIMÔNIO LIQUIDO

I Patrimônio Social e Capital Social
I Adiant P/ Futuro Aumento de Capita
I Reservas de Capital
1 Ajustes de Avaliação Patrimonial
I Reservas de Lucros
I Demais Reservas
I Resultados Acumulados
I Superavlt/Déflcits do Exercido
1 Superáv/Défic de Exerc Anter
I Ajustes de exerc anteriores
1 (-) Ações / Cotas em Tesouraria

I TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

53.173.999,83 | TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO |83.094.576,00 |

HORA EMISSAO:
DATA EMISSAO:

17:14:41

22/02/2016

Exercido Atual

111.661,90
0,00
0,00

25.781,10
0,00

0,00
85.880,80

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

o, 00

0,00

111.661,90

Exercido Atual

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

20.629.756,56

53.077.213,12
9.275.944,42

0,00

82.982.914,10

83.094.576,00 |

Exercido Anterior

96.786,71 !
0,00 I
0,00 I

27.055,34 I
O, 00 I

0,00 I

69.731,37 I
0,00 I

0,00 i
0,00 I

0,00 1
0,00 1
0,00 I
0,00 I

0,00 I
0,00 I

0,00 I

96.786,71 I
I

Exercido Anterior I

0,00 I
0,00 1
O, 00 1

0,00 I

0,00 I
0,00 I

I
5.000.778,59 |

53.260.777,16 |
-5.184.342,63 1

O, 00 1

I
53.077.213,12 |

53.173.999,83 |

Jeverson^
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Page 2
16-02-22 17:14:41

UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 2015

GOVERNO DO ESTADO DE RONDOÔNIA

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO(I)

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes
PASSIVO(II)

HORA EMISSAO: 17:14:41
DATA EMISSÃO: 22/02/2016

1 ATIVO FINANCEIRO 1 51.151,043,67 I 34.310.330,50 | PASSIVO FINANCEIRO | 1,.996.497,42 | 4,,131.968,09 1

1 ATIVO PERMANENTE 1 31.943.532,33 1 18.863.669,33 ) PASSIVO PERMANENTE 1 1 1

SALDO PATRIMONIAL(III)=(I-II) 81,.098.078,58 49..042.031,74

Quadro das Contas de Compensações

1 ESPECIFICAÇÃO I

1 Saldo dos Atos Potenciais Ativos |

1
Exercicio |

Atual 1

1
Exercicio |
Anterior |

ESPECIFICAÇÃO 1

Saldo dos Atos Potenciais Passivos I

1
Exercicio |

Atual 1

1
Exercicio |
Anterior |

1 Suprim de Fundos(Pendente
1 Diárias Concedid(Pendente

Prest Con |
Prest Con |

1

1

1

oo
oooo

24.826, 65 |
134.099,50 1

1

1

oooo;oo 0, 00 1
0,00 1

1 TOTAL 1 0,00 1 158.926,15 I TOTAL ) 0,00 1 0,00 1

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

1 Exercicio Atual I Exercicio Anterior

DESTINAÇAO de RECURSOS I 49.154.546,25 | 30.178,362,41

Ordinária 1
Vinculado I

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS P/ENTIDADES 1

49.446.482,06 1
-291.935,81 1
-291.935,81 1

30.178.362,41
0,00
0,00

Jeverson vrates da Silva

Chefe Divis3(l\de Contabilidade

CRC-RO ^08364/0-4

Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce d<

Secretâr: a Geral de Administração

ndeira de Oliveira Edilsõli üe JUff^a SiUv

Conselheiro Presidente
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UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 2015

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

HORA EMISSAO:

DATA EMISSAO:

17:19:14

22/02/2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos
Taxas

Contribuição de Melhoria
Contribuições

Contrib Sociais
Contrib de Interv no Dominio Econômico
Contribuição de Iluminação Pública
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direito
Venda de Mercadorias

Venda de Produtos

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeir

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Juros e Encargos de Mora
Variações Monetárias e Cambiais
Descontos Financeiros Obtidos
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas (Financeiras)

Transferências e Delegações Recebidas
Transferências Intragovernamentais
Transferências Intergovernamentais
Transferências das Instituições Privadas
Transferências das Instituições Multigovernamentais
Transferências de Consórcios Públicos

Transferências do Exterior

Delegações Recebidas
Transferências de Pessoas Físicas

Valorização e Ganhos Com Ativos e Desincorporaçâo de Passivos
Reavaliação de Ativos
Ganhos com Alienação

Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e Nascimentos
Desincorporaçâo de Passivos
Reversão de Redução ao Valor Recuperável

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas
Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar
Resultado Positivo de Participações
Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I)

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Pessoal e Encargos

Remuneração a Pessoal

Encargos Patronais
Benefícios a Pessoal

Custo de Pessoal e Encargos
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos

Benefícios Previdenciários e Assistenciais

Aposentadorias e Reformas
Pensões

Benefícios de Prestação Continuada
Benefícios Eventuais

Políticas Publicas de Transferência de Renda

Exercício Atual Exercício Anterior

0,00 0,00
0,00 0, 00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0, 00 0,00

0,00 0,00

243,.047, 60 220,.000, 00
0,00 0,00

0, 00 0,00
0, 00 0,00

0,00 0,00

0, 00 0, 00

243,.047,60 220,.000,00

139,.306..774, 49 95,.219..748,76

139,.306,.774,49 95,.219,.748,76

0,00 0,00

0,00 0, 00
0,00 0, 00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0, 00

657,.275,08 49,.565,81

0,00 0, 00

0,00 0,00

657.275,08 49..565,81

0,00 0,00

0,00 0,00

458,81 0,00

0,00 0,00

0,00 0, 00

0,00 0,00

458,81 0,00

140.,207.,555,98 95..489.,314,57

Exercício Atual

79.924.304,36
60.798.424.51
5.347.559,85

13.666.227,15
0,00

112.092,85
11.245.337.52

9.602.065,48
1.641.966,56

O, 00
1.305,48

0,00

Exercício Anterior

70.820.362,67
53.279.039,79
5.632.860,68

11.409.033,31
0,00

499.428,89
9.676.516,05

8.224.532,96
1.451.983,09

0,00
0,00
0,00

O»

oo

a>

CM

"O

O

«A

r



UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 2015

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Uso de Material de Consumo
Serviços
Depreciação, Amortização de Exaustão
Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos
Juros e Encargos de Mora
Variações Monetárias e Cambiais
Descontos Financeiros Concedidos
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas (Financeiras)

Transferências e Delegações Concedida
Transferências Intragovernamentais
Transferências Intergovernamentais
Transferências a Instituições Privadas
Transferências a Instituições Multigovernamentais
Transferências a Consórcios Públicos

Transferências ao Exterior

Delegações Concedidas
Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas
Perdas com Alienação
Perdas Involuntárias

Incorporação de Passivos
Desincorporação de Ativos

Tributarias

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Custo com Tributos

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas
Premiações
Resultado Negativo de Participações
Incentivos

subvenções Econômicas
Participações e Contribuições
VPD de Constituição de Provisões
Custo de Outras VPD

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas
TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II)

Resultado Patrimonial do Período (III) = (I-II)

HORA EMISSAO;

DATA EMISSAO;

17:19:14

22/02/2016

0,,00 0,,00

12,.268 .867,05 8,.232,.929,98

2,.368 .726,35 136,.075,19

9,.880.,140,70 8,.096,.854,79
0, 00 0, 00

0,00 0,00

3,.220,95 21,.671,88

0,00 0,00

3,.220,95 21..671,88
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

50,.000,00 50,.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00
50,.000,00 50,.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

15,.945..291,48 1..549..798,71

0,00 0,00

0,00 0,00

15,.945,.291,48 1,.549,.798,71
0, 00 0,00

0,00 0,00

5,.291,78 47,.145,08
4..239,06 1,.163,02

1,.052,72 45,.982,06

0,00 0, 00
135,.486,28 90,.111,61

0,00 1,.250,00
0,00 0,00

0, 00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
.0,00 ' 0,00

135,.486,28 88..861,61

119.,577..799,42 90..488..535,98

20.,629.756,36 5.

o1
§i

,778,59

Joanilce daj Sl'lj^a_jandeira deO^iveira

Secretária Geral de Administração

Jeverson

Chefe Divisãi

CRC-RO

da Silva

fie Contabilidade

t)8364/0-4

Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

( {

Edilson de Sousa Silx

Iheiro Presid

Edilsí

o

CO

CM

c.O



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

DEMONSTRACAO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
ORGAO : 02001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

RECEITA

JeversoAl Prates da Silva

Chefe Divisão de Contabilidade

CRC-RSS 008364/0-4

EXERCÍCIO : 2015

ANEXO 16 DA LEI 4.320/64

DESPESA

NAO HOUVE MOVIMENTO

Clodoaldo Pinfefeiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce dá ài^a Bandeira de Oliveira
Secretária GeràX~aB-Mministração

REFERENCIA : DEZEMBRO.

22/02/2016 FOLHA:

V

O

O

CO

Edilson de Sousa Silv^
Conselheiro Pres



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
ANEXO 17 - LEI 4.320/64

UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO: ANO REFERÊNCIA : 2015
HORA EMISSÃO:

DATA EMISSAO:

17;21:55

22/02/2016

TitulOS

Saldo Exercício 1

Anterior(a) I
1

Inscrição(b) I

Pagamento |

Cancelamento(c) |
1

Reclassificação(d) 1
Saldo para Exercício

Seguinte(e)

Restos a pagar
Restos a Pagar Processados do Exercício
Restos a Pagar Processados de Exercícios Ant.
Restos a Pagar Nâo Processados do Exercício
Restos a Pagar Nâo Processados de Exercício

27.055,34 1
0,00 1

4.035.181,38 1
0;00 1

25.781,10 1
0,00 1

1.884.835,52 |
0,00 1

27.055,34 1
0,00 1

4.035.181,38 1
0,00 1

0,00 1
0,00 1

0,00 1
0,00 1

25.781,10
0,00

1.884.835,52
0,00

Subtotal 4.062.236,72 ! 1,910.616,62 I 4.062.236,72 | 0,00 1 1.910.616, 62

Títulos

Saldo Exercício I
Anterior(a) |

I
Retenções(b) |

1
Recolhimento(c) |

1
Reclassificação(d) I

Saldo para Exercício
Seguinte(e)

Valores Restitulveis

Valores Restituíveis - Consolidação
Valores Restitulveis - Intra OFSS

Valores Restitulveis - Inter OFSS - União

Valores Restituíveis - Inter OFSS - Estados

Valores Restituíveis - Inter OFSS - Município

1
69.731,37 1

0,00 1
0,00 1
0,00 1

0,00 1

1
11.074.843,71 1
4.521.524,64 |

11.201.897,49 1

0,00 1

206.249,86 |

1
11.058.694,28 |

4.521.524, 64 |

11.201.897,49 1

0, 00 I
206.249,86 |

1
0,00 1

0, 00 1

0,00 1

0, 00 1

0,00 !

85.880,80

0,00
0,00

0,00
0,00

Subtotal 69.731,37 1 27.004.515,70 [ 26.988.366,27 | 0,00 1 85.880,80

Total Geral 4.131.968,09 1 28.915.132,32 | 31.050.602,99 | 0,00 1 1.996.497,42

Jeverson j^ates da Silva

Chefe DivisaAde Contabilidade

CRC-RO\ i08364/0-4

Clodoaldò Pinhéirí^ Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da S

Secretária (^ral de

ndeira de Oliveira

tração

Edilson de Sousa Silva

Conselheiro Presi£i««l-e

OJ!

o>

03>
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UNIDADE GESTORA: 020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

MÊS REFERÊNCIA : DEZEMBRO:
ANO REFERÊNCIA : 2015 GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

especificação

Saldos Iniciais

Ajustes de exercidos anteriores
Aumento de capital
Resgate / Reemlssão de Açfiea e Cotas
Juros sobre capital próprio
Resultado do exercido

Ajustes de avaliação patrimonial
Constituição / Reversão de reservas
Dividendos a distribuir (R$ ... por ação)

Saldos finais

Jeverson »ates da Silva

Chefe DivisãoKde Contabilidade

CRC-Ro'ob0364/O-4

Pat. Social /

Capital Social
Adlant. para
Futuro Aumento

de Capital(AFAC)

Reserva

de Capital

Clodoaldo Pinheiri

Diretor do Departamento de Finanças

Filho

Justes de

Avaliação
Patrimonial

Reservas

de Lucro

Demais

Reservas

Resultados

Acumulados

53.077.213,12

9.275.944,42

20.629.756,56

82.902.914,10

Joanllce da 9ilva Bandeira de Oliveira

Secretà/ia GerVí.^de Administração

HORA EMISSÃO; 17:27:12

DATA EMISSAO: 22/02/2016

Ações/Cotas
em Tesouraria

53.077.213,12

9.275.944,42

20.629.756,56

82.982.914,10

Edilson de sousa silva

Conselheiro Presidente

O

CO

o>



UNIDADE GESTORA;

MÊS REFERÊNCIA :
ANO REFERÊNCIA :

020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

DEZEMBRO:

2015

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA

HORA EMISSÃO:

DATA EMISSÃO;

13:09;49

29/02/2016

Nota Exercido Atual Exercido Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

INGRESSO

Receitas derivadas e originarias
Transferências correntes recebidas

Outros ingressos operacionais

DESEMBOLSO

Pessoal e demais despesas
Juros e encargos da divida
Transferências concedidas

Outros desembolsos operacionais
Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

(I)

INGRESSOS

Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Conced
Outros ingressos de investimentos

DESEMBOLSO

Aquisição de Ativo não Circulante
Concessão de Empréstimos e Financiamentos
Outros desembolsos de investimentos

Fluxo de caixa liquido das atividades de investimento (II)

Jeversorji Prates da Silva
Chefe Divisão de Contabilidade

CRC-RCS 008364/0-4

Clodoaldo Pinfreiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

135.556.280,36
243.047,60

123.787.741,99

11.525.490,77

104.486.359,74
104.486.359,74

0,00
0,00

0,00
31.069.920,62

0,00
0,00
0,00
0,00

2.812.686,44

2.812.686,44

0,00
O, 00

-2.812.686,44

Joanilce da

Secretár

95.439.748,76
2.150.481,49

93.264.370,00

24.897,27

95.409.787,23
95.409.787,23

0,00
0,00

0,00

29.961,53

0,00

O, 00
0,00

0,00

1.311.434,31
1.311.434,31

0,00
0,00

-1.311.434,31

Silva^BHUdtíiLd "Se Oliveira

.a Geral de Administração

O

o©

Edilson de SousaNSilví

Conselheiro Presidente



UNIDADE GESTORA:

MÊS REFERÊNCIA :
ANO REFERÊNCIA :

020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

DEZEMBRO:

2015

HORA EMISSAO:

DATA EMISSAO:

13:09:49

29/02/2016

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS

Operações de Créditos
Integralização do capital social de empresas depen
Transferências de capital recebidas
Outros ingressos de financiamentos

DESEMBOLSO

Amortização/Refinanciamento da Divida
Outros desembolsos de financiamentos

Fluxo de caixa liquido das ativ. de financiamento(III)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III)

Caixa e Equivalentes de caixa inicial
Caixa e Equivalente de caixa final

Jeverso:

Chefe Divií

CRC-:

Prates da Silva

o de Contabilidade

M 008364/0-4

Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

28.257.234,18

34.240.599,13
62.497.833,31

Joanilce da Si

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

-1.281.472,78

23.618.989,16
22.337.516,38

Oliveira

Secretária G|eral de Administração

Edilson de Sousa

05



UNIDADE GESTORA:

MÊS REFERÊNCIA :

ANO REFERÊNCIA :

020001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

DEZEMBRO:

2015

HORA EMISSÃO:

DATA EMISSÃO:

13:09:49

29/02/2016

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício Atual

Exercício: 2015

Exercício Anterior

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Receita Tributária

Receita de Contribuições
Receita Patrimonial

Receita Agropecuária
Receita Industrial

Receita de Serviços
Remuneração das Disponibilidades
Outras Receitas Derivadas e Originárias

Total das Receitas Derivadas e Originárias

Jeverson trates da Silva

Chefe Divisãti\de Contabilidade

CRC-RO\Òl08364/0-4

Clodoaldo Pinhexi^Halho

Diretor do Departamento de Finanças

0,00

0,00
243.047,60

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

243.047,60

0,00

0,00
220.000,00

O, 00
0,00

0,00

1.930.481,49

0,00

2.150.481,49

Joanilce da Sir

Secretária Ge

'à^^gand^ra de O^i^-eira
al de Administração

Edilson de Sousa 1Silva

anselheiro Ec<reidente

Oi

rj



UNIDADE GESTORA

MÊS REFERÊNCIA
ANO REFERÊNCIA

020001 - TRIBUNAL

DEZEMBRO:

2015

DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA HORA EMISSÃO:

DATA EMISSAO:

13:09:49

29/02/2016

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício Atual

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios
Outras transferências recebidas
Transferências Multigovernamentais
Transferências de Instituições Privadas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas

Transferências de Convênios

Transferências para o Combate à Fome
Total das Transferências Recebidas

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Intergovernamentais

a União

a Estados e Distrito Federal

a Municípios
Outras transferências Concedidas

Total das Transferências Concedidas

Jeverson trates da Silva

Chefe Divisãe^^^^e Contabilidade
CRC-RO "~QjD8364/0-4

Clodoaldo Pin%)^ro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

0,00
0,00
0,00

123.787.741,99

0,00

0,00
0,00
O, 00

0,00
0,00

123.787.741,99

0,00
O, 00

O, 00

0,00
0,00

Joanilce da Si

Secretária Ç

Exercício: 2015

Exercício Anterior

0,00

0,00
0,00

93.264.370,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

93.264.370,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Iva BãiRlei«a-d«-t)liveira

eral de Administração

Edi18on^"3ie-ScrtI5a\S

Conselheiro Presijle



UNIDADE GESTORA

MÊS REFERÊNCIA
ANO REFERÊNCIA

020001 - TRIBUNAL DE CONTAS'DO ESTADO DE RONDONIA
DEZEMBRO:

2015

HORA EMISSAO

DATA EMISSÃO

13:09:49

29/02/2016

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício Atual

Exercido: 2015

Exercício Anterior

LEGISLATIVA

PREVIDENCIA SOCIAL

Total dos Des. de Pessoal e Demais Despesas por Função

93.242.327,70
11.244.032,04

104.486.359,74

95.409.787,23
0,00

95.409.787,23

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

Exercício Atual

Exercício: 2015

Exercício Anterior

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa
Outros Encargos da Dívida
Total dos Juros e Encargos da Dívida

Jeverson

Chefe Divisa

CRC-RO

da Silva

de Contabilidade

08364/0-4

Clodoaldo Pinheiro Filho

Diretor do Departamento de Finanças

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Joanilce da S .lva--aandeira de Oliveira
—

Secretária Seral de Administração

Edilson de Sousa

Conselheiro Pres

O'.:O



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 04.801.221/0001-10 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO DE 2015

OOÜG
NOTAS EXPLICATIVAS Às DEMONSTRAÇÕES / 2 Q1 6

NOTA 1- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos
legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal n° 4.320/64, Lei Complementar n°
101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas
ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 6® edição, as
Instruções de Procedimentos Contábeis e demais disposições normativas vigentes.

Cabe destacar que as demonstrações contábeis foram elaboradas seguindo o Plano de
Contas Aplicado ao Setor Público adotado em 01/01/2013, integrante do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público 6® edição.

NOTA 2 - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO UTILIZADOS

No Exercício de 2014 foi implantado no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia o sistema de informática denominado E-cidade, que visa substituir os sistemas
existentes nesta Corte de Contas, tendo em vista que se trata de sistema integrado, com
módulos de contabilidade, empenho, tesouraria, compras, patrimônio, folha de pagamento,
orçamento e etc.

Considerando que a implantação do sistema e-cidade não ocorreu na sua plenitude em
2014 e que no exercício de 2015 ainda ocorreram problemas de parametrização do sistema,
visto que não foi possível a comunicação entre o e-cidade e o SIAFEM (sistema então
utilizado para a execução do orçamento e contabilidade), apesar de ter sido realizado testes
para haver a comunicação entre os sistemas e obtido êxito, não foi possível a implantação
efetiva, pois a SEFIN não pode dar continuidade aos testes e implantação por ter não pessoal
suficiente e, além disso, estavam com outras demandas mais urgentes para atender
(encerramento do exercício), continuamos a efetuar, durante todo o exercício de 2015, os
lançamentos em ambos os sistemas.

Ainda devido à falta de comunicação entre os dois sistemas não foi possível à geração
dos demonstrativos contábeis nos dois sistemas, sendo utilizados na Prestação de Contas de
2015 os demonstrativos gerados pelo SIAFEM. Não optamos pela geração de arquivos no e-
cidade em virtude do sistema ainda possuir pendências relativas à parametrização de dados e
que estão sendo corrigidas no exercício seguinte, não permitindo a geração de informações
fidedignas (preceito fiandamental para a informação contábil).

NOTA 3 - CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Aspectos Gerais das Demonstrações Contábeis

As estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei n° 4.320/1964
foram alteradas pela Portaria STN n° 438/2012, em consonância com os novos padrões da
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP).



TRIBUNALDE CONTASDO ESTADODE RONDÔNIA
CNPJ 04.801.221/0001-10 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO DE2015

A elaboração das demonstrações contábeis das IPCs tem por base as contas contábeis
do modelo de Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) aplicável à União, aos
estados, ao Distrito Federal e aos municípios.

Receitas eDespesas 00 8 6 3/ ^®
J

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria
Interministerial STN/MF e SOF/MPOG n° 163, de 04/05/2001 e suas respectivas alterações,
sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos
no Plano de Contas.

O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei
Federal n° 4.320/64, considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as
receitas efetivamente arrecadadas no exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o
regime de competência para as receitas e as despesas, sendo registradas mediante a ocorrência
de seus respectivos fatos geradores. As alterações da situação líquida patrimonial foram
registradas à conta de variações patrimoniais aumentativas e diminutivas.

Ativo Imobilizado

O Ativo Imobilizado é avaliado inicialmente segundo seu custo de aquisição, estando
em processo uma reavaliação de seus itens.

Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação e Amortização

Embora exista trabalho efetuado neste Tribunal acerca de reavaliação e depreciação de
bens (processo 2611/2010), inclusive já normatizado pela Resolução N°153/2014, e que em
2015 foi necessário efetuar lançamentos de reclassificação de ativo imobilizado devido a
alguns ajustes de configuração do sistema e-cidade no módulo patrimônio e contabilidade,
optando-se por efetuar os registros de reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação
e amortização dos bens desta Corte em 2016, e também devido ao lapso temporal dos
trabalhos realizados de reavaliação dos bens em 2010, se faz necessário realizar novo trabalho
de reavaliação do ativo imobilizado.

NOTA 4- BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

O Balanço Orçamentário, de acordo com o art. 102 da Lei n° 4.320/1964, demonstra as
receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e foi elaborado com base nas
orientações da IPC 07 e seguindo o modelo estatuído pelo Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público, 6° edição.

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica e
origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita
realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação.

Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da
despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas
empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 04.801.221/0001-10 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO DE 2015

Houve o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias, apresentado em
notas explicativas integrante da própria demonstração.

00 8 6 3
Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária e de outras dí^ç

constam, destacadamente, nas receitas de operações de crédito internas e extemas e, nç
mesmo nível de agregação, nas despesas com amortização da dívida de refinanciamento.

O Balanço Orçamentário é elaborado utilizando-se as classes 5, grupo 2 (Orçamento
aprovado: previsão da receita e fixação da despesa) e classe 6, grupo 2 (Execução do
orçamento: realização da receita e execução da despesa) do PCASP.

O Balanço Orçamentário é composto por:

• Quadro Principal; são apresentadas as receitas e despesas previstas em
confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme
a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional
também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no
Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das
respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções
para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação,
quando registradas como dedução.

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os
restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas
fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados
que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o
Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados.

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não
Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados
inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. São
informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não
processados que tenham sido liquidados em exercício anterior.

NOTA 5 - BALANÇO FINANCEIRO

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como
os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício
anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo
com as instruções da IPC 06.

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas
Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e
Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do
exercício anterior na colima dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na
coluna dos dispêndios.

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público (PCASP):
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• Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamento^X

extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anteriere
o saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte;

• Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais
diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas,
respectivamente;

• Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício,
conformeparágrafo único do artigo 103 da Lei n.° 4.320/1964; e

• Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e
despesa orçamentária.

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação
de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas.

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação
do setor público.

As receitas orçamentárias são apresentadas líquidas das deduções.

Na coluna Ingressos, item II, Recursos arrecadados recebidos/internos no valor de R$
15.073.672,76 (quinze milhões e setenta e três mil e seiscentos e setenta e dois reais e setenta
e seis centavos) está composto por R$ 3.639.669,41 (três milhões e seiscentos e trinta e nove
mil e seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos) referente a receita de
remuneração de disponibilidades e por R$ 11.434.003,35 (onze milhões e quatrocentos e
trinta e quatro mil e três reais e trinta e cinco centavos) referente a cota recebida não
contabilizada pela SEFIN na conta transitória "Ordens Bancárias Emitidas a Compensar".

O valor de R$ 3.639.669,41 foi reconhecido inapropriadamente como tal.

NOTA 6 - DEMONSTRAÇÃO DASVARIAÇÕESPATRIMONIAIS

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) é elaborada utilizando-se as
classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) e 4 (variações patrimoniais aumentativas) do
PCASP, a fim de demonstrar as variações quantitativas ocorridas no patrimônio da entidade
ou do ente e segue as instruções da IPC 05.

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações
patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado compõe o saldo
patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício.

NOTA 7 - BALANÇO PATRIMONIAL

O Balanço Patrimonial é composto por:

• Quadro Principal: Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do Balanço
Patrimonial é elaborado utilizando-se as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e
patrimônio líquido) do PCASP.

• Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes: os ativos e passivos
financeiros e permanentes e o saldo patrimonial são apresentados pelos seus
valores totais.
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• Quadro das Contas de Compensação: elaborado utilizando-se a classe 8
(controles credores) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP).

• Quadro do Superávit / Déficit Financeiro; é elaborado utilizando-se o saldo da
conta 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recurso, segregado
por Fonte / Destinação de Recurso.

NOTA8 - DEMONSTRAÇÃO DOSFLUXOS DE CAIXA

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa
classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento, e foi elaborada de
acordo com a IPC 08.

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do
Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de
despesas, bem como funções e subfimções. Também faz uso, quando necessário, de outras
contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente
transitar pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa.

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na
conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos
e dos flnanciamentos.

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e
Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do
exercício anterior.

Os campos "Outros ingressos" e "Outros desembolsos" (do fluxo operacional, do
fluxo de investimento e do fluxo de financiamento) contemplam situações não previstas,
cabendo a cada ente adaptá-los conforme suas necessidades. Geralmente, são valores que não
transitam pelo orçamento, mas afetam o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa. Exemplos;
recebimentos e pagamentos extraorçamentários; transferências financeiras entre órgãos do
mesmo ente, aplicações e resgates de investimentos temporários.

No Quadro de Receitas Derivadas e Originárias na colima Exercício Atual na linha
Remuneração das Disponibilidades está com valor zero devido a um equivoco no
reconhecimento contábil da variação patrimonial aumentativa de receita de remimeração das
disponibilidades. Esta receita foi apropriada como "Recursos Arrecadados - Recebidos".

Jevers^ón Prates da Silva
Chefe daDijidsão de Contabilidade
Contador CRC/RO n° 008364/0-4



o (H) Ge 4

00863/2016
TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Gabinete da Presidência

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

ANEXOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 13 / 2004 /TCE-RO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Olaria - Porto Velho - CEP 76.801-326.
Tel: (069) 3211-9001

www.tce.ro.gov. hr



ESTADO DE RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS

Do o 0 e 5
o o 8 6 à / Zo 16

EXERCÍCIO 2015

RELAÇÃODE RESTOS A PAGAR EM 31.12.2015

ANEXO TC -10

RELAÇÃO EM ANEXO



n Q <) n

ESTADO DE RONDÔNIA
Çj^SEXOTC-lOA
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RELAÇAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM 31.12J015 exercício de 2015

CNPJ FORNECEDOR PROCESSO EMPENHO FONTE VALOR INSCRITO

05801999000191 DELTA COM.IMP. E EXP. DE EQUIP. 02928/15 2015NE01187 100 RS 22.519,56

22862569000107 SOUZA & CARVALHO LTDA - ME 4178/2010 2015NE01837 100 RS 1.708,69

22862569000107 SOUZA & CARVALHO LTDA - ME 4178/2010 2015NE01838 100 RS 1.552,85

TOTAL R$ 25.781,10

Porto Velho. 31.12.2015.

Jeverson\Jrates da Silva

Chefe Divisãfc de Contabilidade

CRC-Rèl 000364/0-4

Joanilce da Sili a

Secretária Gel il de

deira de Oliveira

Clodoaldo PintplfS Filho

Diretor do Departamento de Finanças

Edilsòn~

^Qjjselheiro Presiden^
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EXERCÍCIO DE 2015

CNPJ 1 FORNECEDOR 1 PROCESSO 1 EMPENHO 1 FONTE 1 VALOR INSCRITO
02558157000162 TELEFÔNICA BRASIL S A 2718/2013 2015NE00037 100 R$ 4.860.77

22882427000101 COPIADORA RORIZ LTDA 4274/2012 2015NE00044 100 RS 65.845,61

40432544000147 CLARO SA. 3728/2014 2015NE00054 100 RS 9.640,74

00000000000191 BANCO DO BRASIL SA 0329/2014 2015NE00072 100 RS 3.765,46

05231453000142 JEXPERTS TECNOLOGU LTDA 3990/2012 2015NE00073 100 RS 948.12

04236031000105 MC CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTD 2408/2010 2015NE001I5 100 RS 12.971,22

06990486000139 VILAGE GAS LTDA 0664/2014 20I5NE00188 100 RS 104,40

34028316002742 EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL 4000/2013 2015NE00217 100 RS 67.690,21

15730984000133 PEDRINHAS LAVA-CAR LTDA-ME 3614/2014 2015NE00231 100 R$ 29.227,00

01933030000113 SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 03954/14 2015NE00241 100 RS 2.863,69

10917213000136 NARA WERNER DE FIGUEIREDO EIRELI 3529/2014 2015NE00262 100 R$ 29.527,32

01378809000114 MOISÉS RIBEIRO DE MORAIS - ME 0665/2014 2015NE00354 100 RS 188,60

01245055000124 HENRY EQUIP. ELETRONlCOS E SISTE 0941/2014 2015NE00365 100 RS 1.417,50

01245055000124 HENRY EQUIP. ELETRONlCOS E SISTE 0941/2014 2015NE00366 100 RS 424,14

04395067000123 SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 0358/2011 2015NE00371 100 RS 2.212,86

33683111004943 SERVIÇO FED.DE PROC.DE DADOS-SER 3828/2014 2015NE00645 100 R$ 12.513,85

04236031000105 MC CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTD 03049/14 2015NE00685 100 RS 54.449,05

04646588000106 I&T TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA-M 04037/14 20I5NEQ0695 100 RS 1.421,50

11006333000144 SOGAS COMERCIO LTDA - EPP 0872/2015 20I5NE00767 100 RS 121,00

01081154000118 DIST. DE GAS SANTA ELVIRA LTDA 00870/15 2015NE00794 100 R$ 51,50

01081154000118 DIST. DE GAS SANTA ELVIRA LTDA 0870/2015 2015NE00826 100 RS 194,40

05946982000122 REDE DE CONVÊNIOS DO BRASIL SERV 0359/2014 2015NE00829 100 RS 18.173,84

09477789000140 MULTITEC-PRESTADORA DE SERV TECN 01859/15 2015NE00894 100 RS 7.120,00

05914650000166 CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONL\ S 1902/2011 2015NE00969 100 RS 63.818,27

05914650000166 CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONlA S 1902/2011 2015NE00970 100 RS 12.816,56

04236031000105 MC CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTD 02408/10 2015NE01234 100 RS 2.477,00

18876112000176 GIBBOR PUBUCIDADE E PUB. DE EDI 0921/2014 2015NE0I253 100 RS 3.903,85

62173620000180 SERASA S.A 01851/15 2015NE01317 100 RS 10.935,68
27150275000168 ACADEMIABRAS.de CIÊNCIAS CONTAB 03398/15 2015NE01320 100 RS 600.00
61198164000160 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO 4031/2012 2015NE0:341 100 RS 89.08

05946982000122 REDE DE CONVÊNIOS DO BRASIL SERV 0359/2014 2015NE01344 100 RS 90,86

15795692000189 RAPHAEL DE ALMEIDA LIMA-ME 03579/14 20Í5NE01345 100 RS 8.098,92

07662244000189 EMRON MANUTENCAO PREDIAL E APOIO 3770/2012 2015NE01361 100 RS 12.474,66
04595044000162 PORTAL TURISMO E SERVIÇOS LTDA - 3757/2014 2015NE01367 100 RS 10.131,83

05914650000166 CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONlA S 2834/2011 2015NE01387 100 RS 8.332,35

03483599000150 L. F. IMPORTS LTDA. 00783/15 2015NE01403 100 RS 1.066,12
03483599000150 L. F. IMPORTS LTDA 00783/15 2015NE01410 100 RS 370,00

10262169000173 SOCIEDADE BRASILEIRA DE ORG DO 03630/15 20I5NE01412 100 RS 700,00

11852343000109 JORGE CAPUTI JÚNIOR 0918/2014 2015NE01533 100 RS 810.00

97371470000101 QUIMITEC química INDUSTRIAL LTDA 02170/14 2015NE01625 100 RS 3.838,82

02050778000130 COLUMBL\-SEG. E VIG. PATRJMONL\L 03868/13 2015NE01667 100 RS 51.720,92
76535764000143 01 S.A 2735/2011 2015NE01668 100 RS 45.212,16

09228233000200 ESTACAO VIP SEGURANÇA PRIV.LTDA 03854/13 2015NE01674 100 RS 89.897,73

62173620000180 SERASA S.A 1851/15 2015NE01697 100 RS 390,56

04384015000151 MULTIACAO COMERaO DE MATERLMS 00191/15 2015NE01774 100 RS 80,00

04384015000151 MULTI ACAO COMERCIO DE MATERL\IS 00191/15 2015NE01775 100 RS 4.608,10

37161122000170 ASSOCIACAO DO TRIBUNAL DE CONTAS 04175/15 2015NE0I791 100 RS 7.500.00

37161122000170 ASSOCLVCAO DO TRIBUNAL DE CONTAS 04174/15 2015NE01792 100 RS 3.000,00

22862569000107 SOUZA & CARVALHO LTDA - ME 4178/2010 2015NE01837 100 RS 7.941.21

22862569000107 SOUZA & CARVALHO LTDA - ME 4178/2010 2015NE01838 100 R$ 21.521,45

04361899000129 19 SOLUCOES DO BRASIL LTDA - EPP 00668/15 2015NE01868 100 RS 7.277,30

16866828000167 HLP COMÍCIO ELETRO-FONL\ LTDA-E 00668/15 2015NE01869 100 RS 15.872,40

JeversonV^ates da Silva

Chefe Divisão de Contabilidade

CRC-M 008364/0-4

Joanilce da Si.

Secretária G

.va Bandeira

íral de Administração

ÁClodoaldo Ti^^éiro Filho
Diretor do Departamento de Finanças
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CNPJ 1 FORNECEDOR 1 PROCESSO 1 EMPENHO 1 FONTE 1 VALOR INSCRITO
01245055000124 HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTE 00941/14 2015NE01870 100 RS 2.047,50
01245055000124 HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTE 00941/14 2015NE01871 100 RS 3.859,16
27150275000168 ACADEMIA BRAS.DE CIÊNCIAS CONTAB 04304/15 20I5NE01872 100 RS 500,00
05075962000123 MAXIM QUAUTTA COMERCIO LTDA - M 02929/15 2015NE01886 100 R$ 4.702,84
19616604000195 JRF DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 04191/15 2015NE01892 100 R$ 3.808,58
05914254000139 COMPANHIA DE AGUAS E ESG DE ROND 01082/14 2015NE01908 100 RS 6.930,87
I7846708G00160 EMBRAMAR COMERCIO E SERVIÇOS EM 04326/15 2015NE01964 100 RS 7.030,57
17846708000160 EMBRAMAR COMERCIO E SERVIÇOS EM 04326/15 2015NE01965 100 rí: 1.140,00
76535764000143 01 S.A 03563/12 2015NE01979 100 RS 15.280,08
09477789000140 MULTITEC-PRESTADORA DE SERV TECN 03495/15 2015NE02062 100 RS 4.833,33
76535764000143 OIS.A 02735/11 2015NE02076 100 RS 13.273,85
09477789000140 MULTITEC-PRESTADORA DE SERV TECN 03495/15 2015NE02081 100 RS 1.905.48
34028316002742 EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL 4000/2013 2015NE02123 100 RS 12.202.18
05801999000191 DELTACOM.IMP.E EXP. DE EQUIP. 02459/15 20I5NE02124 100 RS 6.266,30
01181242000353 COMPWIREINFORMATICA S.A. 02335/15 20I5NE02144 100 RS 312.092,00
01181242000353 COMPWIRE INFORMATICA S.A. 02335/15 2015NE02145 100 RS 3.566,00
01181242000353 COMPWIRE INFORMATICA S.A. 02335/15 2015NE02146 100 RS 6.342,00
08784976000104 SEVENTEC TECNOLOGIA EINFORMATIC 02585/15 2015NE02161 100 RS 22.293,60
57142978000105 BRASOFIWARE INFORMATICA LTDA 02456/15 2015NE02188 100 RS 92.600.00
05238851000190 DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMATICA 01373/13 2015NE02I90 100 RS 107.250,00
09224405000188 APE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI 04562/15 2015NE02194 100 RS 3.592,08
57142978000105 BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA 02603/15 2015NE02197 100 RS 32.354,73
00000000000191 BANCO DO BRASIL S.A 0329/2014 2015NE02200 100 RS 243,22
61797924000236 HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA 02339/15 2015NE02204 100 RS 1.596,08
20645805000108 ROSSTECH- INFORMÁTICAEIRELI E 00665/15 2015NE02223 100 RS 12.695,00
09635823000168 LUGUIMAR COMERCIO E SERVIÇOS LTD 03878/2015 2015NE02238 100 RS 3.415,00
09635823000168 LUGUIMAR COMERCIO E SERVIÇOS LTD 3878/2015 2015NE02239 100 RS 14.709,95
07763078000107 3L TECNOLOGIA LTDA - ME 02337/15 2015NE02242 100 RS 430.310,00
33683111004943 SERVIÇO FED.DE PROC.DE DADOS-SER 4817/2012 2015NE02261 100 RS 14.546,51
67129833000128 AMANA KEY DESENVOLVIMENTO DE EDU 04711/15 2015NE02280 100 RS 22.140,00

TOTAL RS 1.884.835^2

Poito Velho, 31.12.2015.

Jeverson

Chefe Divisa

CRC-R

da Silva

de Contabilidade

/008364/ü=i_

Joanilce da Sil\ r^^Snde^ra de Oliveira
Secretária Ge:al de Administração

Clodoaldo Wínheiro Filho
Diretor do Departamento de Finanças

Edilson de Sôusá Sis^va
Conselheiro Presiden
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ANEXO TC

INSTRUÇÃO NORMATIVA 13 / TCER / 2004 EXERCÍCIO 2015

ANEXO TC-13 / INVENTÁRIO DOESTOQUE EMALMOXARIFADO

ANEXO TC - 15 / INVENTÁRIO FÍSICO-FINANCEIRO DOS BENS MÓVEIS

ANEXO TC -16 / INVENTÁRIO FÍSICO-FINANCEIRO DOS BENS IMÓVEIS

OBS:

As informações dos anexos acima, estão contidas no processo de Inventário Físico,
Financeiro e Patrimonial desta Corte de Contas.
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DEMONSTRATIVO DAS CONTAS COMPONENTES

DO ATIVO FINANCEIRO - REALIZÁVEL

EXERCÍCIO 2015

ANEXO TC-22

TÍTULOS
MOTIVO DA

INSCRIÇÃO
DATADA

INSCRIÇÃO
DATADA

BAIXA

SALDO DO EXER

ANTERIOR

MOVIMENTO DE EXERCÍCIO SALDO PARA 0

INSCRIÇÃO BAIXA EXER SEGUINTE

NÃO HOUVE MOVIMENTO

TOTAL GERAL - - - 0,00

r\

Jeverso:

Chefe Divii

CRC-R(

'rates da Silva

de Contabilidade

8364/0-4

Clodoaldo Eíhneiro Filho
Diretor do Departamento de Finanças

Joanilce da

Secretária

iilva Bandãfa üe Oliveira

Qeral de Administração

EdsilsòíTaFSuusirSlIva
Conselheiro Presiden
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TRIBUNAL DE CONTAS

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DAS CONTAS

DO ATIVO PERMANENTE

EXERCÍCIO 2015

ANEXO TC - 23

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA

O EXERCÍCIO

SEGUINTE

CONTAS

Títulos e Valores

Outros Titulos e Valores

Investimentos

Imobilizado

Bens Imóveis

Bens Móveis

Intangível

Soítwares

TOTAL GERAL

NOTA:

Jeversor

Chefe Divis

da Silva

de Contabilidade

CRC-RO 008364/0-4

INSCRIÇÃO

RES. EXEC. ORÇ.

5.068,35

16.460.429,86 27.549.681,66

12.251.277,73 4.125.546,56

32.261,09 96.500,00

28.749.037,03 31.771.728,22

Clodoaldo Piifjretfo Filho
Diretor do Departamento de Finanças

IND. EXEC. ORÇ.

Joanilce da Silvã"BaHdeiara.deX)lweira

Secretárj^ Geral de Administração

BAIXA

RES. EXEC. ORÇ. IND. EXEC. ORÇ,

27.502.529,65

1.969.158,49

29.471.688,14

5.068,35

16.507.581,87

14.407.665,80

128.761,09

Edilson de Sousa Mlva

^^Conselheiro Prfisiüente

31.049.077,11 ®
CO

o>

CM

O <2^
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TRIBUNAL DE CONTAS

DEMONSTRATIVO DA CONTA " VALORES " INSCRITOS

NO ATIVO PERMANENTE

N" DO

TÍTULO
EMPRESA

QUANTIDADE

DE AÇÕES
VALOR NOMINAL

OU PATRIMONIAL

SALDO

ANTERIOR

MOVIMENTO Dl EXERCÍCIO

Jeversoi| Prateada Silva
Chefe Divimo de Contabilidade

CRc4o 008364/0-4

NÃO HOUVE MOVIMENTO

TOTAL GERAL

Clodoaldo PinheiíefFilho

Diretor do Departamentode Finanças
Joanilce da ndeira de Oliveira

Secretári Geral de Administração

INSCRIÇÃO BAIXA

)

Edilson de aouslSil

Conselheiro Presidente

EXERCÍCIO 2015

ANEXO TC - 24

SALDO PARA O

EXER SEGUINTE
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QUALIFICAÇÃO DORESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL; EDILSON DE SOUSA SELVA

CPF: 295.944.131-15

RG: 714.122 ORGÃOEXPEDIDOR: SSP/DF

DATA NASCIMENTO: 10/04/1967

FUNÇÃO: PRESIDENTE

CARGO EFETIVO: CONSELHEIRO

DOC. NOMEAÇÃO : Decreto de 16.11.2005, publicado noDOE n. 393de 16.11.2005

DOC. EXONERAÇÃO: DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL : Rua Anisio Gorayeb, 1318

BAIRRO : SÃO JOÃO BOSCO

FONE:

ENDEREÇO COMERCLy.: AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

PORTO VELHO-RO

BAIRRO: OLARIA CEP: 76801-326 PORTO VELHO - RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
sponsável
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TRIBUNAL DE CONTAS

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL : JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO

CPF: 075.215.702-78

RG: 3.384.587

DATA NASCIMENTO: 14/02/1957

FUNÇÃO: VICE-PRESIDENTE

CARGO EFEUVO: CONSELHEIRO

DOC. NOMEAÇÃO : Decreto de 14.12.1993, publicado noDOEn. 2920de 14.12.1993

DOC. EXONERAÇÃO: DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL : Rua Martinica, 242 - casa 1 - Quadra D - Condominio San Remo

BAIRRO : COSTA E SELVA

FONE:

ORGÃOEXPEDIDOR: SSP/RJ

ENDEREÇO COMERCL\L : AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

BAIRRO: OLARIA CEP: 76801-326

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015

1 '•« í: 1
« y 4 -io ií

863/20 16

•c/ANEXO TC-28

PORTO VELHO-RO

PORTO VELHO - RO

ponsável



t
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TRIBUNAL DE CONTAS
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ANEXO TC V

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL: PAULO GURI NETO

CPF: 180.165.718-16

RG: 446256 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP-RO

DATA NASCIMENTO: 13.09.1974

FUNÇÃO : CORREGEDOR - GERAL

CARGO EFETIVO: CONSELHEIRO

DOC. NOMEAÇÃO : Decretode 02.12.2009, Publicado no DOE n. 1381 de 03.12.2009 em 08.12.2009.

DOC. EXONERAÇÃO : DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, N. 4150

BAIRRO: PEDRINHAS PORTO VELHO-RO

FONE; 3211-9000

ENDEREÇO COMERCIAL : AV. PRESIDENTE DUTRA, N° 4229

BAIRRO: PEDRINHAS CEP: 76801-326 PORTO VELHO-RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
sponsável
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ANEXO TC-28

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL; LUIZ GUILHERMEERSE DA SILVA

CPF; 006.363.632-87

RG: 4848 ORGÃOEXPEDIDOR: SSP-RO

DATA NASCIMENTO : 04 / 04 /1944

FUNÇÃO : SECRETÁRIO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DEPRESIDÊNCIA

CARGO EFETIVO:

DOC. NOMEAÇÃO :Portaria n. 198, de 18.02.2016, Publicada no DOeTCE-RO n. 1093 - ano VI, de22.02.2016

DOC.EXONERAÇÃO: DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL ; RUA MARCOAURÁLIO GUSMAN

BAIRRO : OLARIA, N. 812 PORTO VELHO-RO

FONE: 3221-7740

ENDEREÇO COMERCL\L ; AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

BAIRRO: PEDRINHAS CEP: 76801-326 PORTO VELHO - RO

FONE : 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
SDonsável
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QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL: JOANILCEDA SILVABANDEIRADE OLIVEIRA

CPF: 655.957.342-72

RG: 657981 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO

DATA NASCIMENTO: 03/11/1979

FUNÇÃO : SECRETÁRIA GERAL DEADMINISTRAÇÃO

CARGO EFETIVO : ANALISTA JUDICIÁRIO

DOC. NOMEAÇÃO :Portaria n. 199, de 18.02.2016, Publicada noDOeTCERO n. 1093 ano VI, de 22.02.2016

DOC. EXONERAÇÃO: DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL : Rua MaraiLúcia,3220 conj. DomJoão Costa

BAIRRO : TIRADENTES PORTO VELHO - RO

FONE:

ENDEREÇO COMERCIAL : AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

BAIRRO; OLARIA CEP: 76801-326 PORTO VELHO-RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
iponsável
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ESTADO DE RONDÔNIA r
TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO TC-28

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL: IVALDOFERREIRAVMNA

CPF: 113.497.432-91

RG: 127867 ORGÃOEXPEDIDOR; SSP-RO

DATA NASCIMENTO: 23.01.1962

FUNÇÃO : CONTROLADOR DA CAAD

CARGO EFETIVO : AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

DOC.NOMEAÇÃO : PORTARIA N. 56,DE 13DE FEVEREIRO DE 1995.

DOC. EXONERAÇÃO:. DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL : AV. GUAPORÉ, N. 6035 - APTO 202, BLOCO G1 - RESID GRANVIELE

BAIRRO: RIO MADEIRA PORTO VELHO - RO

FONE: 3214 9068

ENDEREÇO COMERCLfVL: AV. PRESIDENTE DUTRA, N.4229

BAIRRO: PEDRINHAS CEP: 76801-326 PORTO VELHO-RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015



ESTADO DE RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS

QUALIFICAÇÃO DORESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL ; CLODOALDO PINHEIRO FILHO

CPF: 712.04L212-49

RG: 728423 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP-RO

DATA NASCIMENTO: 20.11.1983

FUNÇÃO ; DIRETOR DODEPARTAMENTO DE FINANÇAS

CARGO EFETIVO: CONTADOR

DOC. NOMEAÇÃO : PORTARLV N. 971, DE 03DE SETEMBRO DE 2008.

DOC. EXONERAÇÃO : DE / /

o o o (f 7 ??

8 6 3 / 2 O 1|6

ANEXO TC - 2S

ENDEREÇO RESIDENCL\L: RUA RIO MADEIRA, N. 5064, COND GARDEN CLUB, BLOC 19 AP 207

BAIRRO: NOVA ESPERANÇA PORTO VELHO - RO

FONE: 9231-6657

ENDEREÇO COMERCIAL : AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

BAIRRO: PEDRINHAS CEP: 76801-326 PORTO VELHO-RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
sponsável



ESTADO DE RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TÍUBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL: GUMERCINDO CAMPOS CRUZ

CPF: 408.897.692-49

RG: 399.640 ORGAOEXPEDIDOR:

DATA NASCIMENTO : 20/11/1973

ft íi ^ o
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ANEXO TC-28

SSP-RO

FUNÇÃO: CHEFE DADIVISÃO DEORÇAMENTO E FINANÇAS

CARGO EFETIVO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

POC. NOMEAÇÃO PORTARIA N. 156/TCE-RO, de 22 DE MAIO DE 1995.

DOC. EXONERAÇÃO:. DE / /

END RESIDENCIAL; AV. ENGENHEIRO ANYSIO DA ROCHA COMPASSO, 4405 BLOCO 1 APTO 906

BAIRRO: RIO MADEIRA PORTO VELHO-RO

FONE: 69 9333-7000

ENDEREÇO COMERCIAL : AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

BAIRRO: OLARIA CEP: 76801-326 PORTO VELHO - RO

FONE: 69 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
iponsável
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ESTADO DE RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS
ANEXO TC-^8

QUALIFICAÇÃODO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL : AILTON FERREIRA DOS SANTOS

CPF: 162.941.812-91

RG: 195873 ORGÃOEXPEDIDOR: SSP-RO

DATA NASCIMENTO : 02.11.1964

FUNÇÃO:

CARGO EFETIVO: AUXILLVR ADMINISTRATIVO

DOC. NOMEAÇÃO : PORTARIA N. 61,DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.

DOC. EXONERAÇÃO:. DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA OLINDA, N. 72

BAIRRO: NOVA FLORESTA PORTO VELHO-RO

FONE; 3213-4108

ENDEREÇO COMERCIAL : AV: PRESIDENTE DUTRA, N.4229

BAIRRO: PEDRINHAS CEP: 76801-326 PORTO VELHO-RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
nsável
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ESTADO DE RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS

/
ANEXO TC - 28

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL : JEVERSON PRATES DA SILVA

CPF: 868.511.102-10

RG: 911669 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP-RO

DATA NASCIMENTO: 19.11.1986

FUNÇÃO : CHEFE DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE

CARGO EFETIVO: CONTADOR

DOC.NOMEAÇÃO :PORTARIA N. 977,DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

DOC. EXONERAÇÃO:. DE / /

ENDEREÇO RESIDENCL\L : RINO LEVI, N. 5256

BAIRRO : ESPERANÇA DA COMUNIDADE

FONE: 69 9207 1722

ENDEREÇO COMERCL\L : AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

BAIRRO: PEDRINHAS CEP: 76801-326 PORTO VELHO-RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
.esponsável



ESTADO DE RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RESPONSÁVEL: ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DEASSIS

CPF: 220.586.722-91

RG: 783907 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP - RO

DATA NASCIMENTO: 22.10.1962

FUNÇÃO : CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO

CARGO EFETIVO: AGENTE ADMINISTRATIVO

DOC.NOMEAÇÃO : PORTARIA N. 91,DE 08DE MAIO DE 1989.

DOC. EXONERAÇÃO: DE / /

ENDEREÇO RESIDENCIAL : RUA ELIEZER DE CARVALHO, N. 5615

«08083
8 6 3/2016,

yANEXO TC - 28

BAIRRO : FLODOALDO PONTES PINTO PORTO VELHO-RO

FONE: 3222-5967

ENDEREÇO COMERCIAL : AV. PRESIDENTE DUTRA, N. 4229

BAIRRO: PEDRINHAS CEP: 76801-326 PORTO VELHO - RO

FONE: 3211-9001

Porto Velho, 31.12.2015
Rèsponsável



TRIBUNALDE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA
Gabinete da Presidência

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

I, II, e III QUADRIMESTRE / 2015
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Av. Presidente Dutra, 4229 - Olaria - Porto Velho - CEP 76.801-326.
Tel: (069) 3211-9001

www.tce.ro.gov. br
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a) Promova todos os atos processuais objetivando oficiar o órgão de
origem:

b) Publique a decisão, na forma regimental; e

c) Sobreste os autos neste gabinete, até o cumprimento da decisão.

Gabinete do Relator, 15 de maio de 2015.

Omar Pires Dias

Conselheiro-Substituto

Administração Pública Municipal

Município de Ariquemes

DECISÃO MONOCRÁTICA

.PROCESSO; 2349/2009-TCRO
UNIDADE GESTORA; Instituto de Previdência do Municípiode Ariquemes
NATUREZA; Registro de Ato de Pessoal
ASSUNTO; Aposentadoria por invalidez
INTERESSADO: Helena dos Santos Muniz

CPF: 396.556.101-44
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias

DECISÃO N. 064/GCSOPD/2015

Atos da Presidência

Relações e Relatórios

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RELATÓRIODE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro/2015aAbril/2015

1. Trata-se de prorrogação de prazo requerida pelo PráSidente do Instituto
de Previdência do Município de Ariquemes, para cumprimento da Decisão
n. 029/GCSOPD/2015, publicada no DOe TCRO n. 893, de 16.04.2015.

2. Entendeu que o prazo de trinta (30) dias não foi suficiente para o
atendimento integral das determinações, conforme expõe o ofício n.
111/2015-IPEMA, de 15 de maio de 2015, tendo em vista a necessidade
de manifestação da Junta Médica do Município, para elaboração de novo
laudo, o que demanda maior lapso temporal.

3. Dessa forma, foi solicitada dilação de prazo de quinze (15) dias, para
que sejam sanadas todas providências elencadas na decisão
supramencionada.

4. Nesse sentido, tenho que o pedido de pron-ogação do prazo deve ser
conhecido, por atender os requisitos de admissibilidade: ausência de
vedação legal, legitimidade e interesse.

Decido

5. Defiro a prorrogação do prazo, por quinze (15) dias a partir da
publicação desta decisão.

6. Determino ao Assistente de Gabinete o cumprimento das formalidades
legais e regimentais, visando a ciência, via publicação desta decisão no
DOe-TCRO.

Gabinete do Relator, 21 de maio de 2015.

Omar Pires Dias

Conselheiro-Substituto

RGF-ANEXO I (LRF. art. 55. inciso!, alínea "a" 1 R$ 1.00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

Janeiro / 2015 a Abnl / 2015

LIQUIDADAS

(a) .

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS ;

(b) ;*

DESPESA BRUTACOM PESSOAL (1) 75.158.887,29

Pessoal Ativo 62.731.404,47

Pessoal Inativo e Pensionistas 12.427.482,82

DOeTCE-RO

Tribunal de Contas do Estado de Rond6nla
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente,

utilizando certmcasao digital da ICP-Brasil.
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Outras Despesas de Pessoal decon-entes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF) í

DESPESAS NÂO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II)

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 428.976,01

(-) Decorrentes de Decisão Judicial
-

(-) Despesas de Exercícios Anteriores 2.699.771,71

(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.427.482,82

(-) IRRF Pessoal ativo (Parecer056 /2002/TCE-RO) 7.121.917,01

(-) Vertjas indenizatorias (Substituição, férias indenizadas, licença prêmio) 5.091.710,41

DESPESA LIQUIDADA COM PESSOAL (III) = (1 - II) 47.389.029.33

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (111 a + III b)
47 389 029,33

APURAÇÃO DOCUMPRIMENTO DEL.MITE LEGAL
VALOR

RECEITA CORRENTE LIQUIDA-RCL (V)
5.442.816.977,46

.%::,Í3^DKPÉS^^^^^ a RCL (Vl)= (IV/V)-100
0 87

LIMITE MAXIMO (incisos 1, II e III, do art. 20 da LRF) 1,04%
56.605.296,57

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,99%
53.883.888,08

Notas Explicativas

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. Noencerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa fonna, para maiortransparência, as despesas executadas estão segregadas em :

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritasem Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,porforça
inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Parecer Prévio N°56/2002/TCE-R0- Para efeito de apuração da RCLe verificação da despesa com pessoal, devem ser excluídos de seus montantes, o valor de
aaecadação do IRRF sobre a folha de pagamento dos servidores, na apuração de uma e outra.

'arecer Prévio N"! 07/2001 TCE-RO - Osgastoscom inativos e pensionistas dos Poderes e Órgãos do Estado devem ser excluídos dos limites do artigo 20da
LRF e as verbas relativas aos auxílios moradia, creche alimentação, transporte e escola são de natureza indenizatória.

Decisão exarada na 3° Reunião do Conselho Superior de Administração do TCE-ROem 16/08/2010 - Abono Pecuniário de férias e Licença Prêmio consideradas
verbas indenizatórías

Parecer Prévio N° 9/2013-Pleno - As despesas decon^entes do pagamento do terço constitucional de férias deverão ser deduzidas do cômputo com gastos de
pessoal na apurarção dos limites do art. 20 da LRF.

Parecer Prévio N°40/2013-Pleno- A Gratificação por Substituição possui caráter remuneratório, devendo, desse modo integrar o cômputo da despesa total com
pessoal (aplicável a partir de janeiro de 2014)

José Euler Potyguara Pereira de Mello
Conselheiro Presidente

Luiz Guilherme Erse da Silva

Secretário-Geral de Administração e Planejamento

Ivaldo Fen-eira Viana
Controlador Interno CAAD / TCE-RO

DOeTCE-RO

tribunal de Contas do Estado de RondAnia
www.tce.ro.gov.br E^ocumento assinado eletronicamente,

utilizando certificação digitai da iCP-Brasil.
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6. Finalmente, impende mencionar que o pedido trazido à lume pela
servidora já havia sido indeferido nos autos registrados sob o n. 3488/12,
quando pleiteou o pagamento de 27 dias de substituição do cargo de
Secretário-Geral de Administração e 12 dias no cargo de Secretário-Geral
de Adminstração e Planejamento (fls. 11/18).

7. Desta feita, ao tempo em que INDEFIROo pedido da servidora Rosimar
Francelino Maciel, DETERMINO o encaminhamento dos autos à
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO para
ciência da interessada e, após, arquivamento dos autos.

Relações e Relatórios

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

REPUBLICAÇÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Maio/2014 a Abril/2015

RGF-ANEXO I (LRF. art. 55. inciso I. alínea "a")

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 25 de maio de 201Sf
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JOSÉ EULER POTYGUARAPEREIRA DE MELLO
Conselheiro Presidente

R$ 1.00

DESPESAS EXECUTADAS

Maio / 2014 'a Abnl / 2015

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

^ - (a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 75.158.887,29

Pessoal Ativo 62.731.404,47

Pessoal Inativo e Pensionistas 12.427.482,82

Outras Despesas de Pessoal decoaentes de contratos de terceirização {§ 1° do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1°doart. 19 da LRF) (II)

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 428.976,01

(-) Decorrentes de Decisão Judicial
-

(-) Despesas de Exercícios Anteriores . 2.699.771,71

(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.427.482,82

(-) IRRF Pessoal ativo (Parecer056/2002/TCE-RO) 7.121.917,01

f -) Verbas indenizatorias (Substituição, férias indenizadas, licença prêmio) 5.091.710,41

DESPESA LIQUIDADA COM PESSOAL (III) = (l-ll) 47.389.029,33

DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP(IV) = (llla + lllb>
47 389 029 33

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE LIMITE LEGAL
VALOR

RECEITA CORRENTE LiQUIDA - RCL (V)
5.442.816.977.46

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL-DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100

LIMITE MÁXIMO (incisos 1, II e III, do art.20 da LRF) 1,04%
56.605.296,57

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,99%
53.883.888,08

Fonte: Balancete de Maio / 2014 a Abril / 2015 - TCE-RO (SIAFEM)

IDOeTCE-RO
Tribunal de Cantas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente,

utilizando certificação digital da ICP-Brasil.
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Notas Explicativas

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maiortransparência, as despesas executadas estão segregadas em :

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos temios do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritasem Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Parecer Prévio N°56/2002/TCE-R0 - Para efeito de apuração da RCL e verificaçãoda despesa com pessoal, devem ser excluídosde seus montantes, o valor de
arrecadação do IRRF sobre a folha de pagamento dos servidores, na apuração de uma e outra.

Parecer Prévio N°107/2001 TCE-RO - Osgastoscom inativos e pensionistas dos Poderes e Órgãos doEstado devem ser excluídos dos limites doartigo 20da
LRF e as verbas relativas aos auxílios moradia, creche alimentação, transporte e escola são de natureza indenizatõría.

Decisão exarada na 3° Reunião do Conselho Superior de Administração do TCE-RO em 16/08/2010 -/\bono Pecuniário de fériase Licença Prêmio consideradas
verbas indenizatórias

ParecerPrévio N" 9/2013-Pleno - As despesas decon-entes do pagamento do terço constitucional de férias deverãoser deduzidasdo cômputocomgastos de
,essoal na apurarção dos limites do art 20 da LRF.

Parecer Prévio N°40/2013-Pleno - AGratificação porSubstituição possui caráterremuneratório, devendo, desse modo integrar o cômputo da despesa total com
pessoal (aplicável a partir de janeiro de 2014)

José Euler Potyguara Pereira de H/lello
Conselheiro Presidente

Luiz Guilherme Erse da Silva

Secretário-Geral de Administração e Planejamento

Ivaldo Feaeira Viana

Controlador Interno CAAD / TCE-RO

26
dejunhode201^

Atos da Secretaria-Geral de Administração e
Planejamento

Portarias

SUPRIMENTO DE FUNDOS

Portaria n". 38 de 22 de maio de 2015.

•Joncede Suprimento de Fundos.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da
competência que lhe confere o artigo 1°, inciso I, alínea "b" da Portaria n°.
130, de 9.1.2012, publicada no DOE TCE-RO n". 116-ano II,de 9.1.2012,
e considerando o que consta do Processo n". 0079/15 resolve:

Art 1°. Conceder Suprimento de Fundos em regime de adiantamento ao
servidor ALBANO JOSÉ CAYE, MOTORISTA, cadastro n°449, na quantia
de R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais).

placa NDP-4777, tombo OHV-5241, que será utilizado para conduzir o
servidor Luiz Carios Fernandes , Engenheiro (Assessor Técnico-Sgap) do
Tcero, ao município de Cacoal/Ro, com apresentação da prestação de
contas dentro dos 5(cinco) dias subsequentes do ténnino do prazo de
aplicação.

Art. 3° A Divisão de Contabilidade - DIVCONT do Departamento de
Finanças - DEFIN efetuará os registros referentes à caracterização da
responsabilidade do agente e as conferências da documentação
comprobatória da aplicação.

Art 4° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 22/05/2015.

CÓDIGO PROGRAMÂTICO NATUREZA DE

DESPESA

VALOR (R$)

01.122.1265.2981.0000 3.3.90.30 1.000,00

01.122.1265.2981.0000 3.3.90.39 1.000,00

Art. 2°. O prazo de aplicação do adiantamento será no período de
22/05/2015 a 23/05/2015, o qual será empregado para cobrir despesas
com abastecimento (se necessário) e manutenção do veículo L200 Triton,

DOeTCE-RO

tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.n>.gov.br

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA

Secretário Geral de Administração e Planejamento

Sessões

Atas

ATA 2" CÂMARA

ATA DA 7= (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2= CÂMARA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, REALIZADA NO
DIA 22 DE ABRIL DE 2015, SOB A PRESIDÊNCIA DO
EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO VALDMNO CRISPIM DE SOUZA.

Presentes, também, o Excelentíssimo Conselheiro Wilber Carlos dos
Santos Coimbra, bem como os Conselheiros-Substitutos Davi Dantas da
Silva e Erivan Oliveira da Silva.

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certificação digital da ICP-Brasll.
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Nome; IVAN FURTADO DE OLIVEIRA

Cargo/Função: CDS 5 - ASSESSOR TECNICO/CDS 5 - ASSESSOR
TÉCNICO

Atividade a ser desenvolvida: Participar do Seminário Nacional de Gestão
e Fiscalização de Contratos Administrativos
Origem; Porto Velho/RO
Destino; Brasília/DF
Meio de transporte; Aéreo
Período de afastamento; 13/09/2015 -17/09/2015

Quantidade das diárias; 4,5

Relações e Relatórios

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Setembro / 2014 a Agosto / 2015

RGF - ANEXO I (LRF, art 55. inciso I. alínea "a")

Processo; 3824/2015

Concessão; 204/2015

Nome; WAGNER GONÇALVES FERREIRA
Cargo/Função; CDS 5 - ASSESSOR TECNICO/CDS 5 - ASSESSOR
TÉCNICO

Atividade a ser desenvolvida: Participar do Seminário Nacional de Gestão
e Fiscalização de Contratos Administrativos
Origem: Porto Velho/RO
Destino; Brasíila/DF

Meio de transporte; Aéreo
Pertodo de afastamento: 13/09/2015 - 17/09/2015
Quantidade das diárias: 4,5

R$1,00

DESPESAS EXECUTADAS

Setembro / 2014 a 'Agosto / 2015

DESPESA COM PESSOAL. ,
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A '

PAGAR NÃO
" . "• /> .1 ? í.-' í'.' •• 'A-V/S- t"'/...r-

PROCESSADOS

(a) ' (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 78.437.440,92

Pessoal Ativo 65.760.312,08

Pessoal Inativo e Pensionistas 12.677.128,84

\ Outras Despesasde Pessoaldecorrentes de contratos de terceirização (§ 1°doart 18da LRF)
.y

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1°do art. 19 da LRF) (II)

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 352.565,26

(-) Decorrentes de Decisão Judicial
-

(-) Despesas de Exercícios Anteriores 2.815.111,20

(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.677.128,84

(-) IRRF Pessoal ativo (Parecer 056 /2002/TCE-RO) 7.626.980,22

(-) Verbas indenizatorias (Substituição, férias indenizadas, licença prêmio) 5.658.423.97

DESPESA LIQUIDADA COM PESSOAL (III) = (1 - 11) 49.307.231,43

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a+ 111 b)
49 307 231 43 .

f APURAÇÃO DOCLÍMPRIMENTO DE LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V)

DOeTCE-RO

tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br

VALOR

5.742.916.395.07

Documento assinada eletronicamente,
utilizando certiflcaçao digital da ICP-Brasil.
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% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100
0 86

LIMITE MAXIMO (incisos 1, II e III, do art 20 da LRF) 1,04%
59.726.330,51

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art 22 da LRF) 0,99% 56.854.872,31

LIMITE DE ALERTA (inciso II do parágrafo 1° do art. 59 da LRF) 0,90%
53.753.697,48

Notas Explicativas

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em ;

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
indso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

°arecer Prévio N''56/2002/TCE-R0 - Para efeito de apuração da RCLe verificação da despesa com pessoal, devem ser excluídos de seus montantes, o valor de
arrecadação do IRRF sobre a folha de pagamento dos servidores, na apuração de uma e outra.

ParecerPrévio N"!07/2001 TCE-RO - Osgastoscom inativos e pensionistas dos Poderese Órgãos do Estado devem ser excluídos dos limites do artigo 20 da
LRF e as verbas relativas aos auxílios moradia, creche alimentação, transporte e escola são de natureza indenizatóría.

Decisãoexarada na 3° Reunião do Conselho Superiorde Administração do TCE-RO em 16/08/2010 - Abono Pecuniário de férias e Licença Prêmioconsideradas
verbas indenizatórias

Parecer Prévio N°9/2013-Pleno - As despesas decorrentes do pagamentodo terço constitucional de fériasdeverão ser deduzidas do cômputocom gastos de
pessoal na apurarção dos limites do art 20 da LRF.

Parecer Prévio N''40/2013-Pleno - A Gratificação porSubstituição possui caráter remuneratório, devendo,desse modointegraro cômputo da despesa totalcom
pessoal (aplicável a partir de janeiro de 2014)

José Euler Potyguara Pereira de Mello
Conselheiro Presidente

Luiz Guilhenne Erse da Silva

Secretário-Geral de Administração e Planejamento

Ivaldo Fen-eira Viana

Controlador Interno C/VAD / TCE-RO

Licitações

Avisos

ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2015/TCE-RO

Participação exclusiva de lUIEI, ME e EPP

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por intemiédio de sua
Pregoeira, designada pela Portaria n° 690/2015/TCE-RO, em atendimento
ao solicitado pelo Secretário-Geral de Administração e Planejamento,
Processo 2486/2015/TCE-RO, e autorizado pelo Excelentíssimo Senhor
Conselheiro Presidente, toma pública a abertura do certame llcitatório na
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, tipo menor preço, realizado
por meio da Internet, no site: www.comprasgovemamentais.gov.br, local
onde se encontra disponível o Edital para download gratuito. O certame
será regido pelas disposições da Lei Federal 10.520/02, do Decreto
Federal 5.450/05, da Lei Complementar 123/06, das Resoluções
Administrativas 13/2003-TCRO e 32/2006-TCER, da Lei Estadual 2.414/11,
da Lei Federal 8.666/93 e demais legislações pertinentes, segundo as
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, visando

DOeTCE-RO

Tribunal de Contas do Estado de RondAnIa
www.tce.ro.gov.br

formalização de contrato administrativo para fornecimento, tendo como
unidade interessada a Secretaria Estratégica de Tecnologia da Informação
e Comunicação - SETIC/TCE-RO. O encenamento do recebimento de
propostas e a abertura da sessão pública será no dia 29/09/2015, horário:
9 horas (horáriode Brasília-DF). OBJETO: o fomecimento de 3 (três) racks
19° para atualização dos datacenters desta Corte de Contas, com garantia
on-site do fabricante por um período de no mínimo36 (trinta e seis) meses,
tudo confonne especificações técnicas e condições minuciosamente
descritas nos Anexos do Edital. O valor total estimado da presente
contratação é de R$ 37.436,46 (trintae sete milquatrocentos e trinta e seis
reais e quarenta e seis centavos).

Porto Velho - RO, 15 de setembro de 2015.

JANAINA CANTERLE CAYE

Pregoeira/TCE-RO

Sessões

Pautas

PAUTA 2® CÂMARA

Tribunal de Contas de Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente,
utiiizando certificação digitai da iCP-Biasii.
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Período de afastamento; 13/10/2015-22/10/2015

Quantidade das diárias: 9,5

Processo: 3775/2015

Concessão: 229/2015
Nome: JUSCELINO VIEIRA

Cargo/Função: CDS 6 - SECRETARIO/CDS 6 - SECRETARIO
Atividade a ser desenvolvida: Participação dos trabalhos da Comissão da
Associação dos Tribunais de Contas - ATRICON, no tocante às avaliações
realizadas nos Tribunais de Contas com base no MIVID-TC/QATC.

Relações e Relatórios

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DEGESTÃO FISCAL

. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
!

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Setembro / 2014 a Agosto / 2015

Origem: Porto Velho - RO
Destino: Campo Grande - MS
Origem: Campo Grande - MS
Destino: Cuiabá - MT

Origem: Cuiabá - MT
Destino: Porto Velho - RO
Meio de transporte: Aéreo
Período de afastamento: 13/10/2015 - 22/10/2015
Quantidade das diárias: 9,5

RGF-ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

Setembro / 2014 a Agosto / 2015

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL

RESTOS A

PAGAR NÃO

' •• .... ...-.-...v. .... ...... PROCESSADOS

... •• . (a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 78.448.553,04

Pessoal Ativo 65.771.424,20

Pessoal Inativo e Pensionistas 12.877.128,84

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1°do art. 19 da LRF) (II)

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 352.565,26

(-) Decorrentes de Decisão Judicial
-

(-) Despesas de Exercícios Anteriores 2.826.223,32

(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.677.128,84

(-) IRRF Pessoal ativo ( Parecer056 /2002/TCE-RO) 7.626.980,22

(-) Verbas indenizatorias fTerco constitucional de férias, férias indenizadas, licença prêmio) 5.658.423,97

DESPESA LIQUIDADA COM PESSOAL (III) = (1 - II) 49.307.231,43

IDOeTCE-RO
Tribunal de Contes do Estado de Rondônia

www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente,
utilizando certificação digital da ICP-Brasil.
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49 307 231-43

APURAÇÃO DOCUMPRIMENTO DE LIMITE LEGAL
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
5.529.739.431,07

% DA DESPESA TOTALCOM PESSOAL-,DTP_ sobre a RCL (Vl)= (IV/V)-100
-

LIMITE MÁXIMO (incisos 1, II e 111, do art. 20 da LRF)
57.509.290,08

LIMITE PRUDENCIAL (paráqrafb único do art 22 da LRF) 54.633.825,58

LIMITE DE ALERTA (inciso II do parágrafo 1° do art 59 da LRF)
51.758.361,07

Fonte; Balancete de Setembro / 2014 a Agosto / 2015 - TCE-RO (SIAFEM / e-CIdade)

Notas Explicativas

durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encen-amento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
2stosa pagarnão processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparênda, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do materialou serviço, nos termos do art. 63 da Lei4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritasem Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no enceaamento do exercício por força
inciso II do art 35 da Lei 4.320/64.

Parecer Prévio N''56/2002/TCE-R0 - Para efeito de apuração da RCL e verificação da despesa compessoal, devem ser excluídos de seus montantes, o valorde
arrecadação do IRRF sobre a folha de pagamento dos servidores, na apuração de uma e outra.

Parecer Prévio N°107/2001 TCE-RO - Osgastos com inativos e pensionistas dos Poderes e Órgãos do Estado devem ser excluídos dos limites do artigo 20 da
LRFe as verbas relativas aos auxílios moradia, creche alimentação, transporte e escola são de natureza indenizatória.

Decisão exarada na 3°Reunião doConselho Superior de Administração do TCE-RO em 16/08/2010 - Abono Pecuniário de férias e Licença Prêmio consideradas
verbas indenizatórias

ParecerPrévio N° 9/2013-Pleno - As despesas decorrentes do pagamento do terço constitucional de férias deverão ser deduzidas do cômputo com gastos de
pessoal na apurarção dos limites do art 20 da LRF.

José Euler Potyguara Pereira de Mello
Conselheiro Presidente

Luiz Guilherme Erse da Silva

>ecretário-Geral de Administração e Planejamento

Ivaldo Feaeira Viana

Controlador Interno CPfiD / TCE-RO

Extratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 30/TCE-RO/2012

ADITANTES- O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIAE A EMPRESA LIMAE PAIVALTDA.

DA ALTERAÇÃO -/Mterar as Cláusulas Terceira, Quarta e Quinta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR - Suprime-se do contrato o valor de R$3.052,50 (três mil e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos), referente à negociação de preços entre os
contratantes, perfazendo o valor total de R$ 36.979,50 (trintae seis mil e novecentos e setenta e nove reais e cinqüenta centavos), pago mensalmente de acordo
com os serviços prestados, calculado pelo preço unitário,estipulado na tabela de preço, abaixo discriminada:

IDOeTCE-RO
tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br

fia/

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certificação digital da ICP-Brasil.
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sexta-feira, 29 de ianeirode 2016

3.1) Ofender o Inciso III, art 9° do Decreto Federal n° 5.540/2005 c/c inciso
III, art. 8° do Decreto Municipal n® 10.300/2006, por prever justificativa
arrimada em estudo de viabilidade incompleto, lastreado em documentos
falhos, e com o objeto em duplicidade a outra licitação, conforme relatado
no capítulo 3.1, letra "e".

4) De responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato Rocha de Lima,
Pregoeiro, Sr. Gilson Nasif Rasul, Secretário Municipal de Obras, por

4.1) Ofender o inciso III, § 2», do art 17 do Decreto Federal n° 5.540/2005
c/c inciso III,§ 1°, do art. 16 do Deaeto Municipal n° 10.300/2006 e inciso I,
art. 4° da Lei Federal n° 10.520/2002, por não publicar a presente licitação
no Diário Oficial do Estado, conforme fundamentado no capítulo 3.1, letra

II - DETERMINAR aos Senhores Gilson Nazif Rassul - CPF n.

619.701.077-15 - Secretário Municipal de Obras, Mário Jorge de Medeiros
- CPF n. 090.955.352-15 - Secretário Municipal de Administração, e
Raimundo Nonato Rocha de Lima - CPF n. 145.493.873-00 - Pregoeiro,
Alessandra Cristiane Ribeiro, Pregoeira do Edital n. 030 de 2015, CPF n.
607.801.772-15, e/ou a quem lhes substituam na forma da lei, que,
incontinenti, SUSPENDAM A LICITAÇÃO levada a efeito por meio do

• Çdital de Pregão Eletrônico n. 006 de 2015 - SRP n. 006/2016, Processo
• idminlstrativo n. 07.05675/2015, até ulterior deliberação desta Corte de
• Contas, em razão das impropriedades destacadas no item anterior;

III - FIXAR, a título de multa cominatória, o valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), incidente em caso de descumprimento da ordem de não fazer
(non facere), isto é, não prosseguir com a tramitação da licitação em tela,
consoante ordem consignada no item II deste Decisum, a ser suportada,
individualmente, pelos agentes ali mencionados, os Senhores Gilson Nazif
Rasul - CPF n. 619.701.077-15 - Secretário Municipal de Obras, Mário
Jorge de Medeiros - CPF n. 090.955.352-15 - Secretário Municipal de
Administração, e Raimundo Nonato Rocha de Lima - CPF n. 145.493.873-
00 - Pregoeiní, o que feço com supedâneo no art. 99-A da LC n. 154, de
1996, se por ventura não se absterem da prática de atos tendentes ao
regular processamento do certame em voga, quer dizer, não. o suspenda
na fase em que encontra;

IV-ORDENAR:

a) Aos agentes alinhados no item II desta Decisão, ou quem lhes estejam
substituindo na forma da lei, que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da notificação pessoal, comprovem a suspensão do Edital de que se
cuida, e demais atos consectários da licitação, com a publicação na
impressão oficial, sob pena de multa, na fònna prevista no art. 55, inciso
IV, da LC n. 154, de 1996;

OA Controladoria-Geral do Município de Porto Velho-RO., representada
pelo Senhor Boris Alexander Gonçalves de Souza - CPF n. 135.750.072-

Atos da Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Relações e Relatórios

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ESTADO DE RONDÔNIA - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DASEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2015

[Ç DOeTCE-RO
'ríbunal de Contas do Estado de RondAnIa

www.tce.ro.gov.br

68 - Controlador-Geral do Município de Porto Velho-RO., pára que no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua notificação, apresente relatório
circunstanciado conclusivo, enfrentando todos os apontamentos feitos pela
SGCE, às fls. ns. 1.057 a 1.091, acerca do Processo Administrativo n.
07.05675/2015, atinente ao Edital de Pregão Eletrônico n. 006/2015, SRP
n. 006/2015, com fulcro no art 74, incisos e parágrafos, da CF/88, c/c art
51, inciso e parágrafos, da Constituição Estadual de Rondônia;

V - NOTIFICAR os agentes públicos descriminados no item II deste
Decisum, e/ou a quem lhes substituam na forma da lei, acerca do teor
desta Decisão, encaminhando-lhes, para tanto, cópia integral, bem como
do Relatório Técnico, às fls. ns. 1.057 a 1.091, e do Parecer Ministerial, às
fls. ns. 1.094 a 1.100, para que adotem as detenninações aqui
consignadas, ou apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, em querendo, as justificativas/defesas hábeis a demonstrar a
lisura do procedimento licitatório em apreço e, por conseqüência,
suficientes para afestaros achados da SGCE, encartando nos autos toda a
matéria de prova em direitoadmitida e que entendam ser pertinente;

VI- ALERTAR aos agentes mencionados no item I desta Decisão de que a
subsistência das in-egularidades detectadas poderá ultimar no
reconhecimento da ilegalidade do certame em comento decon-entes de
vício de legalidade;

VII- DAR CIÊNCIA DESTA DECISÃO:

a) À Procuradoria-Geral do Município de Porto Velho-RO., na pessoa do
seu Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral, o Dr. Mirton Moraes de
Souza, ou quem lhe esteja substituindo na forma da lei, para que tome
conhecimento desta Decisão e, querendo, represente os interesses do
Município naquilo que entender de direito;

b) Ao Ministério Públicode Contas do Estado de Rondônia, via ofício, para
que tome conhecimento deste Decisum, na forma regimental.

VIII- PUBLIQUE-SE, na fonma regimental:

IX- JUNTE-SE aos autos em epígrafe;

X- CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, naforma do art.108-B, § 2°,do RITC;

XI - SIRVA a presente Decisão como MANDADO.

Porto Velho-RO., 28 de janeiro de 2016.

Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Fen-eira da Silva
Relator em substituição regimental

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certiflcaçao digital da iCP-Brasil.
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RGF - ANBCO 1 (LRF. art. 55. inciso I. alínea "a") R$ 1.00

-i ; . II... v-,' :i'. • "i.". ; .ii . . i -.Vi:" • '.v;; 'i.:-.. r .u -• "-«-.••ti-.v.' • r .. • rr.i.vi, -í• >. .-.v »•.

DESPESA COM PESSOAL ^

r ' " ^ r-" ^ <

" e ^ ^ t

hDESPESAS EXECUTADAS "
JANEIRO A DEZEMBRO / 2015

LIQUIDADAS

(a)- ' ^

INSCRITAS EM ''

RESTOS A PAGAR

NÃO ^
PROCESSADOS^
(b).

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decon-entes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da

LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1°doart. 19da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decon-entes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

IRRF Pessoal ativo ( Parecer 056 / 2002 / TCE-RO)

Verbas indenizatórias (Férias indenizadas, licenca prêmio)

67.375.239,45

67.375.239.45

0,00

0,00

15.682.488.46

112.092,85

0,00

1.117.162,24

0,00

8.132.591,31

6.320.642.06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

( DESPESA LIQUIDA COMPESSOAL (III) = (1 - II) 51.692.750,99 0,00

ÃRÍiàifôifô^bò cííivS^^ ' VÃIÜSÍ í
RECEITACORRENTE LiQUIDA - RCL (IV) 5.584.753.898.28

:t^isATom;MííSs^ô^K^^ iii w ' 51 692.750 99

LIMITE MAXIMO (VI) (incisos 1, II e III. art. 20 da LRF) 58.081.440,54 1,04

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (oarágrafò único do art. 22 da LRR 55.177.368,52 0,99

LIMITE DE ALERTA (VIII)= (0.90 x VI) (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) 52.273.296.49 0,94

16
de 2016

FONTE: Balancete de Janeiro a Dezembro / 2015 - TCE - RO - SIAFEM

Notas Explicativas

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encen^mento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também conside
radas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas,consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art.
63 da Lei 4.320/64;

b) Despesasempenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagarnão processados, consideradas liquidadas no encen-amento do exercício, por
força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
Parecer Prévio N°s6/2002/TCE-R0 - Para efeitode apuração da RCL e verificação da despesa compessoal,devemser excluídos de seus montantes, o valorde
an-ecadação do IRRF sobre a folha de pagamento

dos servidores, na apuração de uma e outra.
Parecer Prévio N°107/2001 TCE-RO - Os gastos com inativos e pensionistas dosPoderes e Órgãos do Estado devem serexcluídos dos limites do artigo 20da

- LRFe as verbas relativas aos auxílios moradia, creche
alimentação, transporte e escola são de natureza
indenizatória.

Decisão exarada na 3° Reunião do Conselho Superior de Administração do TCE-RO em 16/08/2010 - Abono Pecuniário de férias e Licença Prêmio
consideradas vertias indenizatórias
Parecer Prévio N° 9/2013-Pleno - As despesas decon-entes do pagamento do terço constitucional de férias deverãoser deduzidas do cômputo com gastos de
pessoal na apurarção dos limites do art. 20 da LRF.

tt-í- í-

IDENTIFICAÇÃODOS
RÊCURSOS

DISPONIBIUDADEDE.
CAIXA BRUTA

(a) ^ f " '

OBRIGAÇÕES FlNANCeRAS ,
:DISR0NIBIUDADE;J3E
CAIXA UQUIDA
(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM
RESTOS A ^ PAGAR
NAO::PROCESSADOS:
DOEXERCÍCIO) '

(f) = Ca - (b + c + d +
e»

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOSÜE^
NÃO
UQUIDADOS^ DO
EXERCÍCIO

•EMPENHOS;¥NÃO;
LIQUIDADOS
CANCELADOS:.

(NÃO MNSCRITOSÍ
PORl ' 1
INSUFICIÊNCIA
RNANCEIRA)

Restos a „TPagar
Liquidados , e NSo
Pagos

Restos a

Pagar ^
^Empenhados."
e ^ 'Sao
Liquidados ."
de

Exercícios ''
Antenores

(d)

Demais

>Obngacaoes^
. Fianceiras ;

(e) ' '

De
'Exeiclcios;
-Antenoresv

i'"
0>) , ^

Do

:ExerciciOi

(c)

TOTAL DOS

RECURSOS
VINCULADOS (11 0

_ IDOeTCE-RO
fiibunal de Contas do Estado de RondAnIa
www.tce.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certincatao digital da ICP-Brasil.
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OíiCíiCS
00863/2016 ,7

ÜC~

TOTAL DOS

RECURSOS NÃO
VINCULADOS (d) 53.222.299,93 0,00 25.781,10 0,00 85.529,49 53.110.989,34

1.885.121,51 0,00

C/C - 5255- 8/TCE/

RO
C/C - 9023-9 /TCE/

RO

51.143.471,47

7.572,20

0,00

0,00

25.781,10

0,00

0,00

0,00

84.487,30

0,00

51.033.203,07

7.572,20

1.884.835,52

0,00

0,00

0,00

C/C - 8350-5/ FOI

C/C - 9016-6/ FDI

1.607.488,72

463.767,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.042,19

0,00

1.606.446,53

463.767,54

285,99

0,00

0,00

0,00

TütÀufííiíwh+;ii> = íi25;7èí^cíí 85.529.49 f5lÍ1Ò:9è9i34,-'-C-'.>'H5

REGIME PROPRIO DE

PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

TCE-ROeFDI/TC-SlAFEM

RÉCBTÂCÒRtóNTL LÍQUIDA , ' VALOR ATE O BIMESTRE

Receita Corrente líquida R$ 5.584.753.898,28

•bÈsreiáÂCOM PÊésÒÃL# ivÂLOR' aíSiK?:',";"• ;• ííi^èÚBREÍÍRCL2;;^«';''̂
Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, IIe III,art 20 da LRF)

Limite Prudendal (paráqrafo único, art 22 da LRR

51.692.750,99

58.081.440,54

55.177.368,52

0,93

1,04

0.99

.DlVlDACONSOUDADft-^fS<sv'; ç.'.;:-

Divida Consolidada Liquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DEVALORES :VALOR;vs-'y;:.:j %SOBREARCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

ÒPÉR^ESDÉ CRÉDITO - 5 " i - .WSOBREAiRCLíí-': iV^ :ír5 «.-y

Operações de Crédito Internas e Extemas
1

Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Extemas e
Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação
da Receita

RESTOS A PAGAR i
INSCRIÇÃO EM RESTOS-A ;PAGAR
NÃO PROCESSADA DO FXFRCÍCÍO V

•ISPONIBIUDADE DE CAIXA^ÜQUIDA (ANTES
DA.;INSGR1ÇÃ0: EM;,REST0S;A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DOBéRCÍCIO)

Valor Total 1.885.121,51 53.110.989,34

FONTE; Balancete de Janeiro a Dezembro / 2015 - TOE - RO - SiAFEM

Ivaldo Ferreira Viana
Controlador Interno

CAAD/ TCE-RO

Luiz Guilherme Erse da Silva

Secretário - Geral de Administração e Planejamento

Edilson de Sousa Silva

Conselheiro Presidente

3DOeTCE-RO
'libunal de Contas do Estado de Rondônia

www.tce.ro.gov.br
[documento assinado eletronicamente,

utilizando certificação digital da ICP-Brasil.
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IV- Encaminhar cópia do inteiro teor dos presentes autos ao Ministério
Público do Estado de Rondônia, para conhecimento e eventuais providências
que aquele órgão ministerial entender pertinentes;

V - Dar ciência, individualmente, via oficio, ao Prefeito Municipal de Vilhenae
ao responsável pelo Órgão de Controle Interno do Município de Vilhena
acerca do teor das determinações contidas nos itens II e III, supra,
respectivamente, informando-lhes que o presente processo eletrônico
encontra-se disponível para consulta no endereço vw.v.tce.ro.gov.br, por
meio do Sistema Processo de Contas Eletrônico - PCe;

VI - Dar ciência deste Acórdão ao titular da Secretaria-Geral de Controle
Externo, para que seja observado, por ocasião de futuras auditorias no Poder
Executivode Vilhena, o cumprimentodas detemiinações contidas nos itens II
e III, supra, com fundamento no parágrafo único do artigo 5° da Resolução n°
83/2011/TCE-RO; e

VII - Determinar, depois de adotadas as medidas de praxe, o retorno
imediato dos autos ao Gabinete do Conselheiro Relator, para Definição de
Responsabilidade individual ou solidária pelos atos de gestão inquinados no
Relatório Técnico (págs. 1938/1967) e demais medidas que garantam o
direito ao contraditório e à ampla defesa, consoante o disposto no artigo 12,
!P'-isos 1, IIe III,da Lei Complementar n° 154/96.

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA,
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI NETO,
VVILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES;
o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral
do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS.

Porto Velho/RO, 18 de fevereiro de 2016.

Atos da Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Relações e Relatórios

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ESTADO DE RONDÔNIA - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2015

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

Conselheiro Relator

EDILSON DE SOUSA SILVA

Conselheiro Presidente

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA

Portaria n. 312,16 de março de 2016.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o inciso VI, artigo
66 da Lei Complementar n. 154, de 26.7.1996,,

Resolve;

Art. 1°Declarar, em virtude de falecimento, a VACÂNCIA, do cargode Auditor
de Controle Externo, Código TC/AIC-301, Nível II, Referência "H", do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal de Contas, ocupado pelo servidor
JAILTON LUIZ SAMPAIO DA SILVA, cadastro n. 117, nos termos do artigo
40, inciso VI da Lei Complementar n, 68/92.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 10.3.2016.

EDILSON DE SOUSA SILVA
CONSELHEIRO PRESIDENTE

RS 1.00F - ANEXO 1 (LRF, art. 55. Inciso 1.alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

JANEIRO A DEZEMBRO 1 2015

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS'

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 67.375.239.45 0.00

Pessoal Ativo 67.375.239,45 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0.00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização {§ 1° do arL 18 da LRF) 0,00 0.00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1' do ait 19da LRF) (11) 15.6B2.48S.4S 0.00

Indenizações por Demissão e Incentivos ã Demissão Voluntária 112.092,85 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0.00 0.00

Despesas de Exercidos /interiores de periodo anterior ao da apuração 1.117.162,24 0.00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

IRRF Pessoal ativo (Parecer 056 / 2002/TCE-RO ) 8.132.591,31 0,00

Vertjas Indenlzalorias (Férias indenizadas, licença prêmio) 6.320.642.06 0,00

i'j!DOeTCE-RO
íibunal de Contas do Estado de Rondônia

www.tce.ro.gov.br

i
Documento assinado eletronicamente,

utilizando certificação dlsllal da ICP-EJrasll,
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DESPESA LiQUIDACOM PESSOAL (III)= (I -11) ! 51.692.750.99

3/20 16
kOquinta-feira, 17|a^março de2016

I 0,00

ÃPURAÇÃO-bbíCUMPRIMBÍTO %SOBRE ARci. •káVí

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL(IV) 5.584.971.021,99 -

DEáRESA.TOT7Í'CÓM.PÈSS(3â^-DTPW;=^ íill"ã tãlfwfc' ?• V "ÈÍÍ69Z;750,99!.>':;"*.^?''3 f'í"; .V
LIMITE MÁXItvlO (VI) (incisos 1, II e 111. art. 20 da LRF) 58.083.698.63 1,04

LIMITEPRUDENCIAL (VII) = (0.95 XVI) (oaráqrafo único do art. 22 da LRF) 55,179.513.70 0.99

LIMITEDE ALERTA (Vlil) = (0,90 XVi) (inciso 11 do 51° do art 59 da LRF) 52.275.328,77 0,94

FONTE: Balancete de Janeiro a Dezembro / 2015 - TCE - RO - SIAFEM

Notas Explicativas

Duranteo exercício,somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. Noencerramento do exercício, as despesas tião liquidadasinscritas em restos a pagar
não processados são também conside
radas executadas. Dessa forma, pata maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em;

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que fiouve a entrega do material ou serviço, nos termos do ait 63 da
Lei 4.320/64:

b) Despesas empentiadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, porforça inciso
li do art 35 da Lei 4.320/64.

Parecer Prévio N°56/2002/TCE-R0 - Para efeito de apuração da RCL e veriflcaçao da despesa com pessoal, devem ser excluídos de seus montantes, o valor de
anecadação do IRRF sobre a folha de pagamento

dos servidores, na apuração de uma e outra.
- -'•ecer Prévio N°107/2001 TCE-RO - Os gastoscom inativos e pensionistas dos Poderes e Órgãos do Estado devem ser excluídos dos limites do artigo 20 aa LRF e as

jas relativas aos auxílios moradia, creche
a.imentaçâo, transporte e escola são de natureza
Indenizatória.
Decisão exarada na 3° Reunião do Conselho Superior de Administração do TCE-RO em 16/08/2010 - Abono Pecuniário de férias e Licença Prêmio consideradas verbas
indenizalôrías

Parecer Prévio N" 9/2013-Pleno - As despesas decorrentes do pagamento do terço constitucional de férias deverão ser dedu-íidas do computo com gastos de pessoal na
apuração dos limites do art. 20 da LRF

Ivaldo Ferreira Viana
Controlador Interno

CAAD / TCE-RO

Joanilce da Silva Bandeira de Oliveira
Secretária - Geral de Administração

Edilson de Sousa Silva
Conselheiro Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA - PODER LEGISUTIVO
TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2015

IDEMTIHCAÇAO DOS RECURSOS. : Á

l-.r

OBRIGAÇOES FINANCEIRAS

bisPONféílffiííjEi ,DE'
CAIXA r.í ? í í 'iLlQUÍDA

;{ÁNTES.DA INSCRIÇÃO";
EMRESfOSAiRÃGAR:
NÀO„.'PROGÈSSÁbÒS^
põ E^RclGio)iS.-í, ii;;

(f)-(â4:(b + c+dVè)l:

RESTOS A

PAGAR
jEMPENHAnOS.;;

UQUIOADOS \
pOKERaGlO^:

EMPENHOS

NAO
LIQUIDADOS :
CANCELAUOS

{NA0ví;"S.Í.5; ;VV'
INSCRHOS POR

•IN SUFICIÊNCIA
.FINÀNGEIRA) ' í

DISPONÍaÜD '
Aüt"UtCAÍXA
BRUTA'

(a)

•/Restós^fta:,; 1? Pagar'
Liquldádç>V; -8 '^Não

?Résto«í;; ííi-à-I
;Págar'J'j:-M,-
•Elripêritiodos'"- P^àis,t-

.Obrigação ••
:eV'
ãEiancelraiSi
í'-í'

De

Exercicioi
»

AntoriorB;

(b)

Éxercicio'
• "Jj .i\'. '•

Não

-Üquldadòs.'

.Êxèrtlcióst.;,

lOTAL DOS RtCURSOS VINCULADOS (1) 0

TOTAL DOS RECURSOS NAO
VINCULADOS (II) 53,222.299,93 0,00 25.781,10 0,00 86,922,99 53,109.595,84

1.835.121,51 0,00

C/C - b2bí>-8/ ICfc/KO

C/C - 9023-9 /TCE/RO

51.143.4/1,47

7.572,20

0,00

0,00

25.781,10

0,00

0,00

0,00

85.680,80

0,00

51.031.809,57

7.572,20

1.384.835,52

0.00

0,00

0.00

[1^^ DOeTCE-RO
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br

Documento assinado etetronícamente,
utilizando certilicação digital da ICP-Brasíl.
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6 3 / 2 0 1 6 21

C/C - 8358-5 / FDI

C/C - 3015-6 / PDI

1.607.488,72

483.767.54

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

1.042,19 •

0.00

1.606.446,53

463.767,54

285,93

0.00

O.üü

0,00

fÒfAL^dü) = (1+11) l53222Í9àÍ93?íl 0.00 ?25;1^1;10; =fl6í92i39 53 109.595,84 íW

RfcGlMfc PROPRIO Dt HRtVIDENCIA DOS
SERVIUORÊS

raií IC-SIAFEM

Ivaldo Ferreira Viana

Controlador Interno
CAAD! TCE-RO

Joanilce da Silva Bandeira de Oliveira
Secretária - Geral de Administração

Edilson de Sousa Silva

Conselheiro Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA- PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE RONDÔNIA

ATÓRIODE GESTÃO FISCAL
^ _,vÍONSTRATIVO SIMPLIFICADO DORELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DASEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/ 2015

LRF. art. 48 - Anexo 7 RS 1.00

RECEITA CORRENTE Líquida •• iVAiÍRÁTC0ÍÍÍMÉSTT?EV--fe^
Receita Corrente Líauida 5,584.971.021,99

bESPisAcoiví'PÉssoÀti"M'^-'«"í-/' VÁLofe^->" % sidBREA RCL'

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo {incisos 1. II e III, art. 20 da LRF)

Limite Prudenclal (oaraarafo único, art. 22 da LRF)

51.692.750,99

58 083.698,63

55.179.513,70

0.93

1,04

0,99

•bnnDA.òoNSOÚDADA --',<i^y; i.-J -'s,! vVÃLÕrÍ^; •% SÒÉRáÃ.RcKÍ|áffi'££'f•; í;-íi
Divida Consolidada Liquida

Limite Delinido por Resolução do Senado Federal

GAIUNtiÀSDÊVALORES -W- •' tWLÓÍrHI ;fS4í;i í®SõàiE!Ã«éll-ífíí®Çíí^"'' •; '
Total das Garantias Concedidas

Limite Definido oor Resolução do Senado Federal

;iWÇÕBs'DECÍíÊbÍTO fo 'SÓBRE ARCL

Operações de Crédito Internas e txiernas

Operações de Crédito por Antecipaçãoda Receita

Limite Denmdopelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido oelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipacâo da Receita

RESTOS A PAGAR

INiSCRiÇÃO EM RESTOS A
PÀGÃR .NÃO PROCESSADOS;
OOEXERCÍCIO

DláPONiBiLIDÀDE.' DE ' CAIXA ÜQÜIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM .RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS PO
EXERCÍCIO)

Valor Total 1.885.121.51 53.109.595.84

FONTE: Balancete de Janeiro a Dezembro / 2015 - TOE - RO - SIAFEM

Ivaldo Ferreira Viana

Controlador Interno

CAAD / TCE-RO

Joanilce da Silva Bandeira de Oliveira

Secretária - Geral de Administração

Edilson de Sousa Silva

Conselheiro Presidente

;DOtfrCE-RO
Tibunal de Contas do Estado de Rondônia

www.tce.ra.gov.br
Documento assinado eletronicamente,

utilizando certlllcaçao digital da ICP-Brasil.
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TRIBUNALDE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA
Gabinete da Presidência

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
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oitiva prévia da CAAD, desde que observada a indicação abaixo lançada
que é de responsabilidade da Escon:

a) observância á competência fixada no artigo 16 da Resolução n. 77/2011,
razão pela qual deverá o Presidente da Escon ratificar os atos praticados
neste processo, pois, como é exclusiva, a competência para aprova-los
não pode ser delegada (art. 11 c/c art. 13, inciso III,da Lei n. 9.784/99).

3. A Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa, por sua
vez, prolatou o Parecer n. 370/2015/CAAD, no sentido de "que nada obsta
que o presente seja realizado, devendo antes ser providenciado a emissão
de Nota de Empenho, da Ordem Bancária, da Relação das Ordens
Bancárias Externa, bem como da elaboração de folha de pagamento (fl.
89).

4 Após, encaminhado o processo à Escola Superior de Contas para
atendimento da recomendação da Assessoria Jurídica (fis. 91), encartou-
se aos autos o Despacho de fis. 92, nos seguintes tennos:

(...) Vale ressaltar que o referido evento pedagógico foi organizado e
desenvolvido levando a efeito a autorização tácita do CONSELHO

- SUPERIOR desta Corte de Contas, quando aprovara, antecipadamente, a
rogramação de ações educacionais para o exercício de 2015,

-vievidamente ratificada uma agenda anual disposta no sítio desta Corte de
Contas.

(-)

Ante o exposto, uma vez que os serviços foram executados conforme
certificado pela servidora ROSANE SERRA PEREIRA - Diretora Setorial
de Treinamento, Qualificação e Eventos da Escon, atestando que os
serviços foram executados, regularmente consignados nos autos (fl .80),
estando os autos devidamente instruídos com os documentos
comprobatórios da efetiva realização do evento, submeto à análise,
apreciação e deliberação de Vossa Excelência, para a adoção das demais
medidas necessárias visando levar a efeito o pagamento de R$14.955,60,
(quatorze mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta centavos),
relativo à horas-aula, em favor do servidor MARCELO DE ARAÚJO RECH.

É o relatório.

5. Segundo a Resolução n. 77/TCE-RO/2011, que regula a gratificação por
atividade de docência nesta Corte, constitui atividade de docência o
desempenho eventual de instrutoria atrelada à capacitação e
aperfeiçoamento de recursos humanos do Tribunal de Contas e de seus
jurisdicionados.

'áelações e Relatórios

RELAÇÃO

6. Mais adiante, o mesmo normativo elenca as atividade^ que definem
instnjtoria, dentre elas, o curso de capacitação promovido pela Escola de
Contas, além da elaboração de material didático relativo às atividades
mencionadas.

7. Nesta esteira, compulsando a documentação acostada, vê-se que, de
fato, deve ser atendido o pleito para pagamento do servidor, no que diz
respeito às atividades de instrutoria exercida.

8. Isto porque, consoante o Despacho da ESCon de fls. 92, o Projeto
Básicoe seus anexos (fls. 07/09), e a Certidão de fls. 80, verifica-se que o
servidor efetivamente ministrou o curso.

9. Quanto aos valores decorrentes desta atividade, verifica-se terem eles
sido apurados pela Escola de Contas, perfazendo o montante de R$
14.955,60 (fls. 80). Entretanto, não há nos autos indicação de reserva na
dotação orçamentária e financeira.

10. Desta feita, ao tempo em que acolho como razão de decidir o Parecer
n. 465/15-ASSEJUR/TCE-RO e o Parecer n. 370/2015/CAAD por seus
próprios fundamentos, DETERMINO o encaminhamento dos autos à
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO para
adoção das seguintes providências:

I - Conceda-se a gratificação por atividade de docência ao servidor
Marcelo de Araújo Rech em decorrência da atividade de instrutoria,
calculada em R$ 14.955,60, desde que atestada a disponibilidade
orçamentária e financeira;

II- Dê-se ciência ao interessado;

III - Após, arquive-se.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de dezembro de 2015.

Conselheiro PAULO CURI NETO

Presidente em Exercício

RELAÇÃO ANUAL DOSSERVIDORES ATIVOS E INATIVOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cumprindo a detenninação do artigo 13da Constituição Estadual, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, publica a relação dos servidores ativos e
inativos até 31.12.2015.

Sen/idores efetivos do quadro de servidores do TCE-RO

Nome Matrícula Cargo Efetivo do TCE-RO

Adelson da Silva Paz 511 Agente Administrativo

Adilson Moreira de Medeiros 458 Procurador do MP de Contas

Adriel Pedroso dos Reis 383 Auditor de Controle Externo

Adrissa Mala Campeio 495 Auditor de Controle Externo

^DOeTCE-RO
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certificação digital da ICP-Brasil.
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Ciodoaldo Pinheiro Filho 374 Contador

Cristina Gonçalves dos S. Nascimento 216 Agente Administrativo

Dalton Miranda Costa 476 Auditor de Controle Externo

Dalva Régia Corrêa Lopes 247 Agente Administrativo

Daniel de Oliveira Koche 201 Motorista

Daniel Gustavo Pereira Cunha 445 Auditor de Controle Externo

Daniella Ferracioli 239 Agente Administrativo

Daniellen Bayma Rocha 307 Agente Administrativo

Danilo Botelho Lima 481 Analista de Tecnologia da Infomiação

Dário José Bedin 415 Agente Administrativo

Davi Dantas da Silva 119 Auditor Substituto de Conselheiro

Dayrone Pimentei Soares 523 Auditor de Controle Externo

Delsy Cristina dos Santos 380 Agente Administrativo

"^emétrius Chaves Levino de Oliveira 361 Auditor de Controle Externo

Jenise Costa de Castro 512 Agente Administrativo

Djalma Limoeiro Ribeiro 162 Motorista

Domingos Sávio Viliar Caldeira 269 Auditor de Controle Externo

Dyego Machado 530 Auditor de Controle Externo

Éderde Paula Nunes 446 Técnico de Controle Externo

Édila Dantas Cavalcante 235 Auditor de Controle Externo

Edilis Alencar Piedade 321 Técnico em Redação

Edilson de Sousa Silva 299 Conselheiro

Edmar de Melo Raposo 19 Auditor de Controlé Externo

Edneuza Cunha da Silva 509 Agente Administrativo

Edson Espirito Santo Sena 231 Técnico de Controle Externo

Edson Nascimento Cavalcante 527 Analista de Tecnologia da Informação

Eila Ramos Nogueira 465 Técnico em Redação

Elaine de Melo Viana Gonçalves 431 Técnico de Controle Externo

Eliane Morales Neves 302 Auditor de Controle Externo

iifalete Inácio Carneiro 272 Auxiliar Administrativo

Elizabeth Maria Leite Nunes 252 Auditor de Controle Externo

Elton Parente de Oliveira 354 Auditor de Controle Externo

Emanuele Cristina Ramos B. Afonso 401 Auditor de Controle Externo

Enéias do Nascimento 308 Motorista

Ercildo Souza Araújo 474 Técnico de Controle Externo

Érika Patricia Saldanha de Oliveira 295 Procurador do MP de Contas

Erivan Oliveira da Silva 478 Auditor Substituto de Conselheiro

Ernesto José Loosli Silveira 343 Motorista

Ernesto Tavares Victoria 480 Procurador do MP de Contas

Etevaldo Sousa Rocha 470 Técnico de Controle Externo

Fátima Aguiar da Fonseca Rezek 285 Auditor de Controle Externo

Felipe Mottin Pereira de Paula 502 Auditor de Controle Externo

Fernando Junqueira Bordignon 507 Auditor de Controle Externo

)}! DOeTCE-RO
tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certificação digital da ICP>BrasÍI.
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Jane Rosiclei Pinheiro 418 Auditor de Controle Externo

Jaqueline Rolim S. Mouzinho Borges 189 Auditor de Controle Externo

Jessé de Sousa Silva 181 Técnico de Controle Externo

Jeverson Prates da Silva 519 Contador

Joana D'Arc Benvinda de Amorim 288 Auxiliar Administrativo

João Batista Sales dos Reis 410 Técnico de Controle Externo

João Bosoo Lima de Siqueira 190 Auditor de Controle Externo

João Carlos Mourão 116 Técnico de Controle Externo

João Dias de Sousa Neto 301 Auditor de Controle Externo

João Ferreira da Silva 280 Agente Administrativo

Jorge Eurico de Aguiar 230 Técnico de Controle Externo

José Arimatéia Araújo de Queiroz 494 Auditor de Controle Externo

José Aroldo Costa Carvalho Júnior 522 Auditor de Controle Externo

-losé Carlos de Almeida 91 Auditor de Controle Externo

. ..osé Carlos de Souza Colares 469 Auditor de Controle Externo

José Euler Potyguara Pereira de Mello 11 Conselheiro

José Fernando Domiciano 399 Auditor de Controle Externo

José Luiz do Nascimento 94 Auditor de Controle Externo

José Pereira Filho 111 Auditor de Controle Externo

Josenildo Padilha da Silva 284 Motorista

Josimar Batista dos Santos 373 Bibliotecário

Josy Josefa Gomes da Cunha 435 Auditor de Controle Externo

Jovelina Noé dos S. Andretta Viglato 277 Auditor de Controle Externo

Júlia Amaral de Aguiar 207 Auxiliar Administrativo

Júnior Douglas Florintino 323 Auditor de Controle Externo

Karilini Porphirio Rodrigues dos Santos 448 Agente Administrativo

Keyla de Sousa Máximo 413 Técnico de Controle Externo

Klebson Leonardo de Souza Silva 475 Auditor de Controle Externo

Laiana Freire Neves de Aguiar 419 Auditor de Controle Externo

- ais Elena dos Santos Melo Pastro 387 Agente Administrativo

Larissa Gomes Lourenço 359 Agente Administrativo

Leandra Bezen^ Perdigão 462 Bibliotecário

Leandro de Medeiros Rosa 394 Agente Administrativo

Leandro Fernandes de Souza 175 Técnico de Controle Externo

Leandro Guimarães Ribeiro 388 Agente Administrativo

Leilcia Barbosa Pereira Carvalho 246 Agente Administrativo

Lenir do Nascimento Alves 256 Auxiliar Administrativo

Leonardo Emanoel Machado Monteiro 237 Auditor de Controle Externo

Luana Pereira dos Santos 442 Técnico de Controle Externo

Lucenir Sales Lobato Gama 105 Auxiliar de Serviços Gerais

Luciana Aparecida B. Lopes de Albuquerque 372 Técnico em Comunicação Social

Luciana Raquel da Silva Tranhaque Peçanha 520 Agente Administrativo

Luciana Maria Argenta de Mattes Paula 289 Agente Administrativo

IDOeTCE-RO
ribunal de Contas do Estado de Rondônia

wvvw.tce.ro.gov.br
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Maria Terezinha de Brito 152 Auxiliar Administrativo

Marilene Ban-os Almeida 133 Agente Administrativo

Mário André Barros de Lima 356 Técnico de Controle Externo

Marivaldo Felipe de Melo 529 Auditor de Controle Externo

Marivaldo Nogueira de Oliveira 314 Motorista

Marlon Brando Araújo 484 Analista de Tecnologia da Informação

Márion Lourenço Brígido 306 Agente Administrativo

Maurilio Pereira Júnior Maldonado 497 Auditor de Controle Externo

Mauro Consuelo Sales de Sousa 407 Auditor de Controle Externo

Michel Leite Nunes Ramalho 406 Técnico de Controle Externo

Miguel Garcia de Queiroz 153 Auditor de Controle Externo

Míria Cordeiro de Araújo 463 Técnico em Redação

Moisés Rodrigues Lopes 270 Técnico de Controle Externo

Mozanilde Freitas de Menezes 218 Agente Administrativo

Wadja Pamela Freire Campos 518 Auditor de Controle Externo

Natanael Gaivão Pereira 260 Auxiliar Administrativo

Neli da Conceição Araújo Mendes da Cunha 471 Técnico de Controle Externo '

Ney Luiz Santana 443 Técnico em Comunicação Social

Nilda Fernandes da Silva Rossi 143 Agente Administrativo

Nivaldo Marques Santos 251 Auditor de Controle Externo

Omar Pires Dias 468 Auditor Substituto de Conselheiro

Oscar Caríos das Neves Lebre 404 Auditor de Controle Externo

Osmar Femando Leão 196 Auditor de Controle Externo

Osmaríno de Lima 163 Motorista

Paula Ingrid de Amjda Leite 510 Agente Administrativo

Paulo César Malumbres 460 Auditor de Controle Externo

Paulo Curi Neto 450 Conselheiro

Paulo de Lima Tavares ??? Agente Administrativo

Paulo Ribeiro de Lacerda 183 Técnico de Controle Externo

aulo Vieira de Oliveira 164 Motorista

Pedro Bentes Bernardo 528 Auditor de Controle Externo

Pedro Facundo Bezerra 503 Auditor de Controle Externo

Pedro Irineu Pereira Filho 291 Auditor de Controle Externo

Priscilia Menezes Andrade 393 Agente Administrativo

Raimundo Paraguassu de Oliveira Filho 195 Auditor de Controle Externo

Raimundo Paulo Dias Barros Vieira 319 Auditor de Controle Externo

Regicleiton Gomes Nina 336 Agente Administrativo

Renata Marques Fen-eira 500 Auditor de Controle Externo

Renata Pereira Maciel de Queiroz 332 Técnico de Controle Externo

Ricardo Cordovil de Andrade 335 Agente Administrativo

Rodolfo Fernandes Kezerle 487 Auditor de Controle Externo

Rogério Luiz Ramos 290 Técnico em Informática

Rômina Costa da Silva Roca 255 Agente Administrativo

í DOeTCE-RO

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
wvvw.tce.ro.gov.br
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Nome Matrícula Cargo Efetivo do TCE-RO

Adão Franco 187 Auditor de Controle Externo

Adelita de Paiva Pessoa 10000123 Auditor de Controle Externo

Afrodite Hatzinakis Brigido 125 Auditor de Controle Externo

Amadeu Guilhenne Matzenbacher Machado 18 Conselheiro

Antonio Carlos Fen-acioli 35 Auditor Substituto de Conselheiro

Antônio Colin 1000473 Auditor de Controle Externo

Antonio de Pádua Beira Pantoja 29 Técnico de Controle Externo

Antonio Frederico Monteiro Neto 161 Motorista

Ari Francisco 33 Auditor Substituto de Conselheiro

Bader Massud Jorge Badra 4 Conselheiro

Claudenora Carpina da Silva Casara 10000142 Técnico de Controle Externo

Erika Martins Mattos 273 Auditor de Controle Externo

•^irmino Barbosa Brito 267 Técnico de Controle Externo

i-rancisco Augusto Afonso 34 Auditor Substituto de Conselheiro

Francisco Ripardo da Silva 166 Auxiliar de Serviços Gerais

Guaracy Modesto Dias 292 Auditor de Controle Externo

Hugo Costa Pessoa 110 Auditor Substituto de Conselheiro

Ivoneido Alves de Araújo 262 Auditor de Controle Externo

João Degan 188 Auditor de Controle Externo

José Gomes de Melo 6 Conselheiro

Juamira de Jesus Francisco 42 Auxiliar de Controle Externo

Kazunari Nakashima 8 Procurador do MP de Contas

Leônidas de Souza Leite 281 Auditor de Controle Externo

Lucival Fernandes 293 Auditor Substituto de Conselheiro

Luiz Gomes da Silva Filho 1000013 Auditor de Controle Extenno

Luiza Celeste Valente Aguiar 96 Auditor de Controle Externo

Manoel Anastácio da Silva 168 Auxiliar de Serviços Gerais

Manoel Pereira Machado 114 Técnico de Controle Externo

jarco Aurélio Carvalho de Velloso Vianna 200 Auditor de Controle Externo

Maria Aparecida de Souza Xavier Hanson 22 Técnico de Controle Externo

Maria Carpenedo Rossato 1000093 Auxiliar de Controle Externo

Maria Elisomar de Lima 138 Técnico de Controle Externo

Maria Eriy de Medeiros Fen-eira 283 Auditor de Controle Externo

Maria Jose Ovídio de Miranda 248 Auditor de Controle Externo

Miguel Roumie 5 Conselheiro

Mirtes Furtado Vieira 38 Auditor de Controle Externo

Nelson Ayres de Almeida 139 Técnico de Controle Externo

Nelson Martins Mattos 266 Auditor de Controle Externo

Oswaido Paschoal 145 Agente Administrativo

Raimundo Barbosa Paiva 167 Auxiliar de Serviços Gerais

Reinaldo de Souza Modesto 127 Auditor Substituto de Conselheiro

Rosiceles Cordeiro Batista 10000121 Auditor de Controle Externo

DOeTCE-RO

Tribunalde Contas do Estado de RondAnia
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Cleildo Gomes da Silva 990560 Assistente de Tecnologia da Informação J
Cleiton Holanda Alves 990595 Assistente de Tecnologia da Informação

Cleyton Eduardo dos Anjos Rios 990316 Assistente de Tecnologia da Infonnação

Conceição de Maria Fen-eira Lima 990234 Assessor II

Deisi Rejane de Vargas 990499 Assessor Técnico

Edilane Soares dos Santos 990372 Assistente de Gabinete

Egnaldo dos Santos Bento 990565 Assessor Técnico

Eliandra Roso 990518 Assessor de Procurador

Eloíza Lima Borges 990515 Assistente de Gabinete

Emanuela Caroline de 0. Vasconcelos 990473 Assistente de Gabinete

Eric Luis dos Santos Perin 990657 Assessor 1

Érica Pinheiro Dias 990294 Coordenador de Sistemas de Informação

Evanice dos Santos 990537 Assessor Técnico

Fabiana Coutinho Teaa 990637 Assessor de Conselheiro

rabricia Fernandes Sobrinho 990488 Assessor de Planejamento de Compras

Felipe Lima Guimarães 990645 Assistente de Gabinete

Fernanda Heleno Costa Veiga 990367 Assessor II

Fernando Ferreira de Brito 990671 Assistente de Tecnologia da Infomnação

Fernando Soares Garcia 990300 Chefe de Gabinete de Conselheiro

Frieda Maria da Silva Sousa 990676 Chefe da Divisão de Seleção e Desenvolvimento de Pessoal

Gabriel Loyóia de Figueiredo 990681 Assistente de Gabinete

Georgem Marques Moreira 990360 Assistente de Gabinete

Getúlio Gomes do Carmo 990578 Diretor Setorial

Hardilei Lima de Sousa 990095 Assistente de Tecnologia da Infomação

Heriberto Braga Araújo 990597 Assistente de Gabinete

Hugo Viana Oliveira 990266 Diretor do Departamento de Gestão Patrimonial e Compras

lago de Jesus Marques 990691 Assessor 1

Irene Luiza Lopes Machado 990494 Assessor Técnico

Ivan Furtado de Oliveira 990489 Assessor Técnico

0 de Oliveira Costa Júnior 990587 Chefe da Divisão de Compras

Izabela Almeida de Sarros 990336 SubDiretor da Diretoria de Processamento da V Câmara

Jacira Lima de Souza 990268 Assessor III

Jader Moreira Pinto 990110 Assessor Técnico

Jardel da Silva Mala 990692 Assistente de Gabinete

João Carneiro de Aguiar 990521 Assistente de Tecnologia da Informação

José Augusto Cavalcante 990514 Assistente de Gabinete

José Carios Leite Júnior 990546 Assessor Técnico

José Elias Moraes Brandão 990665 Assessor Técnico

José Ernesto Almeida Casanovas 990622 Assessor de Con-egedor

Josiane Souza de França Neves 990329 Chefe da Divisão de Autuação e Distribuição

Juliana de Fátima Almeida De Amorim 990604 Assessor de Procurador Geral

Juliano Riggo 990525 Assessor 1

Juliene Janones Manfredinho 990599 Assessor Técnico

DOeTCE-RO

Tribunal de Contas do Estado de RondAnia
www.tce.ro.gov.br
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Paulo Cezar Bettanin 990655 Assistente de Gabinete

Paulo Francisco Moraes Mota 990649 Assessor de Conselheiro

Pedro Américo Ban-eiros Silva 990679 Assessor Técnico

Poliane Rodrigues Régis 990656 Assistente de Gabinete

Rafael Gomes Vieira 990358 Chefe da Divisão de Informação

Raimundo Aldenor Teixeira Rodrigues Júnior 990648 Assistente de Tecnologia da Infomiação

Raphael Heitor Oliveira de Araújo 990564 Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Sistemas

Remisson Negreiros Monteiro 990337 Assessor III

Renata Krieger Arioli 990498 Diretor do Departamento de Documentação e Protocolo

Renilson Mercado Garcia 990536 Chefe de Gabinete de Conselheiro

Robson Cataca dos Santos 990554 Assessor de Conselheiro

Rodrigo Lewis Chaves 990693 Assessor 1

Rodrigo Lopes 990694 Assessor 1

"RodrigoOtávio Veiga de Vargas 990522 Assessor de Cori-egedor

rtousseau Lobo Braga 990670 Assistente de Tecnologia da Informação

Rúbia Basilichi Melchiades 990548 Assistente de Gabinete

Sabrina Câmara do Vale Bezen^a 990500 Chefe de Gabinete de Auditor

Samara Angélica Reis e Silva 990524 Assistente de Gabinete

Sâmia Silva de Carvalho 990145 SubDiretor da Diretoria de Coordenação e Julgamento do Pleno

Selma Magna de Souza Azevedo Andrade 990669 Assistente de Gabinete

Sérgio Apolinário Batista Neto 990271 Assistente de Gabinete

Sérgio Gastão Yassaka 990542 Assessor de Conselheiro

Sérgio Pereira Brito 990200 Chefe da Divisão de Hardware e Suporte Operacional

Sthephanie Araújo de Maria Silva 990222 Assessor Técnico

Suéien Feaeira da Silva 990471 Assistente de Gabinete

Talysson Diego Menezes Luciano 990675 Assistente de Gabinete

Tássara Caldeira Simões Nobre de Souza 990639 Assistente de Gabinete

Tatiana Maria Gomes Horeay Santos 990634 Assistente de Gabinete

Thiago José da Silva Gonzaga 990667 Assistente de Tecnologia da Informação

iysses Ribeiro 990520 Assistente de Gabinete

Veroni Lopes Pereira 990651 Diretor do Departamento do Pleno

Victor de Paiva Vasconcelos 990512 Assessor de Procurador

Vinícius Luciano Paula Lima 990511 Assessor de Conselheiro

Wagner Gonçalves Fen-eira 990454 Assessor Técnico

Wagner Pereira Antero 990472 Assistente de Gabinete

Wanalita Andres Viana da silva 990647 Chefe de Gabinete do Auditor

Wendell Carneiro Lima 990252 Assessor Técnico

Wesley Leite Ferreira 990531 Assessor III

Wiveslando Leonardo Souza Neiva 990533 Assessor Técnico

RELAÇÃO ANUAL - CEDIDOS, AFASTADOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Servidores efetivos colados à disposição
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Laércio Fernando de Oliveira Santos 990325 Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia Técnico Legislativo

Lucimar Rock Soares 990263 Governo do Estado de Rondônia Agente Administrativo

Luis Fernando de Oliveira Santos 990683 Governo do Estado de Rondônia Policial Militar

Maria Sílvia Garcia 990349 Governo do Estado de Rondônia Agente Penitenciário

Raimundo Oliveira Filtio 990612 Governo do Estado de Rondônia Agente de Atividades Administrativas

Raimundo dos Santos Marinho 990646 Junta Comercial do Estado de Rondônia Contador

Renata Corrêa do Nascimento de Aguiar 990620 Prefeitura Municipal de Porto Velho/RO Técnico Judiciário

Rogério Alessandro Silva 990567 Governo do Estado de Rondônia Delegado de Polícia

Sílvia Mara Metchko 990158 Governo do Estado de Rondônia Secretária

Thais Soares Silveira 990668 Ministério Público do Estado de Rondônia Analista Processual

RELAÇÃO ANUAL - CARGOS CRIADOS E OCUPADOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA-GERAL DEADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
•DECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

•Õ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia publica tabela quantitativa de cargos efetivos e comissionados integrantes do seu quadro de pessoal, criados,
ocupados e vagos até 31.12.2015, em atenção à Lei n. 3.594, de 22.7.2015, publicada no DOE n. 2744 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei
Orçamentária de 2016.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Cargo Nível Criados Ocupados Vagos

Chefe de Gabinete da Presidência TC/CDS-6 1 1 0

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 16 15 1

Assessor Jurídico TC/CDS-5 2 2 0

Assessor Jurídico Chefe TC/CDS-6 1 1 0

Assessor de Comunicação Social TC/CDS-3 2 2 0

Assessor de Comunicação Social Chefe TC/CDS-5 1 1 0

Chefe da Equipe de Segurança TC/CDS-2 1 1 0

Assessor de Segurança Institucional TC/CDS-5 1 1 0

Assistente de Segurança Institucional TC/CDS-3 1 1 0

Assessor III TC/CDS-3 6 5 1

1

, <ssessor II TC/CDS-2 5 4 1

Assessor 1 TC/CDS-1 12 12 0

Assessor Técnico TC/CDS-5 5 4 1

Assessor de Cerimonial Chefe TC/CDS-5 1 1 0

Assessor Pariamentar TC/CDS^ 1 1 0

Subtotai 56 52 4

CONTRGLADORIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA DESPESA DOS CONTROLES INTERNOS

Cargo Nível Criados Ocupados Vagos

Controlador TC/CDS-6 1 1 0

Assessor de Controlador TC/CDS-3 2 1 1

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 1 1 0

Subtotai 4 3 1

IDOeTCE-RO
tribunal de Contas do Estado de RondAnIa
wvvw.tce.ra.gov.br

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certlfica;ao digital da ICP-Brasli.
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Cargo Nível Criados Ocupados Vagos

Secretário Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação TC/CDS-6 1 1 0

Assistente de Tecnologia da Informação TC/CDS-2 2 2 0

Assessor de Governança TC/CDS-3 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1 0

Coordenador de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação TC/CDS-5 1 1 0

Assessor de Tecnologia da Informação TC/CDS-4 2 1 1

Assistente de Tecnologia da Informação TC/CDS-2 2 2 0

•^•hefe da Divisão de Administração de Redes e Comunicação TC/CDS-3 1 1 0

Chefe da Divisão de Hardware e Suporte Operacional TC/CDS-3 1 1 0

Coordenador de Sistemas de Informação TC/CDS-5 1 1 0

Assessor de Tecnologia da Informação TC/CDS-4 2 2 0

Assistente de Tecnologia da Infomação TC/CDS-2 5 5 0

Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Sistemas TC/CDS-3 1 1 0

Chefe da Divisão de Informação TC/CDS-3 1 1 0

Subtotal 22 21 1

GABINK I t DOS CONSELHEIROS

Cargo Nível Criados Ocupados Vagos

Chefe de Gabinete de Conselheiro TC/CDS-5 7 6 1

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 14 13 1

Assessor de Conselheiro TC/CDS-5 28 26 2

-Assessor Técnico TC/CDS-5 28 28 0

ubtotal

r'
77 73 4

GABINETE CORREGEDORIA-GERAL

Cargo Nível Criados Ocupados Vagos

Chefe de Gabinete da Con-egedoria-Geral TC/CDS-5 1 1 0

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 1 1 0

Assessor de Con-egedor TC/CDS-5 3 3 0

Subtotal 5 5 0

GABINETE OUVIDORIA

Cargo Nível Criados Ocupados Vagos

Chefe de Gabinete do Ouvidor TC/CDS-5 1 1 0

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 1 1 0

Assessor III TC/CDS-3 1 1 0

[^DOeTCE-RO
Tribunal de Contas do Estado de RondAnia

www.tce.ro.gov.br u
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Assistente de Gabinete FG-i 1 0

Secretário Regional de Controle Externo de Ji-Paraná TC/CDS-5 1 1 0

Subsecretário Regional de Controle Externo de Ji-Paraná FG-3 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1 0

Secretário Regional de Controle Externo de Ariquemes TC/CDS-5 1 1 0

Subsecretário Regional de Controle Externo de Ariquemes FG-3 1 1

Assistente de Gabinete FG-1 1 1 0

Secretário Regional de Controle Externo de Porto Velho TC/CDS-5 1 1 0

Subsecretário Regional de Controle Externo de Porto Velho FG-3 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1

Diretor de Controle Ambiental TC/CDS-5 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1

./lefe de Divisão de Monitoramento e Fiscalização FG-2 1 1 0

Diretor de Projetos e Obras TC/CDS-5 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1 0

Chefe de Divisão de Análise de Licitações e Contratos FG-2 1 1 0

Diretor de Controle de Atos de Pessoal TC/CDS-5 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1 0

Chefe de Divisão de Admissão de Pessoal FG-2 1 1 0

Chefe de Divisão de Inativos e Pensionista - Civil FG-2 1 1 0

Chefe de Divisão de Inativos e Pensionista - Militar FG-2 1 1

Diretor de Controle 1 TC/CDS-5 1 1 0

Subdiretor FG-3 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1 0

Diretor de Controle II TC/CDS-5 1 1 0

Subdiretor FG-3 1 1 0

-Assistente de Gabinete FG-1 1 1

I

. .Jiretorde Controle III TC/CDS-5 1 1 0

Subdiretor FG-3 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1

Diretor de Controle IV TC/CDS-5 1 1 0

Subdiretor FG-3 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1

Diretor de Controle V TC/CDS-5 1 1 0

Subdiretor FG-3 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 1 0

Diretor de Controle VI TC/CDS-5 1 1 0

Subdiretor FG-3 1 1 0

Assistente de Gabinete FG-1 1 0 1

Subtotal 57 47 10

1gDOeTCE-RO
tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br
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Chefe de Divisão de Manutenção TC/CDS-3 1 0

Secretário de Gestão de Pessoas TC/CDS-6 1 1 0

Assessor IV FG-3 1 1 0

Assessor III FG-2 1 1 0

Chefe de Divisão de Atos e Registros Funcionais FG-2 1 1 0

Chefe de Divisão de Folha de Pagamento FG-2 1 1 0

Assessor III TC/CDS-3 1 1 0

Chefe de Divisão de Seleção e Desenvolvimento de Pessoal TC/CDS-3 1 1 0

Chefe de Divisão de Benefícios Sociais TC/CDS-3 1 0

Subtotal 48 48 0

ESCOLA SUPERIOR DE CONTAS CONS. JOSE RENATO DA FROTA UCHOA - ESCON

argo Nível Criados Ocupados Vagos

Diretor-Geral TC/CDS-6 1 1 0

Assistente de Gabinete TC/CDS-2 3 3 0

Diretor Setorial TC/CDS-3 3 3 0

Assessor Técnico TC/CDS-5 3 1 2

Assessor de Diretor TC/CDS-3 1 1 0

Subtotal 11 9 2

TOTAL 353 329 24

Porto Velho, 17 de dezembro de 2015.

Conselheiro PAULO GURI NETO
Presidente em Exercício

RELAÇÃO ANUAL - CARGOS EFETIVOS E CONSELHEIROS

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL -SERVIDORES

CARGO Nível Criados Ocupados Vagos

Administrador Superior 1 1 0

Agente Administrativo Médio 64 63 1

Analista de de Tecnologia da Infonnação Superior 15 10 5

Assistente Social Superior 2 1 1

Auditor de Controle Externo Superior 144 113 31

Auxiliar Administrativo* Fundamental 13 13 0

Auxiliar de Controle Externo* Fundamental 19 16 0

Auxiliar de Serviços Gerais* Fundamental 4 3 0

Bibliotecário Superior 2 2 0

Contador Superior 3 3 0

Digitador* Médio 3 3 0

Economista Superior 2 2 0

1J DOeTCE-RO
Tribunal de Contas do Estado de Rond6nia
www.tce.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certifica;ão digital da iCP-Brasil.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

CÓPIAS DAS LEIS

LEIS: 154/96,194/97,307/2004,467/2008,508/2009,534/2009,591/2010, 592/2010,645/2011,
658/2012,659/2012,679/2012, 690/2012,692/2012,693/2012,710/2013,749/2013,772/2014,
799/2014,806/2014,812/2015 e 859/2016.
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LEI COMPLEMENTAR N° 154, DE 26 DE JULHO DE 1996.

DOE N" 3559, 26 DE JULHO DE 1996.
DOE N" 3625, DE 01 DE NOVEMBRODE 1996- Republicadapor incorreção.

DOE N" 3643, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996 - ERRATA.
DOE N''3713. DE 12 DE MARÇO DE 1997 - ERRATA.

Oi

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Rondônia, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, faço saber que a
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I

DANATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I

Da Natureza e Competência

Art. 1° - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão de controle externo, compete, nos
termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta Lei Complementar:

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e
valores públicos das unidades dos poderes do Estado, dos Municípios e das entidades da
administração indireta, incluídas as fundações, fundos e sociedades instituídas e mantidas

pelos poderes públicos estadual e municipais, e as contas daquelas que derem causa a perda,
extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao Estado;

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembleia Legislativa e das
Câmaras Municipais ou das respectivas comissões, a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial das imidades dos poderes do Estado, dos Municípios
e das demais entidades referidas no inciso anterior;

in - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado t pelos
Prefeitos Municipais, nos termos do art. 35, desta Lei Complementar;

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo do Estado, dos Municípios e das
entidades referidas no inciso I, deste artigo, mediante inspeções e auditorias ou por meio de
demonstrativos próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno;
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XVII - Firmar termo de ajustamento de gestão visando regularizar os atos e
procedimentos dos Poderes, Órgãos e Entidades submetidas ao seu controle nos termos do
Regimento Interno. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 679/12)

§ 1° - No julgamento das contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal decidirá
sobre a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão e das despesas deles
decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de receitas.

§ 2° - A resposta à consulta a que se refere o inciso XVI, deste artigo tem caráter
normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.

§ 3° Será parte essencial das decisões do Tribunal do Contas ou do guos CômoraG:

§ 3° - Será parte essencial das decisões do Tribunal Pleno, das Câmaras e do Conselho
Superior de Administração, quando for o caso:(Redação dada pela Lei Complementar n.
812/15)

I - o relatório do Conselheiro Relator, do qual serão partes integrantes as conclusões de
instrução, sendo, obrigatoriamente: o relatório da equipe de auditoria ou do técnico
responsável pela análise do processo, bem como do parecer das chefias imediatas, da Unidade
Técnica, e, ainda do Ministério Público junto ao Tribimal de Contas;

II - a fundamentação com que o Conselheiro Relator analisará as questões de fato e de
direito;

in - o dispositivo com que o Conselheiro Relator decidirá sobre o mérito do processo.

Art. 2° - Para o desempenho de sua competência, o Tribunal receberá, em cada
exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, e outros documentos ou informações que
considerar necessários, na forma estabelecida no Regimento Intemo.

Parágrafo único - O Tribunal poderá solicitar aos Secretários de Estado ou dos
Municípios, ou à autoridade de nível hierárquico equivalente, outros elementos indispensáveis
ao exercício de sua competência.

Art. 3°—Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito de sua competência e jurisdição
assisto o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções normativas
sobre matérias de suas atribuições e sobre a organização dos procosGOB quo lhe dovom ser
submetidos, obrigando o seu cumprimento, sob pena de responsabilidade.

Art. 3°. O Tribunal do Contas do Estado, no âmbito de sua competência e jurisdição,
enviará proposta á Assembleia Legislativa sobre matéria do quo tratam os artigos 46 o 49,
observado o disposto no inciso II do artigo 30, todos da Constituição Estadual.(Rodação dada
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n - aqueles que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade do que resulte
dano ao Erário;

ÍB os rosponsávois pela aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado,
mediante convênio, acordo, ajusto ou outros instrumentos congêneres a Município;

in - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado ou
Municípios, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres a
Município ou entidades públicas ou privadas;(Redação dada pela Lei Complementar n.
812/15)

IV - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob intervenção ou que
de qualquer modo venham a integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio do
Estado, dos Municípios ou de outras entidadespúblicas estadual e municipais;

V - todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam sujeitos à sua
fiscalização por expressa disposição de lei;

VI - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se refere este artigo, até o
limite do valor do patrimônio transferido, nos termos do inciso XLV do art. 5° , da
Constituição Federal;

VII - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado
que recebam contribuições parafiscaisou prestam serviçode interessepúblico ou social;

Vin - os representantes do Estado ou do Poder Público da Assembleia Geral das
empresas estatais e sociedades anônimas, de cujo capital o Estado ou o Poder Público
participem, solidariamente, com os membros dos Conselhos Fiscal e de Administração pela
prática de atos de gestão ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas sociedades.

TÍTULO II

DOJULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Capítulo I

Do Julgamento de Contas

Seção I

Das Tomadas e Prestação de Contas

Art. 6° - Estão sujeitas à tomada ou prestação de contas, e, ressalvado o disposto no
inciso XXXV do art. 5°, da Constituição Federal, só por decisão do Tribimal de Contas do
Estado podem ser liberadas dessa responsabilidade, as pessoas indicadas nos incisos I a V do
art. 5°, desta Lei Complementar.
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II - relatório do tomador de contas, quando couber;

in - relatório e certificado de auditoria, com parecer do dirigente do órgão de controle
intemo, que consignará qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando as
medidas adotadas para corrigir as faltas encontradas;

IV - pronunciamento do Secretário de Estado supervisor da área ou da autoridade de
nível hierárquico equivalente, na forma do art. 49, desta Lei Complementar.

Seção II

Das Decisões em Processo de Tomada ou Prestação de Contas

Art. 10 - A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser preliminar,
definitiva ou terminativa.

§ 1° - Preliminar é a decisão pela qual o Relator, antes de pronunciar-se quanto ao
mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a audiência dos
responsáveis ou, ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento do processo.

§ 2° - Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga as contas regulares, regulares
com ressalva ou irregulares.

§ 3° - Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das contas que
forem consideradas iliquidáveis, nos termos dos arts. 20 e 21, desta Lei Complementar.

Art. 11-0 Relator presidirá a instrução do processo, determinando, mediante despacho
singular, de ofício, ou por provocação do órgão de instrução ou do Ministério Público junto
ao Tribunal, o sobrestamento do julgamento, a citação ou a audiência dos responsáveis, ou
outras providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, fixando prazo, na
forma estabelecida no Regimento Interno, para o atendimento das diligências, após o que
submeterá o feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão do mérito.

Art. 12 - Verificada irregularidade nas contas, o Relator:

I - definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão inquinado;

H—se houver débito, ordenará a citação do responsável para, no prazo estabelecido no
Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a quantia devida;

H—se houver débito ou pendência, ordenará a citação do responsável para, no prazo de
^5 (quarenta e cinco) dias, apresentar defesa ou recolher a quantia devida; (Redação dada pein
Lei Complementam. 531/09)
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b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico ou infração à norma legal
ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou
patrimonial;

c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§ r - O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de reincidência no
descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo
de tomada ou prestação de contas.

§ 2° - Nas hipóteses do inciso III, alíneas "c" e "d", deste artigo, o Tribunal, ao julgar
irregulares as contas, fixará a responsabilidade solidária:

a) do agente público que praticou o ato irregular;
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de

qualquer modo haja concorrido para o comethnento do dano apurado.

§ 3° - Verificada a ocorrência prevista no parágrafo anterior o Tribunal providenciará a
imediataremessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público do Estado, para
ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

Subseção I

Das Contas Regulares

Art. 17 - Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao
responsável.

Subseção II

Das Contas Regulares com Ressalva

Art. 18—Quandojulgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal dará quitação ao
responsável e lhe determinará, ou a quem lho haja sucedido, adoção de medidas nocossária à
correção das impropriedades ou faltas identificadas, do modo a prevenir a ocorrência de
outras semelhantes.

Art. 18. Quando julgar as contas regulares com ressalvas, o Tribunal determinará a
adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades ou faltas identificadas, de modo
a prevenir a ocorrência de outras semelhantes. (Redação dada pela Lei Complementar n.
194/97).

Parágrafo único. Em face da intensidade das impropriedades ou falhas comprovadas, o
Tribunal poderá aplicar ao responsável, embora aprovando as contas, a multa prevista no
artigo 55 desta Lei Complementar, caso em que, a quitação ficará condicionada ao
recolhimento da multa. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 194/97)



íi íí !'• -i
«í ... í

Tribunal de Contas do Estado de Ron^0i^ 6 3/ 2 0 16
Gabinete da Presidência j\^,

Assessoria Técnica da Presidência

I - mediante ciência do responsável ou do interessado, na forma estabelecida no
Regimento Interno;

n - pelo correio, mediante carta registrada, com aviso de recebimento;

Í0—por edital publicado no Diário Oficial do Estado, quando o sou destinatário não for
localizado.

III - por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, quando o
seu destinatário não for localizado. (Redação dada pela Lei Complementar n. 592/10)

rV - pela publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para interposição dè recursos, pedido de reexame
e recolhimento da dívida a que se refere o artigo 19 e seu parágrafo único desta Lei
Complementar. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 749/13)

Parágrafo único—A comunicação de rejeição dos fimdamentos de defesa ou das razões
da justificativa será transmitida ao responsável ou interessado na forma prevista neste artigo.
(Revogado pela Lei Complementar n. 749/13)

Art. 23—A decisão definitiva sorá formalizada nos tormos estabelecidos no Regimento
Interno, por acórdão, cuja publicação no Diário Oficial do Estado constituirá:

Art. 23. A decisão definitiva será formalizada nos termos estabelecidos no Regimento
Interno, por acórdão, cuja publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
constituirá: (Redação dada pela Lei Complementar n. 592/10)

I - no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do responsável para com o
Erário;

II - no caso de contas regulares com ressalva, certificado de quitação com
determinação, nos termos do art. 18, desta Lei Complementar;

ni - no caso de contas irregulares:

a) obrigação de o responsável, no prazo estabelecido no Regimento Interno,
comprovar perante o Tribunal que recolheu aos cofres públicos a quantia
correspondente ao débito que lhe tiver sido imputado ou da multa cominada, na
forma prevista nos arts. 19 e 54, desta Lei Complementar;

b) título executivo bastante para a cobrança judicial da dívida decorrente do débito
ou da multa, se não recolhida no prazo pelo responsável;

c) fundamento para que a autoridade competente proceda à efetivação das sanções
previstas nos arts. 57 e 58, desta Lei Complementar.

Art. 24 - A decisão do Tribunal, da qual resulte imputação de débito ou cominação de
multa, toma a dívida líquida e certa e tem eficácia de título executivo, nos termos da alínea
"b" do inciso III do art. 23, desta Lei Complementar e art. 71, § 3°, da Constituição Federal.

11
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II - da publicação de edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, quando,
nos casos indicados no inciso anterior, o responsável ou interessado não for localizado;
(Redação dada pela Lei Complementar n. 592/10)

in - nos demais casos, salvo disposição legal expressa em contrário, da publicação da
decisão ou do acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. (Redação dada

pela Lei Complementam. 592/10)

rV - da publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para interposição de recursos, pedido de reexame
e recolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e seu Parágrafo único desta Lei
Complementar. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 749/13)

Seção TV

Dos Recursos

Art. 30 - Em todas as etapas do processo de julgamento de contas será assegurado às
partes o direito de ampla defesa.

Art, 31 - Da decisão proferida em processo de tomada ou prestação de contas cabem
recursos de:

I - reconsideração;

n - embargos de declaração;

in - revisão.

Parágrafo único - Não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão
de superveniência de fatos novos na forma prevista no Regimento Intemo.

Art. 32-0 recurso de reconsideração, que terá efeito suspensivo, será distribuído, por
sorteio, excluído do mesmo o relator da decisão recorrida, devendo tal recurso ser formulado

por escrito, pelo interessado ou representante legal, ou pelo Ministério Público jimto ao
Tribunal de Contas, dentro do prazo de quinze dias, contados na forma prevista no art. 29,
desta Lei Complementar.

Art. 33 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou
contradição, da decisão recorrida.

§ 1° - Os embargos de declaração devem ser interpostos por escrito, pelo responsável ou
interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de dez dias,
contados na forma prevista no art. 29, desta Lei Complementar.
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Seção II

Da Fiscalização Exercida por Iniciativa da Assembleia Legislativa e da Câmara
Municipal

Art. 36 - Compete, ainda, ao tribunal:

I - realizar, por iniciativa da Assembleia Legislativa, das Câmaras Municipais, de
comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário e nas entidades da administração indireta, incluídas as fundações,
fundos e sociedades instituídas e mantidas pelos poderes públicos estadual e municipal;

II - prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa e pelas Câmaras
Municipais ou por suas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial e sobre os resultados de inspeções e auditorias realizadas;

in - emitir no prazo de trinta dias, contados do recebimento da solicitação,
pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida à sua apreciação pela Comissão
Permanente ou Temporária, nos termos dos §§ 1°e 2° do art. 47, da Constituição Estadual;

IV - auditar, ou por solicitação da Comissão, a que se refere o art. 166, § 1°, da
Constituição Federal, projetos e programas autorizados na lei orçamentária anual avaliando o
seus resultados quanto à sua eficácia, eficiência e economicidade.

Seção III

Dos Atos Sujeitos a Registro

Art. 37 - De conformidade com o preceituado nos arts. 5°, inciso XXIV, 71, incisos n e
m 73 "in fine", 74, § 2°, 96, inciso I, alínea "a", 97, 39, §§ 1° e 2° e 40, § 4° da Constituição
Federal, o Tribunal apreciará, para fins de registro ou exame, os atos de:

I - admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas
as fiindações instituídas e mantidas pelos poderes públicos estadual e municipais, excetuadas
as nomeações para cargo de provimento em comissão;

II - concessão inicial de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão, bem
como de melhorias posteriores que alterem o fundamento legal do respectivo ato concessório
inicial.

Parágrafo único - Os atos a que se refere este artigo serão apreciados pelo Tribunal, na
forma estabelecida no Regimento Intemo.
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I - determinará as providências estabelecidas no Regimento Interno, quando não
apurada transgressão à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e impropriedade de caráter formal;

II - se verificar a ocorrência de irregularidade quanto a legitimidade ou economicidade,
determinará a audiência do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno,
apresentar razões de justificativa.

Parágrafo único - Não elidido o fundamento dâ impugnação, o Tribunal aplicará ao
responsável a multa prevista no inciso ni do art. 55 desta Lei Complementar.

Art. 41 - No início ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal, de ofício ou a
requerimento do Ministério Público, determinará, cautelarmente, o afastamento temporário do
responsável, se existirem indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas
funções, possa retardar ou dificultar a realização de auditoria ou inspeção, causar novos danos
ao Erário ou inviabilizar o seu ressarcimento.

§ 1° - Estará solidariamente responsável a autoridade superior competente que, no prazo
determinado pelo Tribunal, deixar de atender à determinação prevista no "caput" deste artigo.

§ 2° - Nas mesmas circunstâncias do "caput" deste artigo e do parágrafo anterior, poderá
o Tribunal, sem prejuízo das medidas previstas nos arts. 57 e 58, desta Lei Complementar,
decretar, por prazo não superior a um ano a indisponibilidade de bens do responsável, tantos
quantos forem suficientespara garantia do ressarcimento dos danos que estão sendo apurados.

Art. 42 - Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Tribunal na forma estabelecida
no Regimento Interno, assinará prazo para que o responsável adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem
observados.

§ 1° - No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido:

I - sustará a execução do ato impugnado;

n - comunicará a decisão à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal;

in - aplicará ao responsável a multa prevista no art. 55, inciso 11, desta Lei
Complementar.

§ 2° - No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, comunicará o fato à Assembleia
Legislativa ou à Câmara Municipal, a quem compete adotar o ato de sustação e solicitar, de
imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.
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II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração
estadual e municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;

in - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres do Estado e do Município;

IV - apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional.

Art. 47 - No apoio ao controle extemo, os órgãos integrantes do sistema de controle
interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades:

I - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório,
certificado de auditoria e parecer;

II - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure
tomadas de contas especiais, sempre que houver conhecimento de qualquer das ocorrências
referidas no "caput" do art. 8°, desta Lei Complementar.

Art. 48 - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência de imediato ao Tribunal de Contas do Estado,
sob pena de responsabilidade solidária.

§ r - Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão competente indicará as
providências adotadas para evitar ocorrências semelhantes;

§ 2° - Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamento de contas, irregularidade
ou ilegalidade que não tenha sido comunicada tempestivamente ao Tribunal, e provada a
omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na qualidade de responsável solidário,
ficará sujeito às sanções previstas para a espécie nesta Lei Complementar.

Art. 49-0 Secretário de Estado supervisor da área, o Prefeito ou a autoridade de nível
hierárquico equivalente emitirá, sobre as contas e o parecer de controle interno, expresso e
indelegável pronunciamento, no qual atestará haver tomado conhecimento das conclusões

nele contidas.

Capítulo IV

Da Denúncia

Art. 50 - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima
para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.

19



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Gabinete da Presidência ^
Assessoria Técnica da Presidênci^ Q0 0 3 / 2 0 16

kP
II - as equipes de inspeção ou de auditoria, nos termos do Regimento Interno;

(Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

IH - os Ministérios Públicos de Contas, o Ministério Público da União e os dos Estados;

(Acrescentaclo pela Lei Complementar n. 812/15)

rv - os Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios; (Aeresceniado pela Lei Complementar n. 812/15)

V - os órgãos de controle interno, em cumprimento ao § 1° do art. 74 da Constituição
Federal; (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

VI - os Senadores da República, os Deputados Federais e Estaduais, Vereadores, Juizes,
servidores públicos e outras autoridades que comuniquem a ocorrência de ilegalidades ou
irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do cargo que ocupem; (Acrescentado
pela Lei Complementam. 812/15)

VII - os licitantes, contratado ou pessoa física ou jurídica, contra ilegalidades ou
irregularidades na aplicação da Lei Federal n. 8.666,21 de junho de 1993, e das leis correlatas
às licitações, contratos e instrumentos congêneres; (Acrescentado pela Lei Complementar n.
812/15)

Vin - outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham essa prerrogativa por força de
lei específica. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

§1° Aplicam-se às representações oficiais oriundas de outros órgãos, entidades ou
pessoas que não exerçam função específica de controle externo no Tribunal, o procedimento
relativo à denúncia. (Acrescentado pela Lei Complementam. 812/15)

§2° As representações oriundas de equipe de inspeção ou auditoria e de unidades
técnicas do Tribunal serão formuladas em conformidade com os procedimentos e práticas
determinados pelas Normas de Auditoria Governamental e processadas nos termos do
Regimento Intemo. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

Capítulo V

Das Sanções

Seção I

Da Disposição Geral
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/§ 2° - O valor estabelecido no "caput" deste artigo será atualizado, periodicameifte, por
portaria da Presidência do Tribunal, com base na variação acumulada no período, pelo índice
utilizado para atualização dos créditos tributários do Estadoi

§ 3° - O Regimento Interno disporá sobre a gradação da multa prevista no "caput" deste
artigo, em função da gravidade da infração.

Art. 56-0 débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de Contas do Estado nos
termos do art. 54, desta Lei Complementar, quando pago após o seu vencimento será
atualizado monetariamente na data do efetivo pagamento.

Art. 57 - Sem prejuízo das sanções previstas na Seção anterior e das penalidades
administrativas aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado, sempre que este, por maioria
absoluta de seus membros, considerar grave a infração cometida, o responsável ficará
inabilitado por um período que variará de cinco a oito anos, para o exercício de cargo em
comissão ou função gratificada no âmbito da administração pública.

Art. 58-0 Tribunal poderá, por intermédio do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, solicitar à sua Procuradoria Geral as medidas necessárias ao arresto dos bens dos

responsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e
sua restituição.

Seção ni

Do Processo Eletrônico

Art. 58-A. Fica instituído, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o sistema
eletrônico de processos por meio de autos, total ou parcialmente, digitais, utilizando,
preferencialmente, a rede mundial de computadores e acesso por meio de redes internas e
externas. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

Parágrafo único. Os atos processuais serão realizados mediante o uso de sistemas
eletrônicos de processos, conforme disposto em ato do Conselho Superior de Administração.
(Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

Art. 58-B. O jurisdicionado enviará e receberá dados e documentos que o Tribunal de
Contas do Estado repute necessários ao exercício da atividade de Controle Externo, nos
prazos e na forma definidos em ato do Conselho Superior de Administração. (Acrescentado
pela Lei Complementam. 799/14)

Art. 58-C. A validade jurídica dos dados, documentos e atos processuais na forma
digital condiciona-se à assinatura eletrônica, na forma estabelecida em ato do Conselho
Superior de Administração. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

Parágrafo único. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos
eletrônicos, assim como os dados eletrônicos armazenados nos bancos de dados do Tribunal
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Art. 61. Funciona junto ao Tribunal de Contas do Estado o Ministério Público de GÓntas
do Estado, na forma estabelecida nos artigos 7^ a 83 destaLei Complementar. (Redação ciada
pela Lei complementar n. 799/14)

Parágrafo único. São órgãos do Ministério Público de Contas, cujas atribuições e
competências serão disciplinadas em Resolução do Colégio de Procuradores; (Acrescentado
pela Lei Complementam. 799/14)

I - o Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas; (Acrescentado pela Lei
Complementar n. 799/14)

II - a Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas; (Acrescentado pela Lei
Complementar n. 799/14)

in - a Corregedoria-Geral do Ministério Público de Contas; e (Acrescentado pela Lei
Complementar n. 799/14)

IV - os Procuradores do Ministério Público de Contas. (Acrescentado pela Lei
Complementar n. 799/14)

Capítulo n

Do Plenário e Câmaras

Art. 62-0 Plenário do Tribunal de Contas do Estado, dirigido por seu Presidente, terá
a competência e o funcionamento regulados nesta Lei Complementar e no seu Regimento
Interno.

Art. 63-0 Tribunal de Contas poderá dividir-se em Câmaras, mediante deliberação da
maioria absoluta de seus membros.

§ 1° - Não será objeto de deliberação das Câmaras matéria de competência privativa do
Plenário, a ser definida no Reginiento Interno.

§ 2° - A competência, o número, a composição, a presidência e o funcionamento das
Câmaras serão regulados no Regimento Interno.

Art. 64-0 Tribunal de Contas fixará no Regimento Interno, os períodos de
funcionamento das sessões do Plenário e das Câmaras e o recesso que entender conveniente,
sem ocasionar a interrupção de seus trabalhos.

Parágrafo único. Durante o período de recesso o Tribunal de Contas funcionará em
regime de plantão, podendo ser indenizados os agentes públicos pelos dias trabalhados no
período em que durar a convocação. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 679/12)

Capítulo m

Da Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria
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§ 8° - Somente os Conselheiros titulares, ainda que em gozo de férias, licenciados ou
ausentes justificadamente, poderão tomar parte nas eleições na forma estabelecida no
Regimento Interno.

§ 9° - Além do disposto nesta Lei Complementar, as atribuições do Presidente e do
Vice-Presidente serão estabelecidas no Regimento Interno.

•§"40—O Presidente do Tribunal perceberá, a título de representação, 25% (vinto o cinco
por cento), o Vice Presidente e Corregedor 20% (vinte por cento) e os Presidontco do Câmaras
15°'̂ (quinze por cento) sobre a remuneração do cargo de Conselheiro, não incorporáveis, para
qualquer efeito, ao vencimento.

§ 10 - O Presidente do Tribunal perceberá, a título de representação, 25% (vinte e cinco
por cento), o Vice-Presidente e Corregedor 20% (vinte por cento) e os Presidentes de Câmaras
20% (vinte por cento) sobre a remuneração do cargo de Conselheiro, não incorporáveis, para
qualquer efeito, ao vencimento. (Redação dada pela Lei Complementar n. 307/04)

Art. 66—Compete ao Presidente, dentre outras atribuições estabelecidas no Regimento
Interno:

í—dirigir o Tribunal;

H—dar posso aos Conselheiros, Auditores, Membros do Ministério Público junto ao
Tribunal, Corregedor, e titulares das Socrotorias, na forma estabelecida no Regimento Interno;

H—dar posse aos Conselheiros, Auditores, Procurador Gorai do Ministério Público do
Contas, Corregedor Geral, e titulares das Secretarias, na forma estabelecida no Regimento

íH expedir atos—do nomeação,—admissão,—exoneração,—remoção,—dispensa,
aposentadoria e outros relativos aos servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal, os quais
serão publicados no Diário Oficial do Estado e/ou no Bolethn do Tribunal;

fS- expedir atos—de nomeação,—admissão,—exoneração,—remoção,—dispensa,
aposentadoria e outros relativos aos servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal, os quais

—diretamente ou por delegação, movimentar as dotações e os créditos orçamentários
próprios e praticar os atos de administração financeira, orçamentária o patrimonial necessários
ao funcionamento do Tribunal.

Art. 66. Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras

atribuições estabelecidas no Regimento Interno: (Redação dada pela Lei Complementar n.
806/14)

I —presidir o Tribunal Pleno e as Sessões do Conselho Superior de Administração;
(Redação dada pela Lei Complementar n. 806/14)

o r

27



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Gabinete da Presidência 00863 / 2Ó
Assessoria Técnica da Presidência

A ti «•' O n

funcionando como relator nato na Sindicância, cabondo, quanto ao Processo Administrativo, o

¥—opinar sobre qualquer movimentação na composição dos órgãos cologiados do
Tribunal, bem como organizar escalas de férias e de plantão dos Conselheiros e Conselheiros
Substitutos do Tribunal de Contas do Estado, a serem aprovados pelo Conselho Superior de
Administração; (/Xcroscentado pela Lei Complomontar n. 799/14)

¥I—fazer recomendações aos Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Servidores do
Tribunal de Contas do Estado; e (Acrescontado pela Lei Complementar n. 790/14)

¥H instaurar e relatar ao Conselho Superior de Administração o procedimento
destinado a verificar se o indicado ao cargo do Conselheiro do Tribtmal de Contas do Estado
preenche—es—requisitos—constitucionais,—objetivos—e—subjetivos,—para—tomar—posso.
(Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/1 i)

¥Hí—instaurar e relatar perante o Conselho Superior de Administração o procedimento
destinado a verificar se o candidato convocado para posse no cargo de Conselheiro Substituto

Complementar n. 806/11)

Art. 66-A - Compete ao Vice-Presidente, além de outras atribuições estabelecidas no
Regimento Interno: (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

I - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos por motivo de licença,
férias ou outro afastamento legal, e sucedê-lo, no caso de vaga, nas hipóteses previstas no
Regimento Intemo; (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

II - integrar Câmara; (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

in - desempenhar missões especiais de interesse do Tribunal, por deliberação do Pleno;
(Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

TV - supervisionar a edição da Revista do Tribunal; (Acrescentado pela Lei
Complementam. 812/15)

V - ai^iliar o Presidente, por delegação deste, no exercício de suas funções, quando
solicitado. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)

Art. 66-B. Compete ao Corregedor-Geral do Tribunal de Contas do Estado, dentre
outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno: (Acrescentado pela Lei Complementar
n. 812/15)
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§r. O Conselho Superior de Administração reunir-se-á em sessões plenárias, ordinárias
e extraordinárias, na forma disposta no Regimento Interno. (Acrescentado pela Lei
Complementar n. 806/14)

§2°. É vedada a convocação de Conselheiro Substituto para efeito de quorum e
deliberação. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 806/14)

i\rt. 68—Compete ao Conselho Superior de Administração:

í—proceder ao exame o decidir sobre matéria de interesso do Tribunal;

H—definir medidas visando o aperfeiçoamento dos servidores do Tribunal;

ffl—decidir, em grau de recurso, matérias relativas a assuntos administrativos, que não
importem em realização de despesa;

ÍV—funcionar como Conselho de Ética;

¥—fixar os critérios para preenchimento gradual das vagas existentes na estrutura de
pessoal do Tribunal de Contas;

Ví—homologar os critérios de progressão, promoção o ascensão dos servidores do
Quadro Permanente, que serão regulamentados através do Portarias baixadas polo Presidente
do Tribunal do Contas, respeitando as exigências do escolaridade para cada cargo;

¥H—das reuniões do Conselho, serão lavradas atas em livro especial.

Art. 68. Compete ao Conselho Superior de Administração: (Redação dada pela Lei
Complementar II. 806/14)

I - exercer a superior inspeção das atividades desenvolvidas pelos Conselheiros
Substitutos; (Redação dada pela Lei Complementar n. 806/14)

II - aplicar medidas disciplinares aos Conselheiros e Conselheiro Substituto, após
regular procedimento na forma da legislação; (Redação dada pela Lei Complementar n.
806/14)

in - funcionar como Conselho de Ética; (Redação dada pela Lei Complementar n.
806/14)

IV - apreciar o procedimento instaurado pela Corregedoria-Geral destinado à posse de
Conselheiro e Conselheiro Substituto; (Redação dada pela Lei Complementar n. 806/14)

V - determinar anotação, no assentamento funcional dos Conselheiros Substitutos, das
faltas injustificadas ao expediente no Tribunal de Contas, como também dos fatos que lhes
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I - aprovar as propostas de interesse do Tribunal de Contas do Estado quanto a
composição de valores nos projetos de Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária Anual; (Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

II - instituir plano de segurança institucional do Tribunal de Contas do Estado e os
procedimentos gerais de segurança nos termos de Resolução, observado os princípios
diretores de segurança institucional que visem a prevenção e a obstrução de ações adversas de
qualquer natureza contra pessoal, áreas, instalações, documentos, materiais e sistemas de
informações do Tribunal. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

Capítulo V

Dos Conselheiros

Art. 70 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão nomeados dentre

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos;

I - mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos de idade;

II - idoneidade moral e reputação ilibada;

ni - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de

administração pública;

rv —contar mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional
que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.

Art. 71 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos:

I - dois pelo Governador do Estado, com aprovação da Assembleia Legislativa, sendo
um, altemadamente, dentre Auditores e Membros do Ministério Público junto ao Tribunal,

indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;

II —cinco pela Assembleia Legislativa.

Art. 72 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão as mesmas garantias,
prerrogativas, impedimentos, vencimentos, direitos e vantagens dos Desembargadores, e
somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quanto o tiverem exercício
efetivamente por mais de cinco anos.

Parágrafo único - Os Conselheiros do Tribunal gozarão das seguintes garantias e
prerrogativas:

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitado em
julgado;
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Art. 75—Os Auditores, em número do 06 (seis), serão nomoadoo pelo Governador do
Estado, dentre cidadãos que satisfaçam os requisitos exigidos para o cargo de Conselheiro do
Tribunal de Contas do Estado, mediante concurso público de provas e títulos, observada a
ordem do classificação.

Art. 75. Os Auditores, em número de 1 (quatro), serão nomeados pelo Presidente do
Tribunal de Contas do Estado, dentre cidadãos quo satisfaçam os requisitos exigidos para o
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, mediante concurso público de provas

709/11)

Art. 75. Os Conselheiros Substitutos, em número de 4 (quatro), serão nomeados pelo
Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre cidadãos que satisfaçam os requisitos
exigidos para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, mediante concurso
público de provas e títulos, observada a ordem de classificação. (Redação dada pela Lei
Complementam. 806/14)

Art. 76—O Auditor, quando no exercício do cargo de Conselheiro, terá as mesmas
garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da
judicatura, as do juizes estaduais de entrância mais elevada.

Parágrafo único—O Auditor, quando não estiver substituindo o Conselheiro presidirá a
instrução dos processos que lhe forem distribuídos, relatando os com proposta de decisão a
ser votada pelos integrantes do Plenário ou da Câmara para a qual for designado.

Art. 76. O Conselheiro Substituto, quando no exercício do cargo de Conselheiro, terá as
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da
judicatura, as de juizes estaduais de entrância mais elevada. (Redação dada pela Lei
Complementar n. 806/14)

Parágrafo único. O Conselheiro Substituto, quando não estiver substituindo o
Conselheiro presidirá a instrução dos processos que lhe forem distribuídos, relatando-os com
proposta de decisão a ser votada pelo Tribunal Pleno ou Câmara para a qual for designado.
(Redação dada pela Lei Complementar n. 806/14)

Art. 77—O Auditor, depois de empossado só perderá o cargo por sentença judicial
transitada em julgado.

•§-i^—Aplicam se ao Auditor as vedações e restrições previstas nos arts. 73 e 74, desta
Lei Complementar e, ainda, exercer funções ou cargos em comissão na Secretaria Geral do
Tribunal.

§ 2° O Auditor somente poderá aposentar se com as vantagens do cargo quando o tiver
efetivamente oxorcido, no Tribunal de Contas, por mais de cinco anos.
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Art. 79 O Ministério Público junto ao Tribunal do Contas do Estado, ao qual se
aplicam os princípios institucionais da unidade, da indivisibilidade e da independência
funcional, compSe se de 01 (um) Procurador Geral e 06 (seis) Procuradores, nomeados pelo
Governador do Estado, dentre brasileiros, bacharéis em Direito.

Art. 79. O Ministério Público de Contas do Estado, ao qual se aplicam os princípios da
unidade, da indivisibilidade e da independência funcional, compõe-se de 7 (sete)
Procuradores, nomeados pelo Governador, dentre brasileiros bacharéis em Direito com no
mínimo três anos de atividade jurídica. (Redação dada pela Lei Complementar n. 799/14)

§ 1° O Procurador Geral, nomeado em Comissão, será escolhido dentre os
Procuradores integrantes da classe, polo governador do Estado.

§ 1° O Procurador-Geral do Ministério Público de Contas será nomeado pelo
Governador a partir de lista tríplice elaborada pelo Colégio de Procuradores, na forma que
dispuser o seu Regimento Interno, para mandato de 2 (dois) anos, permitida recondução.
(Redação dada pela Lei Complementam. 799/14)

§ 2° - O ingresso no Quadro de Procurador far-se-á mediante concurso público de
provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, em sua
realização e observada, nas nomeações, a ordem de classificação.

§ 3°. O Procurador-Geral do Ministério Público de Contas será empossado em Sessão
Especial do Tribunal de Contas, o Corregedor-Geral do Ministério Público de Contas e os
demais Procuradores do Ministério Público de Contas tomarão posse perante o Colégio de
Procuradores. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

Art. 80—Compete ao Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Estado, em sua missão de guarda da lei e fiscal da Fazenda Pública e de sua
execução, além de outras estabelecidas no Regimento Intemo, as seguintes atribuições:

Art. 80. Compete aos membros do Ministério Público de Contas, em sua missão de
fiscal da Administração Pública, da lei e de sua execução, de defensor da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses difusos e coletivos, além de outras estabelecidas no
ordenamento jurídico, as seguintes atribuições: (Redação dada pela Lei Complementar n.
799/14)

I - promover a defesa da ordemjurídica, requerendo, perante ao Tribunal de Contas do
Estado, as medidas de interesse da Justiça, da Administração e do Erário;

II - comparecer às sessões do Tribunal e dizer do direito, verbalmente ou por escrito,
em todos os assuntos sujeitos à decisão do Tribunal, sendo obrigatória sua audiência nos
processos de tomada ou prestação de contas e nos concernentes aos atos de admissão de
pessoal e de concessão de aposentadoria, reserva remunerada, reformas e pensões;
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Art. 83—Aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal do Contas aplicam so
subsidiariamente, no que coubor, as disposiçSes da Lei Orgânica do Ministério Público do
Estado, pertinentes a direitos, garantias, prerrogativas o vedações, rogimo disciplinar e forma
do investidura no cargo inicial da carreira.

Art. 83. Ao Ministério Público de Contas aplica-se, subsidiariamente, a Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado, no tocante a direitos, garantias, prerrogativas, vedações,
remuneração, regime disciplinar e a forma de investidura no cargo inicial da carreira,
aplicando-se a seus membros as disposições referentes ao cargo de Procurador de Justiça,
previstas na Lei Complementar n° 337, de 1° de fevereiro de 2006, e suas alterações, inclusive
no que concerne ao exercício das funções de Procurador-Geral e de Corregedor-Geral.
(Redação dada peia Lei Complementar n. 799/14).

-§-42—A remuneração do Procurador, do Ministério Público Especial e do Auditor do

Tribunal de Contas do Estado é a constante dos Anexos XII e XIII, desta Lei Complementar.

(Revogado pela Lei Complementar n. 289/03)

-§-32—O Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas perceberá

a título de gratificação de função 20% (vinte por cento) sobre a remuneração do Cargo, não
incorporáveis, para qualquer efeito, ao vencimento.

§ 2° O Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas perceberá à
título de gratificação de função 25% (vinte e cinco por cento) sobre a remxmeração do Cargo,
não incorporáveis, para qualquer efeito ao vencimento. (Redação dada pela Lei
Complementam. 194/97)

Capítulo VIII

Da Secretaria do Tribunal

Seção única

Dos Objetivos e Estrutura

Art. 84 - À Secretaria e órgãos Auxiliares incumbem a prestação de apoio técnico e a
execução dos serviços administrativos do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1° - A organização, atribuição e normas de funcionamento da Secretaria e dos órgãos
Auxiliares são as estabelecidas no Regimento Interno, em ato próprio.

§ 2° - O Tribunal poderá instalar e manter unidades integrantes de suas Secretarias nos
Municípios.

Art. 85 - São obrigações do servidor que exerce funções específicas de controle externo
no Tribunal de Contas do Estado:
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§ 1°. O Tribunal de contas encaminhará à Assembleia Legislativa, nos termos do § 4° do
artigo 49 da Constituição Estadual, relatórios trimestrais o anuais de suas atividades o prestará
suas contas até 31 de março do ano subsequente, apresentando nosto a análise da evolução dos
custos do confaolo e de sua eficiência, ofioaoia o economioidado.(Redação dada pela Lei
Complementar n. 531^00)

§ 2°. O Tribunal de Contas do Estado enviará à Assembleia Legislativa, até o dia 30 do
novembro de cada ano, o plano de ação anual de controle externo para o oxorcício seguinte,
que sobre ele deliberará antes do encerramento da sessão legislativa. .(Redação dada pela Lei
Complenienlar n. 531/09)

§ 1 ° - O Tribunal de Contas do Estado encaminhará à Assembleia Legislativa, nos
termos do § 4° do art. 49, da Constituição Estadual, trimestral e anualmente relatório de suas
atividades e prestará suas contas até 31 de março do ano subsequente. (Redação dada pela [.ei
Complementar n. 812/15)

§ 2° - No relatório anual, o Tribunal apresentará análise da evolução dos custos de
controle e de sua eficiência, eficácia e economicidade. (Redação dada pela Lei Complementar
n. 812/15)

Art. 90 - Para a finalidade prevista no art. 1°, inciso I, alínea "g" e no art. 3°, ambos da
Lei Complementar Federal n° 64, de 18 de maio de 1990, o Tribunal enviará ao Ministério
Público Eleitoral, em tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas contas houverem sido
julgadas irregularesnos cinco anos imediatamente anterior à realização de cada eleição.

Art. 91 - Os atos relativos à despesa de natureza reservada serão, com esse caráter,
examinados pelo Tribunal, que poderá, à vista das demonstrações recebidas, ordenar a
verificação "in loco" dos correspondentes documentos comprobatórios, na forma estabelecida
no Regimento Interno.

Art. 92 - A título de racionalização administrativa e economia processual, e com o
objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento, o Tribunal
poderá determinar, desde logo, o arquivamento do processo, sem cancelamento do débito, a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dado quitação.

Art. 93 - Évedado ao Conselheiro, Auditor e Membros do Ministério Público junto ao
Tribimal de Contas intervir em processo de interesse próprio, de cônjuge ou de parente
consanguíneo ou afim, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau.

Art. 94 Os Conselheiros, Auditoros o Mombros do Ministério Público junto ao
Tribunal do Contas têm prazo de trinta dias, a partir da publicação do ato de nomeação no
Diário Oficial do Estado, prorrogado por mais sessenta dias, no máximo, mediante solicitação
escrita, para posso e exercício no cargo.
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Art. 98-C. Fica o Tribunal de Contas do Estado autorizado a alienar ou doar veículo de

sua frota a Órgãos ou entidades governamentais ou entidades privadas sem fins lucrativos,
podendo instituir, em Resolução do Conselho Superior de Administração, indenização especial
de transporte em substituição à disponibilização de veículo oficial aos seus Membros e aos do
Ministério Público de Contas. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

Art. 98-D. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a estabelecer,

por ato próprio, os dias em que não haverá expediente no Tribunal. (Acrescentado pela Lei
Complementar n. 799/14)

Art. 98-E. O Tribunal de Contas, para o exercício de sua competência institucional,
poderá requisitar aos poderes, órgãos e entidades estaduais e municipais, sem quaisquer ônus,
a prestação de serviços técnicos especializados, a serem executados em prazo previamente
estabelecido, bem como a requisição ou cedência, sem ônus, de seus servidores.
(Acrescentado pela Lei Complementam. 806/14)

Art. 98-F. Fica instituída a Carteira de Identidade Funcional dos Conselheiros,
Conselheiros-Substitutos, Procuradores do Ministério Público de Contas e servidores do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, com validade em todo o território nacional, na
forma e modelos dispostos em Resolução. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 806/14)

Art. 98-G. Os procedimentos para classificação, acesso, manuseio, reprodução,
transporte e guarda de documentos e processos de natureza sigilosa ou em segredo de justiça
no âmbito do Tribunal de Contas serão regulamentados em Resolução. (Acrescentado pela Lei
Complementar n. 806/14)

Parágrafo único. Os servidores responsáveis pela custódia, acesso e manuseio de
documentos e processos sigilosos ou em segredo de justiça estão sujeitos às sanções previstas
na legislação administrativa, civil e criminal, devendo, no caso de violação do sigilo, ser
instaurado imediatamente procedimento com vista à apuração dos fatos e, posteriormente,
remessa aos órgãos competentes. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 806/14)

Art. 98-H. O Tribunal de Contas exercerá sua função pedagógica e preventiva por
meio de seus membros e dos membros do Mmistério Público de Contas orientando os
jurisdicionados e os administradores com vistas a evitar a morosidade da prestação dos
serviços públicos e ilegalidades. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 806/14)

Art. 99-0 Regimento Intemo do Tribimal de Contas somente poderá ser aprovado ou
alterado pela maioria absoluta de seus Conselheiros titulares.

Art. 99-A. Aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil aos procedimentos
do Tribunal de Contas do Estado. (Acrescentado pela Lei Complementar n. 799/14)

Art. 99-B. O Tribunal de Contas do Estado instituirá, por meio de Resolução, Código de
Ética fixando o processamento, os deveres, as vedações e as sanções para os seus membros,
os quais observarão, no exercício das suas funções, os padrões éticos de conduta que lhes são
inerentes, norteando-se pelos princípios da independência, da imparcialidade, da objetividade,
da cortesia, da transparência, do segredo profissional, da prudência, da diligência, da
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II - na Sexta e sétima vaga, a escolha caberá ao Governador do Estado, com a provaçãcfe
da Assembleia Legislativa, sendo uma, altemadamente, dentre Auditores e membros do
Ministério Pública junto ao Tribunal de Contas, nos termos do inciso I do § 2° do Art. 48, da
Constituição Estadual;

in - a partir da oitava vaga, reinicia-se o processo previsto nos incisos anteriores.

Art. 103 - A distribuição dos processos observará os princípios da publicação, da
altematividade e do sorteio.

Art. 104 - Serão públicas as sessões ordinárias do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1°- O Tribunal poderá realizar sessões extraordinárias de caráter reservado, para tratar
de assunto de natureza administrativa intema ou quando a preservação de direitos individuais
e o interesse público o exigirem.

§ 2° - Na hipótese do parágrafo anterior, os atos processuais terão o concurso das partes
envolvidas, se assim desejarem seus advogados, podendo consultar os autos na sede do
Tribunal e pedir cópia de peças e certidões dos mesmos.

§ 3° - Nenhuma sessão extraordinária de caráter reservado poderá ser realizada sem a
presença obrigatória de representantes do Ministério Público.

Art. 105 - O Tribunal de Contas do Estado ajustará o exame dos processos em curso às
disposições desta Lei Complementar.

Art. 106 - Os servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia ficarão sujeitos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do
Estado.

Art. 107-VETADO

Art. 108-VETADO

Art. 109 - A revisão geral da remuneração dos servidores do Tribunal de Contas será
feita na mesma data e nos mesmos índices concedidos aos servidores dos outros Poderes do

Estado.

Art. 110 - Os valores de remimeração dos cargos comissionados e funções gratificadas
observarão os reajustes gerais e valores previstos para os servidores públicos civis do Estado.

Art. 111 - A remuneração, provento ou pensão mensal, a qualquer título, do servidor
não poderá ultrapassar a 90% (noventa por cento) da remuneração dos Conselheiros, excluída
a vantagem pessoal de adicional por tempo de serviço, aplicando-se o redutor para adequá-lo
a lei.

Art. 111-A - Os processos do Tribunal de Contas são públicos, ressalvadas as hipóteses
previstas no Regimento Interno (Acrescentado pela Lei Complementar n. 812/15)
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Art. 117 - Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a Lei Complementar
n° 32, de 16 de janeiro de 1990 e suas alterações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de julho de 1996, 108° da
República.

VALDIR RAUPP DE MATOS

Govemador

Este texto não substitui o publicado no DOE n. 3559, de 26.7.1996, republicado no DOE n. 3625, de 01.11.96, e

retificado no DOE 3643, de 28.11.1996 e DOE n. 3713, de 12.03.1997.

Texto compilado com as alterações promovidas pelas Leis Complementares n. 194/97, n. 289/03, n. 307/04, n.

467/08, n. 534/09, n. 592/10, n. 679/12, n. 693/12, n. 710/13, n. 749/13, n. 772/14', n. 799/14, n. 806/14 e n.
812/15

^ ALei Complementar 772, de 09 de maio de 2014, revoga a Lei Complementar n. 749, de 16 de dezembro de
2013, mas nenhuma alteração foi promovida nesta compilação em virtude disso, pois nos autos da ADI n.
0005270-31.2014.822.0000, TJ/RO, pendente de julgamento em 04.02.2015, foi deferida liminar suspendendo os
efeitos da LC n. 772/14, desde a sua entrada em vigor.
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6 PROCUR.\DORL\ GER.\L (M.P.T.C)

éA—Gabinete do Procurador Geral

érkl—Chefia de Gabinete

êArã—Secretaria de Apoio
érirS—Assessoria

éAÂ—Assistência

—Gabinete dos Procuradores

—Chefe de Gabinete

érSrâ—Secretaria de Apoio
—Assessoria

—Assistência

(Estrutura administrativa do Gabinete dos Procuiadores acrescida nos termos
doart. 8°daLCn. 19 l/Q?)

7 SECRET.\RL\ GERi\L DE.\DMINISm\ÇÃO

7A—Gabinete do Secretário

tMtI—Secretaria de Apoio
7.1.2 Assessoria

—Assistência

^l-ArA—Ser\1ço Médico—Odontológico o Assistoncial

—Departamento de Recursos Humanos

TtStÍ—Divisão de Cadastro e Informação
7.2.2 Divisão de Controle e Folha

—Departamento de Orçamento e Finanças

—Divisão de Finanças

7.3.1.1—Seção Orçamentária
7.3.1.2 Seção Financeira

7.3.2 Divisão de Contabilidade

TA—Departamento de Serviços Gerais

—Divisão do Transportes e Segurança

7.1.1.1—Seção de Transportes
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8.2.1 Divisão do Controle III

—Divisão de Contas do Governador

SrSré—Divisão do Convênios, Atixílios e Subvenções
8.2.7 Divisão de Adiantamento e Diárias

8.3 Departamento de Controle da Administração Indireta do Estado

Ãt3t4—Divisão de Autarquias
—Divisão de Empresas Públicas e Economia Mista
—Divisão de Fundações
—Divisão de Fundos Especiais

—Departamento de Controle dos Municípios

Ãr+ri—Divisão de Administração Direta
8.4.2 - Divisão de Administração Indireta

8.5 Departamento do Controle de Atos de Pessoal

•8t5t4—Divisão de Admissão, Reser\'̂ a Romimorada, Aposentadoria, Roforma-e
Pensões.

Sré—Departamento de Projetos e Obras

Siérl—Divisão de Projetos
—Divisão de Obras

8íéT3—Secretaria do Apoio
(Dopaiiamento de Projatoü o Obras acroGcido nos termos do nit. 9° da LC n. 191'97)

9—Gabinete da Corregedoria

9.1.1—Chefe de Gabinete

—Secretaria de Apoio
—Assessoria

9rirA—Assistência
(Estruturo administrativa do gabinete da corregedoria acrescido nos termos do ait. S'' da LC n. 19 l '97)

Anexo 1 revogado pela Lei Complementar n. 307/04.

Segundo dispõe o art. 1° da Lei Complementar n. 645/11. a estrutura organizacional e administrativa do Tribunal

de Contas do Estado de Rondônia é a disposta no anexo 1 dessa Lei Complementar.
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ANEXO m

FUNÇÕES GRATIFIC.\DAS

CÓDIGO TC/FG 200

FUNÇÃO NÍVEL QUANTIDADE

ASSigiEMTE 1 4S

.,\SSISTEMTE 1
46

CHEFE DE SEÇÃO Re=-s 24

ASSISTENTE 11
F Q 4é

AGENTE SEGURANÇA MILITAR Aê

MOTORISTA
4í

ASSISTENTE III
40

ô fl e i s 8

3/20 16

(l-'iinção criada nos terines dü ail. 10 da LC ii. 19 l-'97)

Anexo 111 revogado pela Lei Complementar n. 307/04.

Segundo dispõe o art. 2° da Lei Complementar n. 645'11. o Quadro de Cargos de Chefia. Direção.
Assessoramento e Funções Gratificadas do Tribunal de Contas tem seu quantitativo, denominação e distribuição
dispostos no anexo II dessa Lei Complementar.
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TÉC. EM

redaçAo
ASSISTENTE

SOCIAL

ESTATÍSTICO

ASSISTENTE

JURÍDICO

TÉC. COMUNIC.

SOCIAL

CONTADOR

TÉC. EM

TAQUÍGRAFO

AGENTE

ADMINISTRATIVO

3P PE

DILIGÊNCIA

ADMINISTRATIVO

TELEFONISTA

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Gabinete da Presidência

Assessoria Técnica da Presidência

008

A>JEXO V

QUi\DRO PERMANENTE

GRUPO OCUPACIQN.\L ADMINISTR.\TIVQ

LETRAS

CIÊNCIAS SOCIAIS

BIBLIOTECONOMIA

DIREITO

CIÊNC.ECONÕMICAS

COMUNIC. SOCIAL

CIÊNCIAS

no QFIAU

2° gPj^u

2° GRAU

2° GRAU

1° CR^U

1°GRAU

CQDIGO TC/GOA 100

QUANT

05

03

06

02

03

4ê

02

03

03

02

02

SO

40

êO

04

CÓDIGO

TC/GOA-/I01

TC/GOA <102

TC/GOA-^lOa

TC/GOA '10'1

TC/GOA--107

TC/GOA-^109

TC/GOA >110

TC/GOA 'ItO

TC/G0A-'1'11

CLASSE

IX

V4t

VIW

V

VI

fina-P-

A-a-P

Aa-F

TOTAL GERAL 4S8

6 3/

cargo de Agente ,\dniinifitrativo. de nível médio. (.\n. S". inciso 11. da Lei Compleinontar n. ."iOy/O I)

O cnrgo do telefonista L'ntra em extinção. (.Art. S". inciso V. da Loi Complementar n. 307/0 I).

Revogado pela Lei Complementar n. 307'04,

O(\ (!• • ^ o

20 16
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Gabinete da Presidência

Assessoria Técnica da Presidência

008
ANEXO vn

QUADRO PBRISWIENTE

SERVIÇOS AUXILIARES

CÓDIGO TC/ASA 600

00fi;:<í5

3/2 0 16
(P

CATEGORIA

FUNCIONAL

MOTORISTA

ELETRICISTA

GARÇOM

COPEIRO

JARDINEIRO

CAVIMCIPr^

c^riMTtMi in
wVII I IIVW V

ESCOLARIDADE

1° GRAU

1° CRj^.U

ALFABETIZADO

ALFABETIZADO

TOTAL GERAL

QUAMT

2S

02

62

04

04

03

20

4S

7S

CÓDIGO

TC/ASA 602

TC/ASA 603

TC/ASA 60^1

TC/ASA 605

TC/ASA 606

TC/ASA 607

TC/ASA 608

CLASSE

m

IV

H

A-a-F

A-a-F

/Víi-F

Oa cnrgos de eloti-iciata. encanadoi- o aarçom entram oni exlinçflo. (.\rl. S. inciao VI. da Loi Comploincmai- n
307;0I).

Oa cargos de Copeiro. .lardinoiro. Faxineiro o Contínuo, nível do alfabetização. tlcam agrupados no cargo do
Auxiliar do Serviço:. Gorais—em Extinção (.\i-t. S. inciso Vil, da Lei Complomontar n. 307'0 I).

Revogado pela Lei Complementar n. .i07/04.
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.\NEXO IX

REMUNER.\ÇÃO DOS C.\RGOS DEDIREÇÃO E ASSESSOR.\ME>JTO SUPERIOR

CÓDIGO MC/CDS 100

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO REMUNERAÇÃO OBSERVAÇÃO

COS ê •170,30

GOS 4 40M4 VANTAGENS DA

CSS 3 355 60 LEI N° 133/05

2 315,44 E 53/91

Revogado pela Lei Complementar n. 307 '04.
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Analista do
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NÍVEL MÉDIO
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Gabinete da Presidência

Assessoria Técnica da Presidência OO í) ' •'
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ANEXO XI

T.\BELA DE \nENCIMENTOS

C.\RGOS EFETIVOS

GRUPO OCUPACION.\L DE D'iFORMi\TICA

CODIGO TC/GOI 500

CLASSES

64S;ee @24^ 636,72

€75,^9 QQQ 2C yQ2 Qg 73-1 33

m <100,00 i^QQ^QQ 4^^ AA^

IV <150,^6 ^50,17 4êê-6ê 4?8t03 4S?,S8 487^

/

Rovogildo pela Lei Complenieiitai- ii. 307 04.
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DENOMINAÇÕES

BAS

Administrativa.

viui luiywuu

atividado do
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Gabinete da Presidência

Assessoria Técnica da Presidência ('i t) (\ .« «
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i\NEXOXin

GR.\TIFICAÇQES E INDENIZAÇÕES

DEFINIÇÕES

Devida aos ocupantos do

TC/GOA 400,TC/G0l 500,

TC/ASASOO.

eventual ou

mente e ou

I dado pelo

TC AlC 300, Auditor (

r uuiiwu.'

Analista de Suporto, o

BASE DE

CONCESSÃO

80% do vencimento

bócico

80% da

100% da remune

ração do CDS 5

65% da

80% do vencimento

uâoiou

por ato da

o art. 3° da Loi

Complementar n. 289/05
tornou es

PfssuFadore&r

Revogado pela Lei Complementar n. 307/04.
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DENOMINAÇÕES

DAS

E INDENIZAÇÕES

Apoio

IJ Lw w I IU V v7

Ar-riT-.nHo nri'^

da LC

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Gabinete da Presidência

Assessoría Técnica da Presidência
O j

CONTD^JUAÇÃO DO.\>JEXO XIII 00863/2016

nao para

TC/AIC 300

500,TC/ASA 600

ÍJevda

argo do Auditor e membro

TC/ASA 600, á qual
não farão jus os Assossoros

\ssoecoroo Técnicos, bom

BASE DE

20% do 0alário

ooorav

30% do

da prosidância com

Intograró o provento do
aposentadoria do

últimos 36 meses, ficando

assegurando o minimo
2J3 da produtividade
máxima.

benefício de pensão por
morte do son.-idor.

(Caput e Par. Único do
art- 1-1da LC 19^1/97)

2^9/03-tí>fnou es&c-anexo-sem

ProGura€tef^

Revogado pela Lei Conipiementar n. 307/04.
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0863/
Legenda:

Texto em preto: Redação original (sem modificação)

Texto em azul: Redação dos dispositivos que alteraram a LC 154/96

Texto em vermelho: Redação dos dispositivos que foram incluídos na LC 154/96

LEI COMPLEMENTAR INP194, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1997
Cria o Fundo de Desenvolvimento Institucional do

Tribunal de Contas, o Instituto de Estudos e
Pesquisas, altera e acrescenta dispositivos à
Lei Complementar n° 154/96, e dá
outras providências

0 GOVERNADOR DOESTADO DE RONDÔNIA, faço saberque a Assembléia Legislativa decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:
ArL 1® - Ficam criados o Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia - FDI/TC e o Instituto de Estudos e Pesquisas.
Art. 2- - O Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas - FDI/TC tem por objetivo
criar condições técnicas e materiais que promovam o desenvolvimento institucional, o aperfeiçoamento
dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle dos planos e técnicas aprovadas pelo
Tribunal de Contas, e também a promoção disseminada junto aos jurisdicionados de metodologias e
formas de controle, visando o aprimoramento das práticas administrativas.
Art 3- - Constituem receitas do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia - FDI/TC:

1 - recursos provenientes de repasses dos Órgãos e Instituições da Administração Pública Direta e
Indireta, da União, do Estado e dos Municípios;
n - auxílios,subvenções,contribuições, transferências e participações em convênios, acordos e ajustes;
III - taxas, multas e outras sanções pecuniárias, aplicadas pelo Tribunal de Contas;
IV - outras receitas.

Art 4- - O Presidente do Tribunal de Contas é o responsável pela gestão dos recursos financeiros do
Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDFTC.
Art 5^- As normas administrativas pertinentes à gestão do Fundo de Desenvolvimento Institucional do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDI/TC serão regulamentadas e aprovadas pelo Conselho
Superior de Administração do Tribunal de Contas, através de Resolução.
Art 6- - As demais Normas de Direito Financeiro serão harmonicamente aplicadas ao Fundo de
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDI/TCA.
Art. 7- - O Instituto de Estudos e Pesquisas Conselheiro José Renato da Frota Uchôa, diretamente
subordinado à Presidência do Tribunal de Contas, tem as seguintes atribuições:
I —a organização e administração de cursos de treinamento e de aperfeiçoamento para os servidores do
Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas e da Administração Pública Estadual e Municipal, mediante
convênio;
II - a promoção e a organização de simpósios, seminários, trabalhos e pesquisas sobres questões
relacionadas com as técnicas de controle da Administração pública;
ni - a elaboração de normas de procedimentos relativas ao funcionamento da biblioteca e de centro de
documentação sobre doutrina, técnica e legislaçãopertinentes ao controle externo e questões correlatas;
rV - a elaboração de súmulas, como síntese de jurisprudência interativa do Tribunal de Contas.
Parágrafo único - A organização, as atribuições e as normas de funcionamento do Instituto, serão
regulamentadas por Resolução.
Art 8- - Os Gabinetes da Corregedoria, dos Auditores, dos Procuradores e da Secretaria Geral de
Controle Externo, passam a ter a estrutura prevista no Anexo I desta Lei Complementar.
Art 9^-0 Grupo Especial de Projetose Obras ficatransformado em Departamentode Projetos e Obras,
com a estrutura prevista no Anexo n desta Lei Complementar.
Art 10 - Ficam criados os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, na forma dos Anexos III e IV
desta Lei Complementar.

Art 11 - ÀGratificação de 2/3 (dois terços) concedida naforma do Anexo XIII da Lei Complementar n"
154, de 26 de julho de 1996, acrescentam-se como beneficiários os membros da Comissão Permanente de
Licitação.

Art. 12 - A Gratificação de Incentivo, que corresponderá a 40% (quarenta por cento) da remuneração,
será devida aos integrantes dos Grupos Ocupacionais TC/GOA-400, TC/GOI-540 e TC/ASA-600, à qual
não farão jus os Assessores de Conselheiros e Assessores Técnicos, bem como aqueles que percebam
Gratificação por Assessoramento de Conselheiro, passando, também, tal vantagem a integrar o Anexo
XIII da Lei Complementar n° 154. de 26 de julho de 1996.
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DOS GABINETES DA CORREGEDORIA, AUDIT/
PROCURADORES E SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO.

1. GABINETE DA CORREGEDORIA

1.1 - Chefe de Gabinete

1.2 - Secretaria de Apoio
13 - Assessoria

1.4 - Assistência

2. GABINETE DOS AUDITORES

2.1 - Chefe de Gabinete

2.2 - Secretaria de Apoio
23 - Assessoria

2.4 - Assistência

3. GABINETE DOS PROCURADORES

3.1 - Chefe de Gabinete

3.2 - Secretaria de Apoio
33 - Assessoria

3.4 - Assistência

4. GABINETE SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

4.1 - Secretaria de Apoio
4.2 - Assessoria

4.3 - Assistência

ANEXO II

ESTRUTURA DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS

1. Departamento de Projetos e Obras
1.1 - Divisão de Projetos
1.2 - Divisão de Obras

1.3 - Secretaria de Apoio

ANEXO III

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR
CÓDIGO TC/CDS-100

DENOMINAÇÃOCARGOS NÍVEL N2

- Chefe de Gabinete da Corregedoria, Auditores e
Procuradores

TC/CDS

-101.4
13

- Assessor de Corregedor, Auditor, Procurador e Secretário
Geral de Controle Externo

TC/CDS

-102.4
16

- Diretor de Departamento TC/CDS-101.4 01

- Chefe de Divisão TC/CDS-1013 02

- Assessor I TC/CDS-1023 03

- Secretária de Gabinete TC/CDS-102.2 22

TOTAL 57

ANEXO IV

FUNÇÕES GRATIFICADAS
CÓDIGO TC/FG-200

FUNÇÃO NÍVEL N®

Assistente I FG-S 16



ESTADO DE RONDONIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

00863/2016

LEI COMPLEMENTAR N°289, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre o subsídio dos Auditores e
Procuradores do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Estado e dá outras
providências.

OPRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, o Governador do Estado
de Rondônia sancionou, e eu, Carlão de Oliveira, Presidente da Assembléia, nos termos dos §§ 3° e T, do
art. 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. r. O subsídio, provento ou pensão mensal dos Auditores do Tribunal de Contas e Procuradores
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas são os constantes do Anexo Único desta Lei
Complementar, excluídas asvantagens de caráter pessoal.

Art. T. Toma-se semefeito, o disposto nosAnexos XI! e Xlll da Lei Complementar n" 154, de 26 de
julho de 1996, no que tange aos Auditores e Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Fica excluída a expressão "Quadro Permanente" do Anexo VIII, da Lei
Complementar n° 154,de 1996.

Art. 3°. O subsídio decorrente desta Lei Complementar inclui e absorve todos e quaisquer reajustes
remuneratórios percebidos ou incorporados pelos Auditores e membros do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, a qualquer título, por decisão administrativa ou judicial, até a publicação desta Lei
Complementar.

Art. 4°. É devido aos Auditores e Procuradores do Ministério Públicojunto ao Tribunal de Contas em
atividade Auxílio Moradia, equivalente a até 20% (vinte por cento) dos subsídios.

Art. 5°. Ficam suprimidas do artigo 114 da Lei Complementar n° 154, de 1996, as categorias
funcionais; Ministério Público Especial - TC-MPE-700, Procuradoria Geral - TC-PG-800 e Auditoria - TC-
AUD-900.

Art. 6°. Fica revogado o § T doartigo 83 da Lei Complementar n® 154, de 1996.

Art. T. Esta Lei Complementar entra em /í^x na data de sua publicação, com os seus efeitos
financeiros a partir de 1° de Janeiro de 2004.

ASSEMBLÉIA LEGISLATI ro de 2003

do Carlão de

Presidente
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Categoria Funcional: Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Discriminação Valor R$

Vencimento Básico 3.199,75
Gratificaçãode Representação 222% 7.103,45

Categoria Funcional: Auditor

Discriminação

Vencimento Básico

Gratificação de Representação222%

Valor R$

3.199,75
7.103,45
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PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E REMUNERAÇÕES DOS
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA

LEI COMPLEMENTAR N° 307, DE 1° DE OUTUBRO DE 2004

E SUAS ALTERAÇÕES

Atualizada até 174/2014

(Assessoria/Segesp/SGAP/TCE-RO)

"Nada é permanente, exceto as mudanças.

(Heráclito)

Porto Velho-RO

Fevereiro/2015
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LEI COMPLEMENTAR N° 344, DE 25 MAIO DE 2006 16

LEI COMPLEMENTAR N° 348, DE 08 DE JUNHO DE 2006 77

LEI COMPLEMENTAR N° 0399, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007 78

LEI COMPLEMENTAR N° 421, 09 DE JANEIRO DE 2008 83

LEI N° 1857, DE 09 DE JANEIRO DE 2008 87

LEI COMPLEMENTAR N° 467 DE 17 DE JULHO DE 2008 88

LEI COMPLEMENTAR N° 508, DE 15 DE JUNHO DE 2009 98

LEI N" 2284, DE 6 DE ABRIL DE 2010 111

LEI COMPLEMENTAR N° 591, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010 112

LEI N. 2505, DE 20 DE JUNHO DE 2011 114

LEI COMPLEMENTAR N° 645, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011 115

LEI N.2.678, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012 132

LEI COMPLEMENTAR N. 658 DE 13 DE ABRIL DE 2012 133

LEI COMPLEMENTAR N. 659, DE 13 DE ABRIL DE 2012 149

LEI N.2.712, DE 16 DE ABRIL DE 2012 155

LEI COMPLEMENTAR N.679, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 156

LEI COMPLEMENTAR N. 690, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012. 170

LEI COMPLEMENTAR N. 692, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012 179

LEI COMPLEMENTAR N. 713, DE 17 DE MAIO DE 2013 181

LEI COMPLEMENTAR N. 725, DE 3 DE JULHO DE 2013 183

LEI COMPLEMENTAR N. 729, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013 184

LEI COMPLEMENTAR N. 763, DE 1° DE ABRIL DE 2014 186

LEI COMPLEMENTAR N. 764, DE 1° DE ABRIL DE 2014 191

LEI COMPLEMENTAR N. 765, DE 1° DE ABRIL DE 2014 206

LEI COMPLEMENTAR N. 786, DE 15 DE JULHO 2014 209

LEI COMPLEMENTAR N. 795, DE 10 DE SETEMBRO 2014 212

LEI COMPLEMENTAR N. 799, DE 25 DE SETEMBRO 2014 218

LEI COMPLEMENTAR N. 806, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 246
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Art. 4° O Instituto de Estudos e Pesquisas Conselheiro José Renato da Frota Uchôa,
torá como Presidente um Conselheiro, eleito pelo plenário na Sessão de eleição do
Presidente do Tribunal, para mandato de dois anos, permitida a recondução para igual
período, e perceberá, a título de representação, o mesmo percentual recebido pelo
Conselheiro Corregedor, não incorporável para qualquer efeito ao vencimento. (Revogado
pela LC 659/2012)

§ 1° O Instituto de Estudos e Pesquisas Conseüieü-o José Renato da Frota Uchôa tem
as seguintes atribuições: (Revogadopela LC 659/2012)

l—a organização e administração de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para os
servidores do quadro de pessoal do Tribunal de Contas e da Admmistração Pública
Estadual e Municipal, mediante convênio; (Revogadopela LC 659/2012)

H—a promoção e a organização de simpósios, seminários, trabalhos e pesquisas sobre
questões relacionadas com as técnicas de controle da Administração Pública; (Revogado
pela LC 659/2012)

HI a elaboração de normas de procedünentos relativas ao funcionamento da
biblioteca e de centro de documentação sobre doutrina, técnica e legislação pertinentes ao
Controlo Externo e questões correlatas; ^(Revogadopela LC 659/2012)

ÍV—a elaboração de súmulas, como síntese de jurisprudência mterativa do Tribunal
de Contas. (Revogadopela LC 659/2012)

§ 2° A organização e o funcionamento do Instituto de Pesquisas Conselheiro José
Renato da Frota Uchoa serão implementadas mediante Resolução. (Revogado pela LC
659/2012)

Art. 5° Fica criada a Escola de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,
vinculada ao Instituto de Estudos e Pesquisas José Renato da Frota Uchoa, cuja estrutura
encontra se disposta no •i\nexo I desta Lei, e sua operacionalízação depende de
Regulamentação do Conselho Superior de Administração. (Revogadopela LC 659/2012)

Parágrafo único. O cargo de Diretor da Escola de Contas, mencionada no caput,
poderá ser ocupado pelo Presidente do Instituto de Estudos e Pesquisas José Renato da
Frota Uchoa, Conselheu-o, Auditor ou Procurador do Ministério Público de Contas, sem
prejuízo de suas atribuições, sem ônus para o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
(Revogadopela LC 659/2012)

CAPÍTULO n

DO QUADRO DE PESSOALE SISTEMADE REMUNERAÇÃO

Art. 6° O Quadro de Pessoal e o Plano de Carrekas, Cargos e Remunerações dos
Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia regem-se por esta Lei
Complementar.

Art. 7° O Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Contas é composto pela
Carreira de Auditoria, Inspeção e Controle e pela Carreira de Apoio Técnico e
Administrativo, integradas pelos cargos estruturados em Níveis e Referências,
especificados no Anexo IV desta Lei Complementar, a saber:

5
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IV - o cargo de Digitador, de nível fundamental, previsto no Anexo VI da Lei
Complementam" 154, de 1996, entra em extinção;

V - o cargo de Auxiliar Administrativo, de nível fundamental previsto no Anexo V
da Lei Complementar n° 154, de 1996, entra em extinção;

VI - o cargo de telefonista, previsto no Anexo V da Lei Complementar n° 154, de
1996, e os cargos de eletricista, encanador e garçom, previstos no Anexo VII da mesma Lei
Complementar, todos de nível fundamental, entram em extinção;

Vn - os cargos de Copeiro, Jardineiro, Faxineiro e Contínuo, nível de alfabetização,
previstos no Anexo VII da Lei Complementar n° 154, de 1996, ficam agrupados no cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais - em Extinção; e

Vin - para as admissões no cargo de Motorista, efetuadas a partir da entrada em
vigor desta Lei Complementar, passa a ser exigida a escolaridadede nível médio.

Art. 9° Integram, também, o Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas os cargos em
comissão mencionados no Anexo IX, de livre nomeaçãoe exoneração, nos termos do inciso
II do artigo 37 da Constituição Federal, classificando-se em níveis, segundo a natureza e o
grau de responsabilidade das funções a eles atribuídas.

Parágrafo único. Os Cargos de Provimento om Comiosão da Socrotaria Gorai do
Controle Extomo previstos no Anexo IX, serão ocupados por servidores efetivos
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Tribunal do Contas do Estado de Rondônia.
(alterado pela LC n" 645/201D

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão da estrutura administrativa da
Secretaria Geral de Controle Externo previstos nesta Lei Complementar serão ocupados,
preferencialmente, por servidores efetivos pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal de
Contas do Estado. (Redação dada pela LC n" 645/2011)

Art. 10. Os quantitativos dos cargos de provimento efetivo e dos cargos de
provimento em comissão estão expressos, respectivamente, nos Anexos II e IX desta Lei
Complementar.

Parágrafo único. O Presidente, para atender à necessidade do serviço, podorá designar
servidores comissionados para atuar em qualquer setor do Tribimal de Contasy
independentemente da distribuição definida no anexo K. (Parágrafo único acrescentado
pela LC ti° 344/2006).

Parágrafo único. O Presidente, para atender a necessidade do serviço, poderá designar
servidores comissionados para atuar em qualquer setor da estrutura organizacional de
Tribunal de Contas. (Redação dada pela LC ti"645/20l í).

Parágrafoúnico. O Presidente, para atender a necessidade do serviço, poderá designar
servidores efetivos e comissionados para atuarem em qualquer setor da estrutura
organizacionaldo Tribunal de Contas. (Redação dada pela LC n"679/2012)
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B j\nalísta—de—Informática:—prestar—suporte—técnico—e—metodológico—ae
dosonvolvimento do sistemas do informação, tais como: planejar, desenvolver, manter,
estruturar, administrar dados e bancos de dados em ambientes de redes; identificar e
corrigir falhas de sistemas; estudar e disseminar recursos de hardware c sojhvarc-,
desenvolver e implantar métodos e fluxos de trabalhos voltados à segurança física e lógica
de dados e à otimização das atividades operacionais; (Redação dada pela LC n" 679/2012)

n - Analista de Tecnologia da Informação, nas especialidades; (Redação dada pela
LC n" 799/2014}

a) Desenvolvimento de Sistemas: executar projetos de engenharia e construção de
software, desenvolvendo novas funcionalidades, implantando, testando e mantendo sistemas
de acordo com as metodologias e técnicas adequadas, visando atender aos objetivos
estabelecidos quanto à qualidade, custos, prazos e benefícios; prestar suporte aos sistemas;
elaborar e realizar levantamentos sobre negócio, informações e dados, participar do
planejamento, execução, medição e melhorias dos processos de desenvolvimento de
software-, (Redação dada pela LC n° 799/2014)

b) Banco de Dados: definir estruturas de dados e ambientes de banco de dados,
baseando-se nas diretrizes tecnológicas e nas metodologias adotadas pela instituição;
monitorar o seu funcionamento para garantir a disponibilidade de uso e a otimização da
performance do ambiente, bem como assistir o desenvolvedor na implantação e na
manutenção de sistemas, quanto à utilização dos recursos de banco de dados; executar
técnicas para garantir a segurança da informação em banco de dados; e(Redação dada pela
LC n" 799/2014)

c) Infraestrutura de Redes e Comunicação: instalar e configurar redes de
computadores, viabilizar meios de proteção, detecção e extinção de ameaças ao ambiente de
Tecnologia da Informação - TI, utilizar ferramentas de backup, promover a segurança das
redes, analisarprotocolos, configurar roteadores e switchs, gerenciar servidores e serviçosde
rede, além de instalar e configurar hardware e software, pesquisar, planejar, implantar,
manter e administrar redes. (Redação dada pela LC n" 799/2014)

in - Assistente Social: planejar, elaborar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar
planos, programas e projetos na área do serviço social no âmbito do Tribunal de Contas;
planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais dos quais os servidores do
Tribunal de Contas possam ser beneficiários; (Redação dada pela LC n" 679/2012)

IV - Bibliotecário: registrar, classificar, catalogar e dissemmar livros, periódicos,
documentos e pesquisas, bem como realizar estudos bibliográficos de documentos e
informações tecnicamente importantes para o desenvolvimento das competências do
Tribunal de Contas; (Redação dada pela LC n" 679/2012)

V - Contador: executar atividades referentes aos registros dos atos e fatos contábeis
de acordo com as normas e padrões existentes nas áreas de contabilidade, auditoria e
orçamento, compreendendo análises, projeções de impacto financeiro, cálculos, registro dos
fatos e perícias contábeis, elaboração de balancetes, balanços e demonstrações contábeis;
(Redação dada pela LC n" 679/2012)

VI - Economista: planejar, pesquisar e analisar as previsões de natureza econômica e
fmanceira, formulando soluções e diretrizes para os problemas econômicos, executando
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XrV - Auxiliar de Serviços Gerais: executar serviços de copa, jardinagem, limpeza e
conservação das instalações do Tribunal. (Redação dada pela LC ti"679/2012)

§ 1°. A condução de veículos particulares prevista no inciso X deste artigo será
regulamentada por resolução a ser expedida pelo Conselho Superior de Administração.
(Redação dada pela LC n" 6'^9 20I2)

§ 2°. Para atender o interesse da Administração, nos termos fixados em resolução, os
agentes públicos autorizados poderão conduzir os veículos oficiais do Tribunal de Contas.
(Redação dada pela LC if 679-2012)

Art. 13. É atribuição dos cargos de Analista de Informática, Técnico emInformática e
Digitador o desempenho conjunto de atividades administrativas e logísticas de apoio, na
área de informática, fornecendo suporte para o exercício das competências constitucionais e
legais a cargo do Tribunal de Contas. (Revogado pela LC n" 679/2012)

Art. 14. É atribuição do cargo deAuxiliar de Serviços Gerais o desempenho conjunto
de atividades de serviços gerais, fomocondo suporto para o oxorcício das competências
constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas. (Revogado pela LC n" 679/2012)

Art. 15. É atribuição dos cargos de Motorista o desempenho conjunto de atividades
que requeiram a condução de veículos oficiais, fornecendo suporte para o exercício das
competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas. (Revogado pela LC n"
679/2012)

Art. 16. O Tribunal de Contas detalhará, em Resolução do Conselho Superior de
Administração, as atribuições pertinentes a cada cargo de que trata esta Lei Complementar.
(Allerado pela LC )f 679/2012)

Art. 16. O Tribunal de Contas regulamentará, em Resolução do Conselho Superior de
Administração, as atribuições pertinentes a cada cargo de que trata esta Lei Complementar
de acordo com o interesse da administração do Tribunal, fRedação dada pela LC n"
679/2012)

Parágrafo único. As atribuições pertinentes aos cargos de Técnicos de Controle
Externo, Agente de Controle Externo, Auxiliar de Controle Extemo, Técnico em Redação,
Assistente—Social,—Administrada—Bibliotecário,—Estatístico,—Assistente—Jurídico,
Economista, Técnico em Comunicação Social, Contador, Agente Administrativo, Analista
de Informática, Técnico de Informática, Digitador, Motorista, Auxiliar Administrativo e
Auxiliar de Serviços Gerais poderão ser especificadas do acordo com o interesse da
administração. (Revogadopela LC n" 679/2012)

CAPÍTULO IV

DO INGRESSO

Art, 17. São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos de carreira do quadro
de pessoal do Tribunal de Contas:

I - Técnico de Controle Extemo, Técnico em Redação, Assistente Social,
Administrador, Bibliotecário, Estatístico, Assistente Jurídico, Economista, Técnico em
Comimicação Social, Contador e Analista de Informática, comprovação de conclusão de

11
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CAPÍTULO V

DA TRANSFORMAÇÃODE CARGOS E DO ENQUADRAMENTO

Art. 19. Os servidores efetivos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Tribunal de
Contas terão seus vencimentos básicos dispostos na Tabela Referencial de Vencimentos
Básicos - Anexo V, assegurado o enquadramento no cargo correspondente e na
classificação de nível e referência estabelecida nos Anexos VI e Vn.

Art. 20. Quando o enquadramento estabelecido nesta Lei Complementar resultar em
decréscimo salarial, considerados na nova remuneração o vencimento básico, as vantagens
pessoais de anuênios, qüinqüênios e quintos (Leis Complementares n°s 01, de 14 de
novembro de 1984, 39, de 31 de julho de 1990 e 68, de 09 de dezembro de 1992), e a
Gratificação de Produtividade, fica assegurado ao servidor, como garantia de
irredutibilidade salarial, parcela a título de Vantagem Pessoal de Adequação Salarial -
VPAS, correspondente à diferença apurada entre essa nova remuneração e a última
percebida antes da vigência desta Lei Complementar, tomando-se imi valor fixo, excluídas
no cômputo dos cálculos as seguintes verbas temporárias:

I - Gratificações inerentes ao exercício de fimção de confiança ou representações de
cargos comissionados (Anexo Xin, Lei Complementar n° 154, de 1996);

n - Gratificação de Assessoramento de Conselheiro e Gratificação de Gabinete
(Anexo XIII, Lei Complementar n° 154, de 1996);

ni - Auxílio-Saúde (Lei n° 995, de 27 de julho de 2001);

rV - Diferenças, substituições e restituições salariais;

V - 1/3 de férias (artigo 98, Lei Complementar n° 68, de 1992);

VI - Gratificação Natalina (artigo 103, Lei Complementar n° 68, de 1992);

VII - Gratificação de 2/3 de atribuição e de componentes da Comissão de Licitação
(Anexo Xni, Lei Complementar n° 154, de 1996 e artigo 11 da Lei Complementar n° 194,
de 01 de dezembro de 1997); e

Vni - Indenização de Transporte (Anexo XIII, Lei Complementar n° 154, de 1996).

§ 1°. A Vantagem Pessoal de Adequação Salarial do servidor é composta por verbas
integrantes dos vencimentos dos cargos efetivos, concedidas antes da vigência desta Lei,
que não foram consideradas no cômputo do vencimento básico estabelecido no Anexo V.

§ 2°. VETADO c mantido ao texto pela ALE—Para o enquadramento dos

produtividade máxima na remuneração devida no mês anterior à vigência desta Lei
Complementar. (§2" alterado pela LC tf 344/2006).

§ 2°. Para o enquadramento dos servidores do grupo de Auditoria, Inspeção e
Controle cedidos ou em exercício fora da Secretaria Geral de Controle Externo, será
considerada a produtividade máxima na remuneração devida no mês anterior à vigência
desta Lei Complementar. alterado pela LC ri"344/2006).

13
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Gratificação de Produtividade percebida no mês anterior a publicação desta Lei
Complementar.

§ 2°. Ficam incorporadas ao vencimento básico dos servidores ocupantes dos cargos
da Carreira de Apoio Técnico e Administrativo, previsto no Anexo V desta Lei
Complementar, as parcelasconcedidas pelas Leis Complementares n°s 154,de 1996 e 194,
de 1997: Vencimento Básico, Gratificação de Desempenho da Atividade de Transporte
Oficial, Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio, Gratificação de 2/3,
Gratificaçãode Apoio, Gratificação Admmistrativa incidente sobre as referidas verbas, bem
como a Gratificação de Incentivo mcidente sobre as todas as verbas mencionadas neste
parágrafo.

Art. 24. As vantagens pessoais dispostas nos incisos ü, m e IV do artigo anterior
substituem todos e quaisquer adicionais ou vantagens adquiridas em razão do tempo de
serviço, tomando-se um valor fixo correspondente ao recebido no mês anterior ao da
entrada em vigor desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os valores constantes do Anexo X desta Lei Complementar,
referente à tabela de CDS, não servem de base de cálculo para atualização de quaisquer
vantagens pessoais referente a quintos, concedidos pelas Leis Complementares n.°s 39, de
1990 e 68, de 1992, e suas alterações.

Art. 25. Além das vantagens constantes nesta Lei Complementar, será concedido ao
servidor o seguinte adicional e gratificação previstos na Lei Complementar 68, de 1992,
mediante o atendimento das condições legais para a percepção:

I - Adicional de Férias (artigo 98); e

n - Gratificação Natalina (artigo 103).

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigmdo se
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia as férias e as
licenças prêmios não gozadas dos servidores e membros do Tribunal de Contas e do
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária o financeira.
(Acrescentado pela LC n" 679/2012}

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas do Estado,
exigindo-se anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia as
férias e as licenças prêmios não gozadas, mesmo que inexistente acúmulo de período de
férias ou licenças, dos servidores e membros do Tribunal de Contas e do Ministério Público
de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC
II" 799/2014)

Art. 26. Ao servidor efetivo nomeado para exercer cargo em comissão é facultado
optar por rocobor o subsídio do cargo comissionado ou a rcmunoração do cargo efetivo
acrescida do valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do subsídio do cargo
comissionado, a título de Gratificação de Representação, não incorporável para qualquer
efeito ao vencimento, ressalvado o disposto na Legislação Previdenciária vigente. (Alterado
pela LC n" 508/2009).

Parágrafo único. O servidor colocado à disposição do Tribunal de Contas, sem ônus
para este Órgão, quando no exercício de cargo om comissão, poderá optar por receber o
valor correspondente a diferença entre o subsídio do cargo ocupado e a remuneração do
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§ r O membro suplente terá direito à gratificação a que fizer jus o membro
substituído durante o período da substituição, a qual não será inferior, entretanto, a um mês
de trabalho. (Acrescemado pela LC n" 658/2012)

§ 2° A gratificaçãode que trata o caput, em razão da sua natureza jurídica, poderá ser
acumulada com a remuneração dos cargos de direção, chefia e assessoramento do quadro
de pessoal do Tribunal de Contas. (Acrescentado pela LC n" 658/2012)

§ 3°. A gratificação prevista no caput deste artigo não é computável para fins de
disponibilidade e aposentadoria. (Acresceuiado pela LC n" 658/2012)

§ 4°. A função administrativa prevista no caput deste artigo será desempenhada por
servidores estáveis, pertencentes ao quadro do Tribimal de Contas do Estado de Rondônia,
preferencialmente Bacharéis em Direito, de ilibada reputação moral e funcional, nomeados
pelo Presidente do Tribunal de Contas pelo período de dois anos, permitidas reconduções.
(Acrescentado pela LC n" 765/2014)

Art. 27 B. Q servidor efetivo requisitado para exercer atividades de segurança
institucional no Tribunal de Contas do Estado fará jus à percepção mensal, enquanto
perdurar a necessidade excepcional de segurança, da gratificação Especial do Segurança
Institucional disposta no Anexo Vni desta Lei Complementar, não incorporável para
qualquer efeito, sem prejuízo dos seus vencimentos no órgão de origem. (Acrescentado
pela LCn" 658/2012)

Parágrafo único. Além do disposto do caput, o servidor poderá optar por perceber os
auxílios saúde, transporte e alimentação, concedidos aos servidores do Tribunal de Contas,
não cumulativos com benefícios ou auxílios semelhantes pagos, no órgão de origem, sob o
mesmo título ou idêntico fundamento. (Acrescentado pela LC n" 658/2012)

Art. 27-B. O militar requisitado para exercer atividades de segurança institucional, de
natureza militar, no Tribunal de Contas do Estado, fará jus à percepção mensal, enquanto
perdurar a necessidade excepcional de segurança, da gratificação Especial de Segurança
Institucional disposta no Anexo VIII desta Lei Complementar, não incorporável para
qualquer efeito, sem prejuízo dos seus vencimentos no órgão de origem. (Redação dada
pela LC n. 806/2014)

§ 1°Além do disposto do caput, o militar poderá optar por perceber os auxílios saúde,
transporte e alimentação, concedidos aos servidores do Tribunal de Contas, não
cumulativos com benefícios ou auxílios semelhantes pagos, no órgão de origem, sob o
mesmo título ou idêntico fimdamento. (Parágrafo remmierado c com redação dada pela
LC n. 806/2014)

§ 2° Os militares requisitados compõem o quadro de pessoal da Assessoria de
Segurança Institucional. (Parcigrafb acrescentado pela LC n. 806/2014)

Art. 27-C. O servidor lotado e em exercício exclusivo na Divisão de Folha de

Pagamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, fará jus à gratificação mensal disposta no
Anexo Vm desta Lei Complementar, não computável para fins de disponibilidade e
aposentadoria. (Acrescentado pela LC n" 679/2012)

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput, em razão da sua natureza
jurídica, poderá ser acumulada com a remuneração dos cargos de direção, chefia e
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Presidente do Tribunal de Contas, será remunerado na forma disposta no Anexo X-A desta
Lei Complementar. (Acrescentado pela LC rf 645/2011)

§2° O cargo de Secretário-Geral de Controle Externo, privativo de servidores da
carreirade Auditoria, Inspeção e Controle, será remunerado na forma dispostano Anexo X-
A desta Lei Complementar. (Acrescentadopela LC n° 645/2011}

§3° Ao servidor efetivo nomeado para os cargos de que tratam os parágrafos
anteriores será facultado optarpela remuneração do cargo de origem, acrescida, da verba de
representação. (Acrescentado pela LC íf 645/2011)

Art. 30. Os servidores ocupantes dos cargos de Técnico de Controle Externo, Agente
de Controle Externo e Auxiliar de Controle Externo terão direito à Gratificação de
Produtividade que será regulamentada em 60 (sessenta) dias, a partir da entrada em
vigência desta LeiComplementar, pelo Conselho Superior deAdministração.

§ 1°.VETADO (veto rejeitado e mantido ao texto pela ALE a partir de marco/200:))
-Para os ocupantes do cargo deTécnico de Controlo Externo, a produtividade quetrata este
artigo, terá uma pontuação de 830 (oitocentos e trinta) pontos, tomando por base o
desempenho mensal de cada servidor e será concedida quando a produção alcançar no
mínimo 415 (quatrocentos e quinze) pontos. {Nomenclatura do cargo alterada pela LC
679/2012).

§ 2°. VETADO - (veto rejeitado e mantido ao texto pela ALE a partir de
marco/2005) Para os ocupantes do cargo de Agente de Controlo Externo Técnico de
Controle Externo, a produtividade quetrataeste artigo, terá uma pontuação máxima de 500
(quinhentos) pontos, tomando por base o desempenho mensal de cada servidor e será
concedida quando a produção alcançar no mínimo 250 (duzentos e cinqüenta).
{Nomenclatura do cargo alterada pela LC 679/2012).

§ 3°. VETADO - (veto rejeitado e mantido ao texto pela ALE a partir de
marco/2005) Para os ocupantes do cargo de Auxiliar de Controle Externo, a produtividade
que trata este artigo, terá uma pontuação máxima de 220 (duzentos e vmte) pontos,
tomando por base o desempenho mensal de cada servidor e será concedida quando a
produção alcançarno mínimo 110(cento e dez) pontos.

§ 4°. VETADO - (veto rejeitado e mantido ao texto pela ALE a partir de
marco/2005) O valor de cadapontuação estáprevisto no anexo XI desta LeiComplementar.

§ 5°. No mês de enquadramento desta Lei Complementar, os servidores integrantes
doControle Externo receberão a Gratificação deProdutividade correspondente, nomínimo,
ao mesmo percentual obtido no mês anterior ao da vigência desta Lei Complementar,
adequado à pontuação e aovalor daprodutividade de que trataestaLeiComplementar.

§ 6°. O Servidor em afastamento remunerado nos casos de férias regulamentares,
licença prêmio por assiduidade, licença por motivo de doença em pessoa da família (art.
119, § 2°LC 68/92), licença paraatividade política (art. 122, § 2°LC 68/92), licença para
desempenho de mandato classista (art. 131, LC 68/92), licença para fi-eqüentar
aperfeiçoamento e qualificação profissional (art. 132, § 2°LC 68/92), licença paramandato
eletivo (art. 134, § 2° LC 068/92), concessão em razão de casamento, falecimento do
cônjuge, companheiro, pais, madrasta oupadrasto, filhos, enteados, menor sobsuaguarda e
irmão, (art. 135, III LC 68/92) licença maternidade e licença paternidade, fará jus à
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Superior de Administração do Tribunal de Contas do Estado, que também estabelecerá os
seus agentes públicos beneficiados." (Acrescentado pela LC n"591/20I0)

Art. 31 A. Fica o presidente do Tribunal de Contas do Estado autorizado, observada a
conveniência, a oportunidade e o interesse da Administração, nos termos de Resolução do
Conselho Superior de Administração, a indenizar ou ressarcir, total ou parcialmente, o
servidor ou o membro do Tribunal e do Ministério Público de Contas os custos decorrentes

de curso de graduação e pós graduação, lato ou stricto sonsu, em instituição de ensino no
País ou no Exterior, desde que haja correlação entre o curso pretendido e as atribuições
fixadas pela legislação ao Tribunal de Contas do Estado. (Acrescentado pela LC n"
799/2014)

Art. 31-A. Fica o presidente do Tribunal de Contas do Estado autorizado, observada a
conveniência, a oportunidade e o interesse da Administração, nos termos de Resolução do
Conselho Superior de Administração e por este previamente aprovado mediante
procedimento formal, a indenizar ou ressarcir, total ou parcialmente, o servidor efetivo,
cedido e o membro do Tribimal ou do Ministério Público de Contas os custos decorrentes

de curso de idioma estrangeiro, graduação e pós-graduação, lato ou stricto sensu, em
instituição de ensino no País ou no Exterior, desde que haja correlação entre o curso
pretendido e as atribuições fixadas pela legislação ao Tribunal de Contas do Estado.
(Redação dada pela LC n" 806/2014)

Art. 32. Os valores da remuneração dos cargos efetivos e em comissão do Tribunal de
Contas serão revisados na mesma data e observando os mesmos índices concedidos aos

servidores do Poder Executivo, obedecidos os limites das despesas de pessoal de que trata a
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 33. Ao servidor exonerado ou em caso de falecimento, será devida indenização
de férias proporcionalmente aos meses do período aquisitivo não gozados, acrescido do
terço constitucional, calculado sobre a remuneração do mês antecedente à ruptura de
vínculo. (Alterado pela LC ri" 679/2012)

Art. 33. Ao servidor aposentado, exonerado e aos dependentes do servidor falecido,
será devida indenização de férias e de licença prêmio por assiduidade não usufinídas,
calculada sobre a remuneração do mês antecedente à ruptura do vínculo. (Redação dada
pela LC n''679/2012)

Art. 34. A remuneração, provento ou pensão mensal, a qualquer título, do servidor
não poderá ultrapassar a 90% (noventa por cento) da remuneração dos Conselheiros,
excluída a vantagem pessoal de adicional de serviço e vantagem pessoal de quintos,
aplicando-se o redutor para adequá-la à Lei.

CAPÍTULO vn

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 35. O desenvolvimento na carreira far-se-á mediante movimentação do servidor
do nível e referência em que se encontrar para a referência imediatamente superior no cargo
a que pertença, pelo critério de merecimento.

21



i-f A í\ -f fx

008 6 3/ 2bYé

§3° Será respeitado o limite mínimo de seis horas diárias. íAcrescentado pela LC n"
799/2014)

Art. 38-A. Fica instituído o Termo de Ajustamento de Conduta para fins disciplinares
no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, com a finalidade de servir de medida
alternativa a eventual aplicação de penalidade e também como forma de recomposição de
danos de pequeno valor. (Acrescenlado pela LC n" 799/2014)

§1° A regulamentação do Termo de Ajustamento de Conduta será definida por meio
de Resolução do Conselho Superior de Administração. (Acre.scentado pela LC n" 799/2014)

§2° O descumprimento das condições postas no Termo de Ajustamento de Conduta,
em especial o não ressarcimento ao erário, será considerado para efeitos de abertura direta
de processo administrativo disciplinar por falta do dever de lealdade. (Acrescentado pela
LC n" 799/2014)

§3° O ajustamento de conduta proposto dispensa instauração de Sindicância
Administrativa e de Processo Administrativo Disciplinar, exclui eventual aplicação de pena
e leva em conta a possibilidade de melhora do agente e aperfeiçoamento do serviço,
mediante a compreensão da transgressão por parte do infi-ator, e da assinatura de
compromisso de ajuste perante a Corregedor-Geral do Tribunal de Contas do Estado.
(Acrescentado pela LC n" 799/2014)

Art. 39. A Resolução mencionada no artigo 16, caput, deverá ser instituída no prazo
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência desta Lei Complementar.

Art. 40. Fica alterado para 20% o valor da gratificação, a título de representação, paga
aos Conselheiros Presidentes da 1® e 2® Câmaras do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, incidente sobre a remuneração do cargo de Conselheiro, não incorporável para
qualquer efeito ao vencimento, revogando-se, no que couber, o disposto no artigo 65, § 10,
da Lei Complementam® 154, de 1996.

Art. 41. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à
conta de dotações próprias do Tribunal de Contas constantes do Orçamento Fiscal do
Estado.

Art. 42. As gratificações do Anexo XIII da Lei Complementar n° 154, de 1996 ficam
revogadas, as quais foram levadas em consideração para os cálculos dos vencimentos
básicos constantes do Anexo V desta Lei Complementar.

Art. 43. Até que seja regulamentada a produtividade de que trata o artigo 30 desta Lei
Complementar, a pontuação estabelecida pela legislação anterior permanecerá em vigor,
tendo seus limites e valores adequados ao disposto no Anexo XI desta Lei Complementar,
concedidos na proporção da respectiva produção.

Art. 44. O vencimento básico, as vantagens pessoais, os auxílios e as gratificações,
exceto as de caráter transitório, integrarão os proventos da inatividade.

Parágrafo único. As funções gratificadas previstas no inciso X do art. 23, de
natureza transitória, não integrarão os proventos de inatividade. (Acrescentado pela LC n"
645/2011)

Art. 44-A. O Tribunal de Contas do Estado observará, no desempenho de suas
atividades administrativas, notadamente na sua política de gestão de pessoas, a gestão por
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^—Assessoria Técnica

—AssosGoria de Comunicação Social
Síé—Assossoria Militar

^—Assessoria Parlamentar

4 G.\BINETE DOS CONSELHEIROS

4A—Chefia de Gabinete

4^—Socretaria de Apoio
4á—i\ssessoria

5 G.\BINETE DA CORREGEDORL\

érl—Chefia de Gabinete

éíâ—Secretaria de Apoio
5.3 Assessoria

6 GABINETE DA OU\TDORL\

éA—Chefia de Gabinete

6.2 Secretaria de Apoio
éá—Assessoria

7 G.\BINETE DOS AUDITORES

^—Chefia de Gabinete

^—Secretaria de Apoio

8 GABINETE DO PROCURADOR GERAL (M.P.T.C)
Chefia de Gabinete

Ãí3 Secretaria de Apoio
Sá Assessoria

9 G.\BINETES DOS PROCUR.\DORES

—Chefia de Gabinete

^—Secretaria de Apoio
—Assessoria

10 SECRET.\RIA GEIL\L DE CONTROLE EXTERNO

ÍOtÍ Gabinete do Secretário

10.1.1—Secretaria de Apoio
10.1.2—Assessoria

10.2 - Departamento de Controle de Administração Direta do Estado
10.2.1 Divisão de Controle de Receita

10.2.2—Divisão de Controle

10.2.3—Divisão de Contas do Governador

10.2.4—Divisão de Convênios, Auxílios, Subvenções, Adiamento e Diárias
10.3 - Departamento de Controle da Administração Indireta do Estado
10.3.1—Divisão de Autarquias, Fundações e Fundos Especiais
10.3.2—Divisão de Empresas Públicas e Economia Mista
10.4 Departamento de Controle dos Municípios
10.1.1—Divisão de Administração Direta
10.'1.2—Divisão de Administração Indireta
10.5 • Departamento de Controle de Atos do Pessoal
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õjl

iêi3—Escola de Contas

15.2.1—Diretoria

15.2.2—Socrotaria de Apoio
15.2.3 Assessoria

U COmSSÃO DE ACOÃlP.\NlL\aiENTO DA DESPESA E
.\N.^ISE DOS CONTROLES PTTERNOS C.\D/TC

iéA—Gabinete do Controlador

16.2 Secretaria de Apoio
iêê—Assessoria

ANEXO I

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS

(ANEXO I com redação da LC rf 467/2008)

(ANEXO I alterado pela LC tf 508/2009)

1 TRIBUN.\L PLENO

4-r4—Chefia do Gabinete

+t3—Secretaria do Apoio

4-:3—Assessoria

2 PRIMEIILV CÂlMx\RA

ÍA—Chefia de Gabinete

—Secretaria de Apoio

3:3—Assessoria

3 SEGUNDA C.\M.\RA

—Chefia de Gabinete

—Secretaria de Apoio

—Assessoria

4 PRESEDÊNCLV

AA—Gabinete da Presidência

4^—Socrotaria de Apoio

4tSt3—Assessoria

4:3—Assessoria Juridioa

•4r4—Assessoria Técnica

4Té—Assessoria de Comunicação Social

AS—Assessoria Militar

4t?—Assessoria Parlamentar

5 \TCE PRESIDÊNCIA

érí—Chefia do Gabinete
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•12;3—DiretoriaTécnicadeControleExternoda2°Rclatoría

12.3.1—SecretariadeApoio

12.3.2—SubDiretoriaTécnicaEstadual

12.3.3—SubDiretoriaTécnicaMunicipal

42r4—DiretoriaTécnicadeControleExternoda3°Relatoria

12.'1.1—SocrotariadeApoio

12.12—SubDiretoriaTécnicaEstadual

12.13—SubDiretoriaTécnicaMunicipal

—DiretoriaTécnicadeControleExternoda4'Relatoria

12.5.1—SecretariadoApoio

12.5.2—SubDiretoriaTécnicaEstadual

12.5.3—SubDiretoriaTécnicaMunicipal

—DiretoriaTécnicadeControleExternoda5'Relatoria

12.6.1—SecretariadeApoio

12.6.2—SubDiretoriaTécnicaEstadual

12.6.3—Sub-DiretoriaTécnicaMunicipal

—DiretoriaTécnicadcControleExternoda6'Relatoria

12.7.1—SecretariadoApoio

12.7.2—SubDiretoriaTécnicaEstadual

12.7.3—SubDiretoriaTécnicaMunicipal

13.8-DcportamentodeControledcAtosdcPessoal

12.8.1—SecretariadeApoio

12.8.2—DivisãodeAdmissãodePessoal

12.8.3—DivisãodeInativosePensionistas

12.9-DepartamentodcProjetoseObras

12.9.1—SecretariadeApoio

12.9.2—DivisãodoProjetoseObras

12.10—DepartamentodoControleAmbiental

12.10.1—SecretariadeApoio

12.10.2—DivisãodoMonitoramontooFiscalização

12.10.3—DivisãodePlanejamentoeGerenciamentoAmbiental

12.10.4—DivisãodoEducaçãoAmbiental

12.11—SecretariaRegionaldcVilhcna

12.11.1—GabinetedoSecretárioRegional

12.11.1.1—SecretariadoApoio

í'fí'.•'

00863/2'cíí6
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11.1.1—Secretaria de Apoio

11.2 Secretaria do Pleno

4473—Secretaria da P Câmara

44r4—Secretaria da 2^ Câmara

44t#—Coordenadoria

15 SECRETx\RL\ GER.\L DE PLANEJ.\RlENTO

4éT4—Gabmete do Secretário

15.1.1—Secretaria de Apoio

4^:3—Coordenadoria

16 SECRET.\IUA GER.\L DE INF0R]>L\TICA

4é7l—Gabinete do Soorotório

16.1.1—Secretaria de Apoio

4é:2—Departamento de Suporte c Oporaçfio

16.2.1—Divisão de Suporte e Operação

iéíè-,—Departamento de Desenvolvimento de Sistemas

16.3.1—Divisão do Desenvolvimento de Sistemas

i?—INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUIS.\S CONSELHEIRO JOSÉ RENATO DA
FROTA UCHÔA lEP

4?i4—Presidência

17.1.1—Gerência Geral

17.1.1.1—Secretaria do Apoio

17.1.1.2—Gerência Setorial de Biblioteca e Jurisprudência

17.1.1.3—Gerência Setorial de Treinamento, Qualificação e Eventos

17.1.1.1—Gerência Setorial de Estudos e Pesquisas

mã—Escola do Contos

17.2.1—Diretoria

17.2.1.1—Secretaria de Apoio

17.2.3—Assessoria

iS CONTROL.\DORL\ DE .\NxÜ.ISE E ACO]MP.\NHx\]MENTO DA DESPESA DOS
CONTROLES INTERNOS C.\.\D/TC

48r4—Gabinete do Controlador

18.1.1—Secretaria de Apoio

—Assessoria
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StÍtI—Socrataria de Apoio
StÍtS—Assessoria

ÃtÍtS—Divisão Cartorária

—Diretoria Técnica de Controle Externo da 1^ Rclatoria

—Secretaria de Apoio
—Sub Diretoria Técnica Estadual

—Sub Diretoria Técnica Municipal
8:3—Diretoria Técnica dc Controle Externo da 2° Rclatoria

—Secretaria de Apoio
—Sub Diretoria Técnica Estadual

—Sub Diretoria Técnica Municipal
8:4—Diretoria Técnica dc Controle Externo da 3^ Rclatoria

—Secretaria de Apoio
—Sub Diretoria Técnica Estadual

Ãr+rS—Sub Diretoria Técnica Municipal
ÃJ—Diretoria Técnica dc Controle Externo da 4° Rclatoria

—Secretaria de Apoio
—Sub Diretoria Técnica Estadual

—Sub Diretoria Técnica Municipal
8;:6—Diretoria Técnica dc Controle Externo da 5' Rclatoria

—Secretaria de Apoio
—Sub Diretoria Técnica Estadual

ÃjérS—Sub Diretoria Técnica Municipal
^—Diretoria Técnica do Controle Externo da 6°Relatoria

—Secretaria de Apoio
—Sub Diretoria Técnica Estadual

—Sub Diretoria Técnica Municipal
8.8 Departamento de Controle dc Atos dc Pessoal
8:874—Secretaria de Apoio
8:8:3—Divisão de Admissão de Pessoal

8:8^—Divisão de Inativos o Pensionistas

8.9 Departamento de Projetos c Obras
8:9t4—Secretaria de Apoio

—Divisão de Projetos e Obras
8íl0—Departamento de Controlo Ambiental
8.10.1—Secretaria de Apoio
8.10.2—Divisão de Monitoramento e Fiscalização
8.10.3—Divisão de Planejamento e Gerenciamento Ambiental
S.IO.I—Divisão de Educação Ambiental
8J4—Secretaria Regional de Vilhcna
8.11.1—Gabinete do Secretário Regional

8.11.1.1—Secretaria de Apoio
8.11.2—Assessoria

843—Secretaria Regional dc Caçoai
8.12.1—Gabinete do Secretário Regional

8.12.1.1—Secretaria de Apoio
9.12.2—Assessoria

8J3—Secretaria Regional de Ji-Paraná
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13.1.2 Gerência Geral

13.1.2.1 Soorotariado Apoio
13.1.2.2 Gerência Setorial de Biblioteca e Jurisprudência
13.1.2.3 Gerência Setorial de Treinamento, Qualificação e Eventos
13.1.2.4—Gerência Setorial de Estudos e Pesquisas

ÍS;3—Escola de Contas

13.2.1—Gabinete da Diretoria

13.2.1.1—Secretaria de Apoio
13.2.3—Assessoria

U—CONTROL\DORL\ DE .\N.\LISE E ACOaiPx\NlL\]MENTO DA DESPESA

DOS CONTROLES INTERNOS

CAAD/TC

4474—Gabinete do Controlador

1'1.1.1—Secretaria de Apoio
44j3—Assessoria
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(Redação dada pela LC ri" 6/9/2012;
ANEXO II

QUAPraXATIVOS DE CARGOS EFETIVOS

CARGO

Administrador

Agente Administrativo

Assistente Social

Auditor de Controle Externo

Auxiliar Administrativo—em extinção

Auxiliar de Controle Externo—em extinção

Auxiliar de Serviços Gerais—em extinção

Bibliotecário

Contador

Digitador—em extinção

Motorista

Técnico de Controle Externo

Técnico om Comunicação Social

Técnico om Informática

Técnico em Redação

TDTftlI W • f

00 863/ jg:

64

444

4^

4^

4Ô

ê

4S

ê

352
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(Alterada pela LC n" 679/2012)

Amxom

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS E CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO

ESCÒLAMDi^r

STTPFTÍTOTÍ

Contábeis. Contábeis.

do Concurso Públioo.

Concurso Público.

ISTFTíTO

Diploma de nível médio

de Diligência.

\^'urgo. iviüiorisiu

Qc iraiisporte» no—iniorcssc—qo inDunai—s©

estabelecer o Edital de Concurso Público.

de Concurso Público.

FTTNnATNTF.NTAT,

extinção

.\LF.\BETT7AÇÃO
Cargos: Copoiro, Jardinoiro, Faxineiro o
Contínuo.

Cargo: Auxiliar do Serviços Gerais em
extinção.
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Bibliotecário

Bacharel em Ciências da Informação, nas áreas de habilitação;
Biblioteconomia ou Arquivologia, no interesse do Tribunal de Contas,
conforme estabelecer o edital de concurso público, e registro no órgão de
classe.

Contador Bacharel em Ciências Contábeis e registro no órgão de classe.

Economista Bacharel em Economia e registro no órgão de classe.

Procurador Jurídico Bacharel em Direito, Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

Técnico em Comunicação Social

Bacharel em Comunicação Sociai, nas áreas de habilitação: Jornalismo ou
Relações Públicas, no Interesse do Tribunal de Contas, conforme estabelecer
0 edital de concurso público, e registro no órgão de classe.

Técnico em Redação Bacharel em Letras.

MÉDIO

Agente Administrativo Diploma de nível médio.

Motorista Diploma de nível médio e habilitação na categoria de interesse do Tribunal
de Contas, conforme estabelecer o Edital de Concurso Público.

Técnico de Controle Externo Diploma de nível médio.

Técnico em Informática Diploma de nível médio e habilitação na área de informática conforme
estabelecer o Edital de Concurso Público.

FUNDAMENTAL

Auxiliar Administrativo - em extinção

Diploma de nívelfundamental.
Auxiliar de Controle Externo em

extinção

DIgitador- em extinção

ALFABETIZAÇÃO
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais -
em extinção.

Diploma de nível de aifabetização.
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(Redação dada pela LC 679/2012)
ANEXOIV

CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS NAS CARREIRAS

o fl {; • A
• í O'

O 16

CARREIRA DE AUDITORIA, INSPEÇÃO ECONTROLE - CÓDIGO TC/AIC-300

CARGO ESCOLARIDADE CÓDIGO r| ; ;;;Nf/^5 • REFERÊNCIA

Auditor de Controle Externo Ensino Superior TC/AIC-301 Ia II Aal

Técnico de Controle Externo Ensino Médio TC/AIC-302 Ia II Aa 1

Auxiliar de Controle Externo - em extinção Ensino Fundamental TC/AIC-304 Ia II Aal

CARREIRA DE APOIO TÉCNICO EADMINISTRATIVO-CÓDIGO TC/ATA-400

CARGO ;'ív-e^|arí[M^ CÓDIGO NÍVEL P REFERÊNCIA -

Técnico em Redação, Assistente Social,

Administrador, Bibliotecário, Economista,

Técnico em Comunicação Social, Contador.

Ensino Superior TC/ATA-401 Ia II Aal

Analista de Informática Ensino Superior TC/ATA-402 Ia II Aal

Agente Administrativo Ensino Médio TC/ATA-403 Ia II Aal

Técnico em Informática Ensino Médio TC/ATA-404 Ia II Aal

Motorista Ensino Médio TC/ATA-405 Ia II Aal

AuxiliarAdministrativo - em extinção Ensino Fundamental TC/ATA-406 Ia II Aal

Digitador-em extinção Ensino Fundamental TC/ATA-407 Ia II Aal

Auxiliarde Serviços Gerais - em extinção Alfabetizado TC/ATA-408 Ia II Aal
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ANEXO V

TABELA REFERENCLy;. DEVENCIMENTOS BÁSICOS (Valores emReais)

(Tabela com redação da LC 348. de 13/6/2006 - reajuste 5%)
(Tabela revogada pela Lei u' 1857. de 9/1/200S —reajusie 4%)

302 Téc.
A U G & E F G H l

-ÍGB í 3.517,50 3.587,85 3.659,61 3.732,80 1 om
J lOv / ,t\J 3.883,60 3.961,27 4.040,51 4.121,31

u 1 ^03 71 4.287,81 4.373,57 4.461,04 4.550,26 1 611,26 4.731,09 4.828,77 4.925,35
s

T>-^—- •--i; t "

A & G » E P G H í

í 1.868,17 1.905,53 1.943,64 1 982 5^ 2.022,16 2.062,61 n im oc
S. 1 2.145.94 2.188,86

S 2.232,6') 2.277,29 2.322,83 2.369,29 3-446-68 2 165 01 3l,sU_2J.
S-. j I 2 564 59 2 615 89

-ÍGE

A e G & S F 6 H i

i 1.303,05 1.329,11 1.355,70 1.382,81 1.410,47 1.438,67 1.467,45 1 496 80 1 TT

(em Extmgao)
s 1 557 27 ^ 5gp /]| 1.620,18 1.652,58 1.685,64 1 719 31 1.753,73 1.788,81 1.824,59

102 i\ooú;tonto

Prfrrmnnn 5 í
# ff > '
'v "T- ' C.

A B G © E P 6 K l

i 2 373 00 2.'I20,'I6 2.168,87 2.518,25 2.568,62 2 619 no 2.672,39 2725.83 2.780,35
4QS-

Adminiütrador s 2.835,96 2 892 6S 2 950 53 t nnn 3 069 73 3.131.12 3 193 74 3.257,63 3.322,78

Informática

/"• ^ \
1 <?

1

3 •< it.Sifif.:.-

A e G & g F € « i

l 3 00 •a 00
J ,J 1 x,oo 3.583,14 3 651 80 3 727 90 3.802,46 3.878,50 3 956 07 4.035,19

S 1 115 90 4.198;í2 4.282,18 4.367,82 4.455,18 4.544.28 4.635.17 4.727.88 4.832,43

503 Agonto

xTrin^T lÉÜ \ "" r
f sÁM '

A B G » e F G S i

Administrativo
í 1.522,50 1.552,95 1 50'} 01 1.615.69 1.648.01 1.680.97 1 711 59 1.748.87 1.783,86

s •1.819i5a 1.855,92 1.893,03 1.930,90 1 969 52 2 008 90 2.049,09 2.090.07 2.131,87

Informática

XTrifCT

^ ri s, -w l».! f
<• l'» t,

A B G e E F G H

l 2 257 50 2.302,65 2.348,70 2.395,68 2.143,59 2 192 16 2.542,31 2.593,15 0 f>^
x.u

H o gn-T nn
UÍ.Kjy t .SfX 2 751 88 2 806 91 2.863.06 2.920.31 2.978,72 3.038,30 3.099,06 3 161 05

XTT*rcT

«f -

Roícnmciaifi

tr; 7-
S-íw' ' C

iHl yCiLi

A B G e E F G H l

i 1.207,50 1 231 65 1.256,28 1.281,11 1.307,04 1.333,17 1 359 81 1.387,04 4-444-7^

1.1'13.08 1 171 93 1.501,37 1.531,40 1 562 03 1.593,27 1.625,14 1.657,64 1.690,79

506 Au:±ar
XTf\n?T

^ "• d í ^ *

k Íí,
^ . -- 1 4».

Administmtivo, e
A B G » B F G H i

i 1 207 50 1.231,65 1 oo 1 28111 1 307 01 1.333.17 1 359 81 1 387 01 1.414,78

B 1.4«.0g 1.471.03 1.501.37 1.531.40 1.562.03 1.593J7 1.625,14 1 657 61 1.690,79

600 Aujüliar do
XTTTrrrT

-

•sampiíkvJniyte; -

A 3 G © B F 6 » l
Serviços Gerais

l 4?3;5Ô 4«i#5 491^ 5&M3 511 /j-j 534^ 533^ é43^ SS^

B 566,78 50 599,25 633^ 635^ é4«^ ééhéi
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ANEXO V

¥ABEÍA REFERENCL\L DE \^NCBlENTOS BÁSICOS CN^alorcs cmReais)
Tcihela com redação da Lei ii" 508/2009 - (alteração xenciwentos área adminislraliva)

Tabela alterada pela Lei n" 2.505/2011

Agento do Controlo

Auxiliar de Controle

im

Administrador,

Estatístico,
Assistente Jurídico,

am Comunicação Social,
Contador

Agonto Administrativo

Auxliar Administrativo

(Em extinção), e
Digitador (Em extinção)

Auxiliar de Serviços

(em extinção)

NÍirEL

nível

NR^EL

XTTTrTTT
1~1 T Í^U

nível

xrfsrcT
IIJ. T tJLJ

nível

XTf\n7T
1"1 T JJLJ

NTVEL

3.658,20

1 371

1.912,90

il.JX. 1

1.619,56

3.658,20

1.371,89

3.658,20

/t.371,89

1.912,90

2.321.91

n on
ü.r ,ov

2.805,81

1 600 00

1.912J5

1.355,17

1 619 56

800.00

B

3 731 3fi

^A59J2

B

1.981,75

n3gQ 30

&

1.382,28

1 651 91

B

3.731,36

1.159,32

3 731 36

1.159,32

B

1.981.75

2 368 38

B

2.391,76

2 861 96

1

1.950.39

1 382 28

1.651,95

B

975J0

3.805,99

'1.518,51

!.021,39

2.115.7'!

1 109 92

1 COA f>f>
1 .u o I

3.805,99

1.518,51

3 805 99

1.518,51

2.021.39

2 15 7^]

2 112 65

2 919 19

4^664-64

1.989,10

1.109,92

1 681 99

832.32

994t70

3 gg2

1639,18

2.061.82

2 161 07

1.138,12

1.718,69

3.882,11

1 639 18

3.882,11

1 639 18

o 00
:£.wi ,OaS

2 <161 07

2 ^pi 51

2 977 58

E>

1.697,93

2.029,19

4-43Ã-43

1.718,69

g/jg

1.011,59

Roforonciais

E

3 959 76 1 033 95

1732,27 1 826 91

£

2.103.05 2.115.11

2 513 35 2 563 61

Referenciais

1 166 88 1.196,21

1.753,06 1.788,12

Raforonciaiü

3 959 76 1 03 8 95

1.732,27 1.826,91

E

3 959 76 1 038 95

1 732 27 1 826 91

Referenciais

e

:.103,05 !.115,11

2.513,35 2 563 61

2 5-113'] 2.592,16

3 037 12 3 097 87

Roforonciais

1.731,89 1.766 53

2.069,77 2.111.17

£

1 166 88 1.196^2

1.753,06 1.788,12

Roforonciais

_8éf59|_

1.034,89 1 055 58

1 119 72

1.923,16

2 188 02

2 51/] pg

1.526,15

1.823,88

1.119,72

1.923,16

1 119 72

1.923,16

2 188 02

2 fiii 88

3-644-04-

3.159,83

1 oni o£
'1

L153,39

1 526 11

1.823.88

9e0;95

1 076 69

1 202 13

5.021,92

2.231.78

2.667,18

1.556,67

1.860,36

H

'l .202,13

5.021,92

H

1 202 13

5 021 92

U

2.231,78

2.667,18

2.696,88

3.223,03

1 837 90

2.196 ^6

1 556 67

1.860.36

U

f>18 95

1 098 23

47

1 286 17

2.276.12

2.720,52

1.587.80

1 897 57

1.286,17

5.122,36

1.286,17

5.122,36

í

2.276,12

2.720,52

2.750.82

3.287.19

1 871 66

1 587 80

1.897.57

1.120,19
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.\NEXO V

T.\BELAREFERENCL\L DE^^ENCBlENTOS BÁSICOS O^alorcs cmReais)
Tabela com redação da Lei rf 2.678/2012 (reajuste 4.5%)

Tabelaalterada pela Lei n"2.712/2012

Externo TCE

:fGSr- -{e»
Extmçüo)

401 Técnico am

Redaçgo,—4©3-
Assiütente Social,

403 Administrador,
404 Bibliotecário,

408 Assistente

Jurídico,

410 Técnico em

Comunicação Social,
406 Contador

503 Agente

566—Auxliar

509 Digitador
(ambos am Extinção)

NÍVEL

NTVEL

NÍVEL

NÍVEL

B

NÍVEL

XTTtrgT
T LilIJ

NíVEíj

NTVEL

XTTTyCT
1^1 T ULI

NrVEL

B

'l.128,65 4^11,21 4595^44

^ 93/] 12 5.032,70 5.133,<15

B

2.192,75 2.236,60 2.221 34

2.620,54 2.672,96 2.726,42

1 529 15

1.827,83

4.128,65

4.934,11

4.128,65

4.934,11

2 192 76

2 620 54

2.649,73

3.166,66

1.805,76

2.158,05

1.529,45

1 S27 83

963^

1 079 03

&

1 c<;r> r>g
1

1.864,37

B

4.211,21

5.032,79

B

4.211,21

5.032,79

B

2 236 60

2.672,96

B

2 702 73

3 230 00

B

1.841,88

2.201,21

B

1.560,05

1.864,37

B

920 91

4-466-44-

1.591J3

1.901,68

-1.295,44

5.133,45

4.295,44

5.133,45

35Ã4-34

2.726,42

2.756,77

3.294 59

4-878-74-

2J45,23

G

1.591,23

1.901,68

939,36

1.122,62

't .381,35

5.236,13

2 326 97

2 ?S0 95

1.623,06

1.939.72

4.381,35

5.236,13

4.381,35

5.236,13

E>

2 326 97

2.780,95

2.811,92

3.360,50

1 916,28

2 290 15

1.623,06

1.939,72

95g 25

1 145 07

E

4.168,!)8 4.558,36

5.3d0,85 5.417,66

E

2.373,50 :.420,97

2.836,57 2.893,29

Referenciais

E

1.655,53

1.978,50 2.018,07

E

4 46° 9° 4.558,36

5 340 S5 5 417 66

4-448-98 4.558,36

5.340,85 5.447,66

Referenciais

B

2 373 50

2.836,57

E

2.868,16

3.427,70

E

1.954,61

!.335,95

1.655,53

1.978,50

E

1 090 18

1 167 98

F

2.420,97

2.893J9

2.925,51

3.496J6

1.993,70

2.382,67

1 688 63

2.018,07

¥

99g 35

1.191,33

4.649,53

5.556,62

2.169,41

2.951,16

1.722,41

!.058,'13

4.649,53

5.556,62

4.649,53

5 556 62

3-44944-

2.951,16

2 9g'] 03

3 566 19

2.033,58

2.430,31

1 722 41

2.058,43

1 016 79

1.215,16

4.742,52

5.667,7'!

2.518,78

3 010 19

1.756.86

2 099 6Q

H

4.742,52

5 667 74

4.742,52

5 667 74

2.518,78

3.010,19

3 043 70

3.637,51

H

2 074 25

2.478,93

H

1.756,86

2.099,60

^ r\in n
f j IV

1 239 i6

49

A OTT to
t 5«íw

5 731 n

3 070 39

1.791.99

2 50

4.837,38

5.781,11

4.837,38

5.781,11

2 559 Yj

3.070,39

3.104,58

T -Tir>
J . t Í VyjlAJ

2.115,74

2.528,50

1.791,99

2.141,60

1.057,87

1.264,25
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ANEXOV

TABELA REFERENCIAL DE VENCIMENTOS BÁSICOS (Valores emReais)

Tabela com redação da Lei Complementar n. 765/2014 (reajuste 5.87%)

NÍVEL
Referenciais

304 - Auditor de Controle Externo
A B C D E F G H I

I 4.655.11 4.748,21 4.843,17 4.940,04 5.038,84 5.139,61 1242,42 5.347,27 5.454,22

n 5.563,30 5.674,55 5.788,04 5.903,82 6.021,89 6.142,32 6.265,18 6.390,46 6^18,29
o

Ü

NÍVEL
Referenciais

o

303 • Técnico de Controle Externo
A B C D E F G H I

h
s I 2.472,37 2.521,81 2.572,25 2.623,70 2.676,16 2.729,68 2.784,29 2.839,96 2.896,78

4 n 2.954,71 3.013,80 3.074,09 3.135,56 3.198,28 3.262,23 3.327,49 3.394,02 3.461,92

*•3
3

NÍVEL
Referenciais

508 - Auxiliar de Controle Externo - A B C D E F G H I

TOE (em Extinção)
I 1.619,23 1.651,62 1.684,64 1.718,34 1.752,71 1.787,75 1.823,52 1.859,99 1.897,18

n 1.935,12 1.973,80 2.013,30 2.053,58 2.094,64 2.136,53 2.179,26 2.222,84 2.267,31

401 - Técnico em Redação,
NÍVEL

Referenciais

402 - Assistente Social,
403 - Administrador,
404 - Bibliotecário,

407 - Estatístico,
408 - Assistente Jurídico,

409 - Economista,
410 - Técnico em Comunicação Social,

406-Contador

A B C D E F G H I

1 4.655,11 4.748,21 4,843,17 4.940,04 5.038,84 5.139,61 5.242,42 5.347,27 5.454,22

n 5.563,30 5.674,55 5.788,04 5.903,82 6.021,89 6.142,32 6.265,18 6.390,46 6.518,29

NÍVEL
Referenciais

521 - Analista de Informática
A B C D E F G H I

I 4.655,11 4.748,21 4.843.17 4.940,04 5.038,84 5.139,61 5.242,42 5.347,27 5.454,22

n 5.563,30 5.674,55 5.788,04 5.903,82 6.021,89 6.142,32 6.265,18 6.390,46 6.518,29

NÍVEL
Referenciais

1 503 - Agente Administrativo
A B C D E F G H I

I 2.472,37 2.521,81 2.572,25 2.623,70 2.676,16 2.729,68 2.784,29 2.839,96 2.896,78

'S

1
<

II 2.954,71 3.013,80 3.074,09 3.135,56 3.198,28 3.262,23 3.327,48 3.394,02 3.461,92

NÍVEL
Referenciais

s
510 - Técnico de Informática

A B C D E F G H I

1 I 2.987,61 3.047,37 3.108,30 3.170,48 3.233,90 3.298,56 3.364,54 3.431,81 3.500,47
0

1 n 3.570,46 3.641,88 3.714,71 3.789,02 3.864,78 3.942,09 4.020,93 4.101,35 4.183,38
<

NÍVEL
Referenciais

601 - Motorista
A B C D E F G H I

I 2.036,02 2.076,74 2.118,28 2.160,64 2.203,85 2.247,92 2.292,89 2338,75 2.385,53

n 2.433,24 2.481,90 2.531,53 2^82,18 2.633,82 2.686,49 2.740,22 2.795,04 2.850,93

NÍVEL
Referenciais

506 - Auxiliar Administrativo, e
509 - Digitador

(ambos em Extinção)

A B C D E F G H I

I 1.619,23 1.651,62 1.684,64 1.718,34 1.752,71 1.787,75 1.823,52 1.859,99 1.897,18

n 1.935,12 1573,80 2.013,30 2.053,58 2.094,64 2.136,53 2.179,26 2.222,84 2.267,31

NÍVEL
Referenciais

600 - Auxiliar de Serviços Gerais A B C D E F G H I

(em Extinção)
I 1.018,01 1.038,37 1.059,14 1.080,33 1.229,20 1.123,96 1.146,45 1.169,38 1.192,77

n 1.216,62 1.240,96 1.265,77 1.291,08 1J16,91 1343,24 1.370,11 1.397,51 1.425,46
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ANEXO vn

OOü

®Ê3 '20 t6

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL POR CARGOS DA CARREIRA

AUDITORIA INSPEÇÃO E CONTTIOLE

•s SITUAÇÃO LC 154/96 SITUAÇÃiXATUAL ' '"'ii

CARGO REFERENCIA CARGO NÍVEL REFERÊNCIA

IX A I A

IX B I B

IX C I C

IX D I D

IX E I E

IX F I F

X A I G

X B I H

Técnico de Controle X C Técnico de Controle I I

Externo X D Externo II A

X E II B

X F II C

XI A II D

XI B II E

XI C II F

XI D II G

XI E H

XI F II I

I A

I B

I C

I D

I E

VII C I F

VII D I G

VII E I H

Agente de Controle VII F Agente de Controle I I

Externo vni A Externo II A

vm B B

VIII C II C

vm D II D

VIII E II E

VIII F II F

II G

II H

II I
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ANEXO vm

GRATIFICAÇÕES E AUXÍLIOS

8 6 3
ft íi !'• '

• - C- í

20 16

DENOMINAÇÃO DEEINIÇAO BASÉ PE Í^NeESSÃÒi OBSERVÁiCÕÈS ^

Gratificação de
Gabinete

Devida ao Servidor cedido sem ônus

para o Tribunal de Contas e que não
esteja investido em cargo
comissionado, desde que lotado nos
Gabinetes da Presidência, dos
Conselheiros ou do Procurador

Geral.

15% sobre a remuneração
do cargo do órgão de
origem.

Dispensa
Regulamentação.

Gratificação de
Representação

Devida ao Servidor efetivo ocupante
de cargo do grupo de Chefia,
Direção e Assessoramento Superior
TC/CDS -100, nos termos do artigo
26.

25% do valor da tabela

constante do anexo X.

50% do valor da tabela

constante do anexo X.

(Alterado pela LC rt"
508/2009).

Dispensa
regulamentação.

Gratificação de
Comissão de Licitação
e Pregoeiro (art. 27)
(Allurado pela LC ii"
679/20! 2)

\ r 4 ^ A /S A ii fcMi rm M

R$ 300,00 (trezentos
reais) para o presidente o o

Devido aos

Servidores

progooiro
designados para
compor Comissão-áe

R$ 200,00 (duzentos reais)
Licitação 0 ao

designados para compor Comissão
de Licitação e ao Pregoeiro a bem
exercoram suas fimçõoo. (Aherado
pela LC n"679/2012)

Devida aos servidores designados
para compor Comissão de Licitação
e Comissão de apoio ao Pregoeiro.
(Redução da LC n" 679/2012)

para os momoros.

(Alterado pela LC n"
679/2012)

Presidente da Comissão de

Licitação e Pregoeh-o-
Presidente:

RS 2.200,00;

Membros e demais

Pregoeiros:
R$ 1.200,00.
(Redação da LC n"
679/2012)

pela LC n"
679/2012)

Reajustável na
mesma data e

índices concedidos

aos servidores do

Tribunal.

Dispensa
regulamentação.
(Redação da LC n"
679/2012)

Gratificação de
Produtividade

Devida aos servidores pertencentes à
carreira de Auditoria, Inspeção e
Controle.

Concedida conforme

dispõe 0 artigo 30 desta
Lei Complementar, e
Anexo XI.

Suas peculiaridades
serão

regulamentadas por
Resolução do
Conselho Superior
de Administração.

Auxílio do Incentivo à

Formação
Gratificação de
Incentivo à Formação
(Redação dada pela
LC n" 799/2014)

Será concedido ao Servidor efetivo

ocupante de cargo de nível médio e
fundamental que apresentar diploma
de graduação, e aos demais
Servidores efetivos que
apresentarem diploma de conclusão
de curso de Pós-Graduação,
Mestrado e Doutorado.

Concedido na forma

disposta pelo artigo 31
desta Lei Complementar

Depende de
regulamentação.

Resolução n
52/2008
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Complementar. Dispensa
regulamentação.

Gratificação Especial
de Segurança
Institucional

{cm. 27-B
cicrescenlada pela LC
n" 658/2012)

Devida ao servidor efetivo

requisitado para exercer atividades
de segurança institucional no
Tribunal de Contas do Estado,
concedida enquanto perdurar a
necessidade excepcional de
segurança, nos termos do art. 27-B
desta Lei Complementar.

R$ 1.500,00.

Reajustável na
mesma data e

índices concedidos

aos servidores do

Tribunal.

Depende de
regulamentação.

Gratificação de Folha
de Pagamento
(lvi. 27-C

acrescentada pela LC
n" 679/2012)

Devida ao servidor lotado e em

exercício exclusivo na Divisão de

Folha de Pagamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, nos termos do
art. 27-C desta Lei Complementar.

R$ 1.200,00

Reajustável na
mesma data e

índices concedidos

aos servidores do

Tribunal.

Dispensa
regulamentação.

Gratificação de
Comissão de Redação
íart. 27-D

acrescentado pela LC
n" 679/2012)

Devida aos servidores designados
para compor a Comissão de Redação
e Atualização de Normas, nos
termos do desta Lei Complementar.

R$ 2.500,00

Reajustável na
mesma data e

índices concedidos

aos servidores do

Tribunal.

Depende de
regulamentação.

Gratificação de
Comissão de

Avaliação de
Desempenho no
Estágio
(art. 27-E

acrescentado pela LC
n" 786/2014)

Devida ao servidor efetivo

designado para atuar como
presidente ou membro da Comissão
de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório.

Presidente: R$ 2.255,03

Membro: R$ 1.691,27

Reajustável na
mesma data e

índices concedidos

aos servidores do

Tribunal.

Dispensa
regulamentação.
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G.\BIhffiTE DA

PROCUPu\DORL\

GER.\LDOTCERO

(Criada pcki LC 399 -2007
A D! WO-SrF)

G.\BmETEDA>^CE

PRESIDÊNCL\
(Criiitlo pela LC 121 '200S)

.\SSESSORL\

JURÍDICA DA
PRESIDÊNCL\

(criado pela LC 50S/2009)

ASSESSORL\ DE

COMUNICAÇÃO
cnr^i 4 T

(criado pela LC 508/2()(}9)

G.\BINETES DOS

CONSELHEIROS

Gx\BINETE DA

CORREGEDORL\

Gi\BINETE DA

OUMDORL\

G.\BINETES DOS

AUDITORES

Gx\BINETE DO

PROCURADOR

GERAL

G.\BINETES DOS

PROCUIL\DORES

SECRET.\RIA GER.\L

DE CONTROLE

EXTERNO
(Alterado pela LC n"

Chofo do Gabinete da PGTCE RO

Secretário do Gabinete

Chofo do Gabinete

Secretário de Gabinete

Assessor Técnico

Assessor Jurídico Chefe

Assessor Jurídico

Assessor do Comunicação Social Chefe

Assessor de Comunicação SocM
Chefe de Gabinete do Conselheiro

Secretário de Gabinete

Assessor de Conselheiro

Assessor Técnico
2.(21 vagas acrescentadas pela LC 508/2009)

Ido Corregeáef

Secretário de Gabmete

Assessor de Corrogodef

Chefe do Gabinete do Ouvidor

Socrotório de Gabinete

Assessor do Ouvidor

Chefo de Gabinete do Auditor

(alterado pela LC 508/2009)

Secretário de Gabinete

Assessor de Auditor

Chefe de Gabinete do Procurador Geral

Secretário de Gabinete

Assessor de Procurador Geral

Assessor Técnico

Chefe do Gabinete do Procurador

(alterado pela LC 508/2009)

Secretário do Gabinete

Assessor de Procurador

(alterado pela LC 508/2009}

Secretário Geral

Diretor de Departameate

Chofo de Divisão

Secretário de Gabinete

o o o •' 7

3/20 16
R_.

TC/DCS 5

TC/DCS 5

TC/CDS 2

TC/CDS 2

TC/CDS 5

TTC/CDS 6

TTC/CDS 5

TTC/CDS 3

TC/CDS 5

TC/CDS 2

TC/CDS 5

TC/CDS 5

TC/CDS 5

TC/CDS 5

TC/CDS 5

TC/CDS 2

TC/CDS 5

TC/CDS 1

TC/CDS 5

TC/CDS 2

TC/CDS i

TC/CDS 5

TC/CDS 5

TC/CDS

TC/CDS 5

TC/CDS i

TC/CDS 5

TC/CDS 2

TC/CDS 1

TC/CDS 5

TC/CDS 6

TC/CDS 5

TC/CDS 3

TC/CDS 2
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ANEXO X

REMUNERAÇÃO DOSCARGOS DO GRUPODE CHEFIA,DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO - CÓDIGO TC/CDS

(Tabela com redação da Lei 2.678/2012 - reajuste 4.5%)

CÓDIGO SUBSÍDIO EM REAIS

TC/CDS 1 2.182,92

TC CDS 2 3.721,38

TC CDS 3 4.514,40

TC CDS 1 5.078,70

TC CDS 5 7.335,90

TC CDS 6 8.464,50

(Tabela com redação da Lei 2.7]2/2012 - reajuste 6.5%)

CÓDIGO SUBSÍDIO EM REAIS

TC/CDS 1 2.644,31

TC CDS 2 3.966,46

TC CDS 3 A onn OA
I.UU / ,U*T

TC CDS 1 5.108,82

TC CDS 5 7.812,73

TC CDS 6 9.014,69

(Tabela com redação da Lei Complementar n" /65/2014 - novos valores)

CÓDIGO

TC CDS 2

TC CDS 3

TC CDS 1

TC CDS 5

TC CDS 6

SUBSIDIO EM REAIS

.111,31

T ACC A/:
-'•"TUUjTU

4.307,84

4.908,82

7.312,73

8 511 69
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{Anexos X-A acrescentado pela LC tf 645/2011)
ANEXO X-A

REMUNERAÇÃO DOCARGO DESECRETÁRIO-GERAL DEADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO GRUPO DE

CHEFIA, DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO - CÓDIGO TC/CDS

(Tabela alterada pela Lei 2.678/20J2)

CODIGO TC/CDS 7 REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO BÁSICO 7.500,00

REPRESENTAÇÃO 7.500,00

TOTi\L 15.000,00

(Tabela com redação da Lei 2.678/2012 - reajuste 4,5%)

CÓDIGO TC/CDS 7 REMUNERAÇÃO

^^E^JCIME^?TO BÁSICO

REPRESENTAÇÃO

TrvrvAJL
L\J LI tXJ 15.675,00

(Tabela com redação da Lei 2.7]2/2012 - reajuste 6.5%)

CÓDIGO TC/CDS-7 REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO BÁSICO 8.346,94

REPRESEI-JTAÇÃO 8.316,91

TOTAL

(Tabela com redação da Lei Complementar n" 765/2014 - novos valores)

CÓDIGO TC/CDS-7 REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO BÁSICO 8.316,94

REPRESE>rrAÇÃO 7 9.AÍfi Ofi

TOTi\L 16.193,88
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X-B acrescentado pela LC n" 645/2011)

ANEXO X-B

VALORDAFUNÇÃO GRATIFICADAS DOSCARGOS DOGRUPODECHEFIA,

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO - CÓDIGO FG

(Tabela alterada pela Lei2.678/2012)

CODIGO VALOR EM REAIS

FG-i 1.782,00

¥G-3r 2.160,00

¥e-5- 2.430,00

(Tabela com redação da Lei 2.678/2012 - reajuste 4,5%)

CÓDIGO VALOR EM REAIS

FG-i 1 in

2.257,20

FG-3-

(Tabela com redação da Lei 2. /12/2012 - reajuste 6.5%)

CÓDIGO VALOR EM REAIS

FG-i- 1.983,23

FG-S 2.103,92

FG-^ 2 701 11

(Tabela com redação da Lei Complementar ii" 765/2014 - >wvos valores)

CÓDIGO VALOR EM REAIS

FG-4- 1.733,23

¥G-3r 2.153,92

FG-3- 2.454,41
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ANEXO XI

VALOR DA PRODUTIVIDADE MÁXIMA REMUNERADA
GRUPODE AUDITORIAINSPEÇÃOE CONTROLE

(rcih<jlci cilícrcicio pc/cj LiC 3-18 clc 13 0 2000}

o A -ü o 1
• " • -2

3/20 16

CARGO EFETWO
í PONTÜAÇAO ^

MÁXIMA
5" ^ V- Si _

\7-AT /^P
1 -1-ii-i tTrTBVyiV-.

ÚE^a-IíiiiiícX

Técnico de Controle Extomo 22Q O^A AA
O JTJjULT

4^Agento do Controlo Externo êOQ 500,00
, g...

Auxiliar de Controle Externo 330 33ô;00

(Tabela com radacão cia l.C 348. cie I3'6 2006) - rea/iista :>%)

CARGO EFETIVO

Agente de Controle Externo

Auxiliar de Controle Externo

PO>TLAÇÃO
RLÍXBLV

«3Ô
gQQ

330

XTAT r\Tn

W .';i

iLXLSn

525,00

VALOR POR PONTO

(Em Reais)

4^

i lahela com reeleição dada pela Lei n I8d 7. ck 9, L20()<S - iva/u.sle 4%)

CARGO EFETIVO

1 ^

\ MAXIMA^ ; ^
1 «1^

\rA T rfcp
• JÍ . . ; V , '.-••isi'./.

•"••(•Ti' ..f'.,!...-v

TXJMIl .nxMtftj uaii-,

VALORPOR PONTO

.. !• <•••• •-!•>•• iiT r • • r I'

Técnico de Controlo E^rtemo S30 nnj_2íl

4^Agente do Controle Externo gAA
•/w #45,00

Amdliordo Controle Externo OPA
z>xv^ 239,80

(labe/a com redação da Lei ir 2.d0d. 2011 ~ rea/iisie 8%)

CARGO EFETIVO

Técnico QO Controlo Extomo

PONTÜAÇAO
HJ* VTH»*

1 • • J ^

OOA
OJV/

509

330

> ,\7 A
•m- ,

gnr> nn

3é9^

VALOR POR PONTO

b : r.-T-r.MyJUlBl.-..«-oi» ..M'

4^

(lahela com redação da Lei 2.678,2012 •• rea/ii.sie 4.2%)
í* i

1 ^ ^ f •*- PONTUAÇÃO ^' VAT-Ôlt-1'' •- VALOR POR PONTO

ivl4xima ' 'i , (Em Reais) (Em Reais)

Técnico do Controlo Externo 1.020,90
4,3^Agente de Controle Externo gAA

L? V/W 645,00

Auxiliar do Controlo Extomo 330 270,60
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(Revogado pela LC n" 645/2011)

GR.\TIFICAÇÃO PELOEXERCÍCIO DEFUNÇÃO

OOO" P r
V./ í--

^0 1Q
jX-

DENOailNAÇAO SEMBOLO

TC/FG/OD

FUNÇÃO GR.\TIFIC.\DA FG

EMR$
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§ 2°. Para os ocupantesdo cargo de Agente de Controle Externo, a produtividade que
trata este artigo, terá uma pontuação máximade 500 (quinhentos) pontos, tomandopor base
o desempenho mensal de cada servidor e será concedida quando a produção alcançar no
mínimo 250 (duzentos e cinqüenta) pontos.

§ 3°. Para os ocupantes do cargo de Auxiliar de Controle Externo, a produtividade
que trata este artigo, terá uma pontuação máxima de 220 (duzentos e vinte) pontos,
tomando por base o desempenho mensal de cada servidor e será concedida quando a
produção alcançar no mínimo 110 (cento e dez) pontos.

§ 4°. O valor de cada pontuação está previsto no anexo XI desta Lei Complementar."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 demarço de2005.

Deputado Carião de Oliveira
Presidente
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LEI COMPLEMENTAR N° 348, DE 08 DE JUNHO DE 2006.
DOE. n° 536,19/06/006

Matéria vetada pelo Governador do Estado e mantido o texto pela Assembléia
Legislativa, do Projeto de Lei que "Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia".

A Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia manteve, e eu, Carlão de Oliveira,
Presidente da Assembléia Legislativa, nos termos do § 7° do art. 42 da Constituição
Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica concedido reajuste salarial no percentual de 5% (cinco
por cento), a incidir sobre a remuneração dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia, nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e do artigo 50
da Constituição Estadual.

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos administrativos e financeiros a contarde 1°de abril de
2006.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 08 dejunho de 2006.

Deputado Carlão de Oliveira
Presidente
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§ 2°. Ao pessoal de apoio da Procuradoria-Geral, indicado nos incisos III, IV
o V, aplicam se as disposições da Lei Complementar n° 307, do 1° do outubro de 2004.
(Revogado pela LC 658/2012)

Art. 3°. À Procuradoria-Geral, na defesa dos interesses do Tribunal de
Contas, incluídos os de natureza financeira e orçamentária, compete:

I - representar o Tribunal de Contas junto ao Poder Judiciário, em todas as
instâncias;

n - defender, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, os atos e
prerrogativas do Tribunal de Contas;

ni - exercer as funções de Consultoria e Assessoria Jurídica do Tribxmal de
Contas;

IV - receber citações e demais comunicações processuais referentes a
quaisquer ações ou processos ajuizados contra o Tribunal de Contas ou nos quais deva
intervir a Procuradoria-Geral;

V - cobrar judicialmente as multas aplicadas em decisão definitiva do
Tribunal de Contas e não saldadas em tempo devido;

VI - emitir parecer, quando solicitado pela Presidência do Tribunal de
Contas;

VII - acompanhar, junto aos órgãos de representação jurídica das unidades
jurisdicionadas, os procedimentos adotados para a cobrança dos débitos impostos pelo
Tribunal de Contas;

Vin - prestar informações nos mandados de segurança impetrados contra
decisões do Tribunal de Contas ou contra atos praticados pelo seu Presidente ou qualquer
de seus membros;

IX - representar, a juízo do Presidente, às autoridades competentes, na
defesa da instituição e ^ constitucionalidade das leis federais e estaduais.

X - propor ao Presidente as providências cabíveis para a proposição ou
edição de normas legais ou regulamentares, bem como para o aperfeiçoamento das práticas
administrativas;

XI - opinar previamente com referência ao cumprimento de decisões
judiciais e, por determinação do Presidente, nos pedidos de extensão de julgados
relacionados com a Administração do Tribunal de Contas; e

Xn - desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente
cometidas pelo Presidente.
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Art. 5°. Incumbe aos Procuradores do Tribunal de Contas o exercício das

competências previstas no art. 3° e, por delegação, as estabelecidas no art. 4°.

Art. 6°. O subsídio do Procuradores e a remuneração dos demais cargos
previstos no art. 2°, são os constantes dos Anexos I e II desta Lei Complementar. (AIterado
pela LC 658/2012)

Art. 6°. O subsídio do Procurador é o disposto no Anexo I desta Lei
Complementar. (Redação dada pela LC 658/2012)

Parágrafo único. O subsídio do Procurador-Geral será 25% (vinte e cinco por
cento) superior ao dos demais Procuradores, vedada sua incorporação para quaisquer
efeitos.

Art. 7°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de setembro de 2007 118° da
República.

IVO NARCISO CASSOL

Governador
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LEI COMPLEMENTAR N° 421,09 DE JANEIRO DE 2008.
DOE. n" 923, de 25/01/008.
(Alieracla pela LC 467/2008)
(Alterada pela LC 508/2009)
REVOGADA pela LC n° 645/2011

Cria as estruturas administrativas do

Tribunal Pleno, das Câmaras e da
Vice Presidência, cria as Secretarias
Regionais de Controle Extomo do
Vilhena, Caçoai, Ji Paraná, Ariquemes
e São Miguel do Guaporé e dá outras
providências.

O GO^^RN.\DOR DO EST.\DO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Loi
Complemontar:

Art. 1°. Ficam criadas as estruturas administrativas do Tribunal Pleno, das Câmaras o
da Vice Presidência do Tribunal de Contas, nos termos estabelecidos no anoxo I.
(Estriiíiiras extintas pela LC 508/2009)

Parágrafo único. Com a finalidade de suprir as necessidades de assessoramento e
apoio dos órgãos mencionados no caput, ficam criados os Cargos Comissionados
especificados no anexo ü.

Art. 2°. Ficam criadas as Secretarias Regionais, vinculadas à Secretaria Geral de.
Controle Extemo, nos Municípios de Vilhena, Caçoai, Ji Paraná, Ariquemes e São Miguol
do Guaporé, com a estrutura definida no anexo m.

§ 1°. Para o desempenho das atividades de fiscalização contábil, financeira^
orçamentária o patrimonial a cargo das Secretarias Regionais de Controle Extomo, ficam
criados os Cargos Comissionados de Secretário Regional de Controle Extemo, Assessor
Técnico e Socrotário de Gabinete, conforme estabelecido no anexo IV, os quais sorão
ocupados por Técnicos, Agentes e Auxiliares de Controle Extemo do Quadro de Servidores
Efetivos do Tribunal de Contas.

§ r. Para o desempenho das atividades da Secretaria Regional de Controle Extomo,
ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão de Secretário Regional de Controlo
Extemo, Assessor Técnico de Secretaria Regional e Secretária de Gabinete, nos termos do
Anexo 11 desta Lei Complementar. (Redação da LC 467/2008)

§ 2°. As normas administrativas de organização e funcionamento das Secretarias
Regionais serão aprovadas por Resolução do Conselho Superior de Administração do
Tribunal de Contas.

Art. 3°. Os cargos criados por esta Lei Complementar serão remunerados de acordo
com o Anexo X da Lei Complementar n° 307, de 21 de outubro de 2001, observado os
quantitativos e denominações constantes dos anexos n e IV desta Lei Complementar.

Art. 1°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 09 de janeiro de 2008, 120°

da República.
n^O N.\RCISO CASSOL

Governador
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ANEXOn

(Ealriihiras exiimas pela LC 508/2009)

C.\RGOS DE DIREÇÃOE ASSESSORx\MENTO SUPERIOR TC CDS 100DO
TR1BUN.\L PLENO, DAS CM1.\1L\S E DA ^HLCE PRESIDÊNCLV

TTXTTT* AT-\T?C T» Á CTr" A C ítm a r» ã r^ rónino TOT\TUJNilJAJUxlo x3AalC/vS

DOS C.\RGOS

Gi\BI>JETE DO Chefe de Gabinete TC/CDS 5 04-
TTJ TDT TXT A T -DT TJXTr* TPTDS '' Qi

Assessor Técnico TC/CDS 5 02

G.\BINETE DA Chefe de Gabinete TC/CDS 5 04-

PRIMEIR.\ CÂMARA Socrotário de Gabinete TC/CDS 2 04-

Assessor Técnico TC/CDS 5 02

n A TDTXTTTT? A Tr'rn9 5 01
OT^/^T TXTT*\ A A X vf A TI A
SEGUNDA Q\MARA Secretário de Gabinete TG/GBS^ 04r

Assessor Técnico TC/CDS 5 02

A üTXTUTT? T^A \nnx: Tr/rns 5 01
•DTDÜCTT^ÜXT/^T A

Secretário de Gabinete TC/CDS 2 04-

Assessor Técnico TC/CDS 5 02

TOT.\L U
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LEI N° 1857, DE 09 DE JANEIRO DE 2008.
DOE. n° 923, de 25/01/008

o í) o ?
3/2016

Dispõe sobre o reajuste da
remuneração dos Servidores Públicos
do Quadro Efetivo do Tribunal de
Contas do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saberque a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. r. Fica reajustado em 4% (quatro por cento) a remuneração dos
Servidores Públicos do Quadro Efetivo do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do
inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, tendo como base financeira a remuneração
do mês de janeiro de 2008.

§ 1°. O reajuste de que trata o caput deste artigo ocorrerá em duas
parcelas, sendo a primeira parcelacorrespondente a 2% (dois por cento), a partir do dia 1°
de fevereiro de 2008 e a segunda referente a 2% (dois por cento), a partir do dia 1° de maio
de 2008.

§ 2°. O disposto no caput deste artigo, para efeito da composição da
base de cálculo, não se aplica à parcela relativa à remuneração pelo exercício do Cargo de
Direção Superior.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas do Estado.

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 09 janeiro de 2008 120° da

República.

IVO NARCISO CASSOL

Governador
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Complementar n° 307, de 2004 eda unidade básica das Secretarias Regionais constantes do/
Anexo IV da Lei Complementar n° 421, de 2008.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere o caput deste artigo serão remunerados
de acordo com o Anexo X da Lei Complementar n° 307, de 2004.

Art. 5°. Ficam criadas duas Funções Gratificadas de Oficial de Diligência
(TC/FG/OD-2), vinculadas à Divisão Cartorária da Secretaria Geral de Controle Externo,
cujo cstipêndio pelo exercício da fimção corresponderá ao constantedo Anexo EI desta Lei
Complementar, sem prejuízoda remuneração do cargoefetivo.

Art. 6°. O § r do artigo 2° da Lei Complementar n° 421, de 2008 passa a vigorar
com a seguinte redação:

''Art. 2°

§ 1°. Para o desempenho das atividades da Secretaria Regional de Controle Externo,
ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão de Secretário Regional de Controle
Externo, Assessor Técnico de Secretaria Regional e Secretária de Gabinete, nos termos do
Anexo n desta Lei Complementar."

Art. 7°. Os Cargos de Provimento em Comissão da Estrutura Administmtiva da
Secretaria Geral de Controle Externo previstos no i\nexo II desta Lei Complementar serão
ocupados, preferencialmente, por servidores efetivos pertencentes ao Quadro de Pessoal do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (Revogado pela LC n" 645/2011)

Art. 8°. Fica criado o Comitê Técnico, cuja competência consiste em examinar
questões—estritamente—técnicas—relacionadas—ae—Controle—Externo,—cumprindo lhe
uniformizar o entendimento sobre normas e procedimentos pertinentes. (Redação alterada
pela LC n" 645/2011)

§ r. O Comitê Técnico será constituído por 1 (um) representante designado pelo
Presidente do Tribunal do Contas do Estado de Rondônia, e pelos titulares dos Cargos:
(Redação alterada pela LC n" 645/2011)

í—da Secretaria Geral de Controle Externo;

H—de cada uma das seis Diretorias Técnicas de Controle Externo das Relatorias, na
condição de representantes dos respectivos Conselheiros;

ÍH—da Diretoria do Departamento de Controle de Atos de Pessoal;

ÍV—da Diretoria do Departamento de Controle de Projetos e Obras;

¥—da Diretoria do Departamento de Controle Ambiental; e

¥í—da Assessoria Jurídica.
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(Anexo/alteradopelaLCn"508/2011)

x\NEXOI

ESTRUTUR.\.\PMINISm\TR^VDOTR1BUN.\LDECONTAS

1TRIBUN.\LPLENO

ÍA—ChefiadeGabinete

^—SecretariadeApoio

4-:3—Assessoria

1PRiaiElR.\C.\aL\R.\

3v4—ChefiadeGabinete

3:3—SecretariadeApoio

3:3—Assessoria

3SEGUNDAC.\]M.\R.\

3t4—ChefiadeGabinete

3:3—SecretariadeApoio

3t3—Assessoria

4PRESIDÊNCL\

474—GabinetedaPresidência

4:3—ChefiadeGabinete

4:3:4—SecretariadeApoio

4:3:3—Assessoria

4:3—AssessoriaJurídica

4r4—AssessoriaTécnica

4:5—AssessoriadeComunicaçãoSocM

AS—AssessoriaMilitar

—AssessoriaParlamentar

5^^CEPRESIDÊNCL\

#74—ChefiadoGabinete

—SecretariadeApoio

—Assessoria

6G.\BINETEDOSCONSELHEIROS

ooír'^

/20Ig
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—Diretoria Tceniea do Controle Externo da l" Rclatoria

12.2.1—Secretaria de Apoio

12.2.2—Sub Dirotoria Técnica Estadual

12.2.3—Sub Diretoria Técnica Municipal

OtÍ—Dirotoria Técnica de Controle Externo da 2* Rclatoria

12.3.1—Secretaria de Apoio

12.3.2—Sub Dirotoria Técnica Estadual

12.3.3—Sub Diretoria Técnica Municipal

tír4—Diretoria Técnica de Controle Externo da 3' Rclatoria

12.1.1—Secretaria de Apoio

12.1.2—Sub Dirotoria Técnica Estadual

12.1.3—Sub Diretoria Técnica Municipal

—Diretoria Técnica do Controle Externo da 4* Rclatoria

12.5.1—Secretaria de Apoio

12.5.2—Sub Dirotoria Técnica Estadual

12.5.3—Sub Diretoria Técnica Municipal

ií6—Diretoria Técnica do Controle Externo da 5' Rclatoria

12.6.1—Secretaria de Apoio

12.6.2—Sub -Diretoria Técnica Estadual

12.6.3—Sub Diretoria Técnica Municipal

—Diretoria Técnica de Controle Externo da 6' Rclatoria

12.7.1—Secretaria de Apoio

12.7.2—Sub Diretoria Técnica Estadual

12.7.3—Sub Diretoria Técnica Municipal

12.8 - Departamento do Controle de Atos de Pessoal

12.8.1—Socrotaria do Apoio

12.8.2—Divisão do Admissão de Pessoal

12.8.3—Divisão do Inativos e Pensionistas

0#Si85
®08 6S/2o 16
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13 SECRETARL\ GERAL DE.\DMINISm\ÇÃO

4^74—Gabinete do Secretário

13.1.1—Secretaria do Apoio

13•1.2 Gabinete Médico, Odontológico e Assistencial

13.2 Departamento de Rccarsos Humanos

13.2.1—Di'sisão de Cadastro e Informagãe

13.2.2 Divisão de Controlo o Folha

ISsã—Departamento de Orçamento c Finanças

13.3.1 DivisSo de Finanças o Orçamento

13.3.2 Divisão de Contabilidade

13.4 Departamento de Scniços Gerais

13.1.1—Divisão de Transportes e Segurança

13.4.2 Divisão de Almoxarifado e Patrimônio

13.1.3—Divisão do Serviços Gorais

13.1.1—Divisão do Expediente

li SECRETx\RL\ GER.\L D.\S SESSÕES

4474—Gabinete do Secretário

11.1.1—Secretaria do Apoio

4473—Secretaria do Pleno

4473—Secretaria da P Câmara

44r1—Secretaria da 2° Câmara

11.5 Coordenadoria

15 SECRET.\RL\GER.\LDEPL.\NEJ.\aiENTO

4#t4—Gabinete do Secretário

15.1.1—Secretaria de Apoio

15.2 Coordenadoria

16 SECRET.\RL\ GER.VL DE INFORM.\TICA

4^74—Gabinete do Secretário

16.1.1—Secretaria de Apoio

o o o i í ^
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.\NEXOn

DISTRIBUIÇÃO DE C.\RGOS DO GRUPO DE CHEFL\, DIREÇÃO E
ASSESSORi\]MENTO DA SECRETARL\ GER.\L DE CONTROLE EXTERNO.

SECRET.\RL\

GERAL DE

CONIROLE

ÜNID.\DES Bx\SICAS CODIGO TOT.\L

Secretário Geral de Controle Externo TC/CDS 6 04-

Assessor do Secretário Geral TC/CDS 5 04-

Socrotária do Gabinete TC/CDS 2

Diretor de Dopartamonto TC/CDS 5
rp/-n /OT^O C

EXTERNO
Diretor Tocnico de Relatona

Sub Diretor Técnico

TC/CDS 5

TC/CDS 1

Qê

45

Chofo do Divisão TC/CDS 3 ô?

Socrotário do Cartório TC/CDS 2 04

Secretário Rogional de Controle Externo TC/CDS 5 Q&

Assoosor Técnico de Secretaria Regional TC/CDS 1 Qê

Oficial de Diligência TC/FG CD 1 62

TOT.\L

éi

(Revogado pela LC 645/2011)

GRx\TIFICx\ÇÃO PELOEXERCÍCIO DE FUNÇÃO

DENOMEVAÇAO SOIBOLO FUNÇAO GR.\TIFIC.\DA FG
EMR$

TC/FG/OD 4-
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Art. 5°. Ficam criados os cargos om comissão de Assessor de Cerimonial,

Assessor de Administração e Assessor do Planejamento, vinculados diretamente à
Presidência, o, ainda, os cargos do Assessor Técnico, nos gabinetes dos Conselheiros e
no gabinete da Presidência do Instituto de Estudos o Pesquisas Conselheiro José Renato
da Frota Uchôa, conforme estabelecido nos anexos 11 o III desta Lei Complementar,
passando a integrar as estruturas administrativas ali dispostas. (Alterado pela LC
659/2012)

Art. 5°. Fica criado o cargo em comissão de Assessor de Cerimonial,
vinculado diretamente à Presidência do Tribunal, e os cargos de Assessor Técnico, nos
gabinetes dos Conselheiros, conforme estabelecido nos anexos 11 e III desta Lei
Complementar, passando a integrar as estruturas administrativas ali dispostas. (Redação
dada pela LC 659/2012)

Art. 6°. A Assessoria Jurídica e a Assessoria de Comunicação Social da
Presidência do Tribunal de Contas estabelecidas no anexo EX da Lei Complementar
307, de 1° de outubro de 2004, passam a ter as suas estruturas e distribuição de seus
cargosna forma definidanos anexos I e Vn desta Lei Complementar.

Art. 7°. Os cargos comissionados, transpostos e criados, de que trata esta
Lei Complementar, no seu quantitativo, ficam adicionados às estruturas administrativas
existentes no Tribunal de Contas.

Art. 8°. O nível do subsídio do Controlador da Controladoria de Análise

de Acompanhamento da Despesae dos Controles Internos - CAAD/TC, e dos chefes de
gabinete e Assessores dos Auditores e Procuradores do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, ficam alterados nos moldes estabelecidos no anexo VI desta Lei
Complementar.

Art. 9°. O artigo 26 e seu parágrafo único da Lei Complementar n° 307,
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. Ao servidor efetivo nomeado para exercer cargo em comissão é
facuhado optar por receber o subsídio do cargo comissionado ou a remuneração do
cargo efetivo acrescida do valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do
subsídio do cargo comissionado, a título de Gratificação de Representação, não
incorporável para qualquer efeito, ressalvado o disposto na Legislação Previdenciária
vigente.

Parágrafo único. O servidor, colocado à disposição do Tribunal de
Contas, quando do exercício de cargo em comissão, é facultado optar por receber o
subsídio do cargo comissionado ou a remuneração do cargo efetivodo órgão de origem
acrescida do valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio do cargo
comissionado, a título de Gratificação de Representação".

Art. 10. O Anexo V e X da Lei Complementar n° 307, de 1° de outubro
de 2004, passam a vigorar, respectivamente, com os valores fixados nos Anexo IV e V
desta Lei Complementar.
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(Anexo 1 Revogado pela LC 645/2011)

.\NEXOI

ESTRUTUR.\ .\DI^lINISTRATIVx\ DO TRIBTJN.\L

DE CONTAS DO EST.\DO

1 PRESIDÊNCL\

•trl—Gabinete da Prosidênoia

•ItM—Assessoria do Corimonial

W-â—Assessoria de Planejamento
—Assessoria do AdministragSo

irã—Chefia de Gabinete

4-:3—Assessoria Jurídica

• —Chefia da Assessoria Jurídica

1t3t3—Assessoria Jurídica

•M—Assessoria Técnica

•i-r§—Assessoria de Comunicação Social
h&A—Chefia da Assessoria de Comunicação Social
1.5.2 Assessoria de Comunicação Social

irS—Assessoria Militar

Ít?—Assossoria Parlamentar

2 GABINETE DE CONSELHEIRO

St4—Chefia de Gabinete

3:3—Secretaria de Apoio
—Assessoria

3 G.\BINETE DA CORREGEDORL\

54—Chefia de Gabinete

—Secretaria de Apoio
3t3—Assessoria

1 G.\BINETE DA OUVIDORL\

4t4—Chefia de Gabinete

4:3—Secretaria de Apoio

o o c :• S5

8 6 3/ 2 0 1 6
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8sé—Diretoria Técnica dc Controle Externo da 5' Rclatoria

Ãrérl—Secretaria de Apoio
Sréiâ—Sub Diretoria Técnica Estadual

SréíS—Sub Diretoria Técnica Municipal

—Diretoria Técnica dc Controle Externo da 6" Rclatoria

—Secretaria de Apoio
—Sub Diretoria Técnica Estadual

—Sub Diretoria Técnica Municipal

8.8 Departamento dc Controle dc Atos dc Pessoal

—Secretaria de Apoio
8.8.2—DivisSo de Admissão do Pessoal

8t8t3—Divisão de Inativos e Pensionistas-

8.9 - Departamento dc Projetos c Obras

—Secretaria do Apoio
8.9.2—Divisão de Projetos e Obras

—Departamento dc Controle Ambiental

8.10.1—Secretaria de Apoio
8.10.2—Divisão de Monitoramento o Fiscalização
8.10.3—Divisão do Planejamento e Gerenciamento Ambiental
8.10.4—Divisão de Educação Ambiontal-

SiH—Secretaria Regional de Vilhcna

8.11.1—Gabinetedo Socrotário Regional
8.11.1.1—Secretaria de Apoio

8.11.2—Assessoria

8j13—Secretaria Regional dc Caçoai

8.12.1—Gabinete do Secretário Regional
8.12.1.1—Secretaria de Apoio

9.12.2—Assessoria

—Secretaria Regional dc Ji-Paraná

8.13.1—Gabinete do Socrotário Regional
8.13.1.1—Secretaria de Apoio

8.13.2—Assessoria

—Secretaria Regional dc Ariqucmes

o o í) í §

863/2016
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43t4—Gabinete do Secretário

12.1.1—Secretaria de Apoio

—Departamento de Suporte o Operação

12.2.1—Divisão de Suporte e Operação

—Departamento de Desenvolvimento de Sistemas

12.3.1—Divisão do Desenvolvimento de Sistemas

43 INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS CONSELHEIRO JOSÉ
RENATO DA FROTA UCHÔA lEP

ISil—Gabinete da Presidência

13.1.1—Assessoria Técnica

13.1.2 Gerência Geral

13.1.2.1—Secretaria de Apoio
13.1.2.2 Gerência Setorial do Biblioteca e Jurisprudência
13.1.2.3—Gerência Setorial de Treinamento, Qualificação o Eventos
13.1.2.1—Gerência Setorial de Estudos e Pesquisas

43í3—Escola de Contas

13.2.1—Gabinete da Diretoria

13.2.1.1—Secretaria de Apoio
13.2.3—Assessoria

44 CONTROL.\DORL\ DE .\N.\LISE E ACO]MPx\NIL\]MENTO DA

DESPESA DOS CONTROLES INTERNOS

C.\x\D/TC

4474—Gabinete do Controlador

11.1.1—Secretaria de Apoio
44:3—Assessoria
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ANEXO m

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS DO GRUPO DE CHEFIA, DIREÇÃO E
ASSESSORAMENTO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL E

DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE ESTUDOS E
PESQUISAS JOSÉ RENATO DAFROTAUCHÔA

fi fi >• ^

UNIDADES BASICAS TOTAL

Secretário de Gabinete TC/CDS-2 4

Assessor de Cerimonial

TC/CDS-3 1

GABINETE DA

PRESIDÊNCIA
1

Assessor de Planejamento

TC/CDS-5 1

Assessor de Administração TC/CDS-5

1

GABINETE DA

PRESIDÊNCIA
DOINSTITUTO DE

ESTUDOS E PESQUISAS
JOSÉ RENATO DA FROTA

UCHÔA-lEP

Assessor Técnico
TC/CDS-5 2

TOTAL 9
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ANEXO V

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE CHEFIADIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR
CÓDIGO TC/CDS

CÓDIGO SUBSÍDIO EM REAIS

TC/CDS-1 2.200,00

TC-CDS-2 3.300,00

TC-CDS-3 4.000,00

TC-CDS-4 4.500,00

TC-CDS-5 6.500,00

TC-CDS-6 7.500,00

ANEXO VI

ALTERAÇÃO DOS NÍVEL DE CDS
DOS CARGOS DE: CONTROLADOR, CHEFE DE GABINETE E ASSESSOR DE AUDITOR

E PROCURADOR

Lei Complementar ii° 307/2004 - A transpor

Unidades Básicas

Controladoria de Análise e

Acompanhamento da Despesa e dos
Controles Internos - CAAD

Gabinetes dos Auditores

Gabinetes de Procuradores

Denominação
dos cargos

Controlador

Chefe

Gabinete

Assessor

Auditor

Chefe

Gabinete

Assessor

Procurador

de

de

de

de

Código

TC/CDS-

5

TC/CDS-

4

TC/CDS-

4

TC/CDS-

4

{Lei Complementar
Âtual - Transposto

Código

TC/CDS-6

TC/CDS-5

TC/CDS-5

TC/CDS-5
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LEI N° 2284, DE 6 DE ABRIL DE 2010.
DOE. N" 1463, 06/04/2010

ft fi fl

8 6 3/2016

Dispõe sobre a concessão de Auxílio

Alimentação aos servidores do

Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia.

O GOVERNADORDO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saberque a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficaassegurado aosservidores doTribunal de Contas doEstado de Rondônia,

a partir de 1° de abril de 2010, o recebimento de auxílio alimentação, destinado a subsidiar

as despesas com refeição.

§ r. O Auxílio Alimentação será concedido em pecúnia, no valor mensal de R$

400,00 (quatrocentos reais), e tem caráterindenizatório.

§ 2°, O auxílio a quese refere este artigo nãorefletirá no abono natalino, tampouco se

incorporará para quaisquer efeitos, não sofrerá descontos e não será considerado para fins

de incidência de impostode rendaou contribuição previdenciária.

§ 3°. O auxílio de que trata o § 1° do artigo 1°da Lei n° 2.284, de 6 de abril de 2010,

terá o valor alterado por resolução do Conselho Superior de Administração do Tribunal de

Contas do Estado, que também estabelecerá os seus agentes públicos beneficiados.

(Acrescentado pela LC n"591/2010)

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação destaLei correrão a conta de dotação

orçamentária consignada ao Tribunal de Contas.

Parágrafo único. A Administração do Tribunal de Contas deverá promover os ajustes

necessários na Lei de Orçamento Anual e Lei do Plano Plurianual para garantir o

cumprimento desta Lei nos exercícios seguintes.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de abril de 2010, 122° da

República.

JOÃO APARECIDO CAHULLA

Governador
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Superior de Administração do Tribunal de Contas do Estado, que também estabelecerá os
seus agentes públicos beneficiados."

Art. 5°. Ficam instituídas as seguintes gratificações, cujos valores e critérios de
concessão serão definidos em resolução do Conselho Superior de Administração do
Tribunal de Contas do Estado;

I - gratificação temporáriade trabalhosextraordinários; e
II - gratificaçãode atividade de docência.
§ 1°. A gratificação temporária de trabalhos extraordinários será paga ao agente

público, por tempo determinado, em razão de tarefas especiais mediante prévia designação
de Presidência do Tribunal.

§ 2°.A gratificação de atividade de docência será concedidaao agentepúblico ou ao
profissional contratado na forma da resolução que, na qualidade de instrutor, acumular o
pleno exercício das atividades do seu cargo com atividades de docência para o público
interno, externo e jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado.

§ 3°. O pagamento da gratificação de atividade de docência será efetuado em forma
de hora-aula, cujo valor será discriminado por nível de habilitação profissional em
resolução.

Art. 6°. Caberá ao Conselho Superior de Administração do Tribunal de Contas editar
as resoluções necessárias à aplicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Enquanto não aprovadas as resoluções, aplicam-se as regras em
vigor.

Art. 7°. Aos servidores do Tribunal de Contas do Estado aplicam-se as disposições da
Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992.

Art. 8°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por
conta da dotação orçamentária consignada ao Tribunal de Cont^ do Estado,
suplementadas, se necessário.

Art. 9°.Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de novembro de 2010, 122° da

República.
JOÃO APARECIDO CAHULLA
Governador
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LEI COMPLEMENTAR N° 645, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

DOE n° 1.879, de 20 de dezembro de 2011 - caderno principal.

Dispõe sobre a estrutura administrativa do
Tribunal de Contas do Estado; cria, altera e
extingue unidades administrativas, cargos de
chefia, direção e assessoramento e funções
gratificadas, bem como altera a redação de
dispositivos da Lei Complementar n° 307, de
1° de outubro de 2004, da Lei Complementar
n° 467, de 17 de julho de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° A estrutura organizacional e administrativa do Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia é a disposta no anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As atribuições das unidades de trata esta Lei Complementar, serão
regulamentadas por Resolução do Conselho Superior de Administração do Tribunal de
Contas.

Art. T O Quadro de Cargos de Chefia, Direção, Assessoramento e Funções
Gratificadas tem seu quantitativo, denominação e distribuição dispostos no anexo II desta
Lei Complementar.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos e funções, criados por esta Lei
Complementar, serão regulamentadas por Resolução do Conselho Superior de
Administração do Tribimal de Contas.

Art. 3° O parágrafo único do artigo 9° da Lei Complementar n° 307, de 1° de outubro
de 2004, passa ater a seguinte redação:

"Art. 9° (...)

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão da estrutura administrativa da
Secretaria Geral de Controle Externo previstos nesta Lei Complementar serão ocupados,
preferencialmente, por servidores efetivos pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal de
Contas do Estado."

Art. 4° O parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar n° 307, de 1° de outubro
de 2004, acrescido pela Lei Complementar n° 344, de 25 de maio de 2006, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 10. (....)

Parágrafo único. O Presidente, para atender a necessidade do serviço, poderá designar
servidores comissionados para atuar em qualquer setor da estrutura organizacional do
Tribunal de Contas."
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Art. 11. Os anexos I, n e III integram esta Lei Complementar.

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à
conta das dotações consignadas no Orçamento Geral do Estado ao Tribunal de Contas.

Art. 13. Ficam revogados o Anexo IX da Lei Complementar n° 307, de 1° de outubro
de 2004; a Lei Complementar n° 421, de 9 de janeiro de 2008; o art. 2°, o art. 7° e o Anexo
in da Lei Complementarn° 467, de 17 de julho de 2008; e o Anexo I da Lei Complementar
n° 508, de 15 de junho de 2009.

Art. 14. Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de 1°de janeiro de 2012.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de dezembro de 2011, 123° da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

Anexo I revogado pela LC 658, de 16 de abril de 2012

.\NEXOI
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5.1.1 Assistência de Apoio Administrativo

5.1.2 Assessoria

6 G.\BINETE DA OUVIDORIA

êA—Chefia de Gabinete

érW—Assistência de Apoio Administrativo

6.1.2 Assessoria

(I (I Qy r• o

8 6 3/2016

7 INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS CONSELHEIRO JOaÉ
RENATO DA FROTA UCHÔA DEP

—Gerência Geral

7.1.2 Gerência Setorial de Biblioteca e Jurisprudência

7.1.3 Gerência Setorial de Treinamento, Qualificação e Eventos

7AA—Gerência Setorial de Estudos e Pesquisas

7.1.5 Assistência de Apoio Administrativo

^—Escola de Contas

—Assessoria

7.2.2. Assistência de Apoio Administrativo

8 TOE PRESIDÊNCL\

9 G.\BINETE DE CONSELHEIRO

W—Chefia de Gabinete

9AA—Assessoria

9.1.2 Assistência de Apoio Administrativo

10 G.\BINETE DE AUDITOR

10.1 Chefia de Gabinete

10.1.1—Assessoria

10.1.2—Assistência de Apoio Administrativo
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12.3.9.2—Divisão de Inativos e Pensionistas—Givil

12.3.9.3 Divisão de Inativos e Pensionistas—Militar

12.3.10—Scerctaria de Controle 1

12.3.11—Secretaria de Controle n

12.3.12—Secretaria de Controle LU

12.3.13—Secretaria de Controle W

12.3.14—Secretaria de Controle V

12J.15—Secretaria de Controle

o íu;:: o 0

8 6 3/2016

Í3 SECRET.\RL\—GEIL\L—DE—.\D]MINISTRAÇÃO E
PL.\NEJ.\]MENTO

—Assossoria Técnica

13.1.1 Assistência de Apoio Administrativo

13.2 SECRET.\RL\ DE.\DIMINISTR.\ÇÃO

13.2.1—Assistência do Apoio Administrativo

13.2.2—Comissão do LicitaçSos e Contratos

13.2.3. Departamento dc Finanças

13.2.3.1 Divisão de Orçamento o Finanças

13.2.3.2 Divisão de Contabilidade

13.2.4 Departamento dc Serviços Gerais

13.2.1.1 Divisão dc Transportes

13.2.1.2 Divisão de Patrimônio, Material o Almoxarifado

13.2.1.3 Divisão do Manutenção o Segurança

13.2.5—Divisão dc Documentação c Protocolo

13.2.5.1—Sessão de Protocolo e Expediente

13.2.5.2 Sessão de Arquivo

13.3 SECRET.\RL\ DE MFOR^(L\TICA
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Anexo I revogado pela LC 658, de 16 de abril de 2012

ANEXOU

DISTRIBUIÇÃO DE C.\RGOS DO GRUPODE CHEFL\7

DIREÇÃO E ASSESSOR.\I^lENTO E FUNÇÕES GR.\TmC\DAS

UNIDADES BÁSICAS CÓDIGO TOTAL CÓDIGO
¥6

GABINETE DA

PRESIDÊNCL\

SESSÕES

Chcfo do Gabinete da Presidência

Assistente do Gabinete

Assessor Jurídico Chefe

Assessor Jurídico

Assessor de Comunioagão Social
Chefe

Ass •do Comunicagao Social

Chefe da Equipe de Segurança

Assessor de Segurança Institucional

Aosiotento de Segurança Institucional

Assessor II

Assessor I

Assessor Técnico

Assessor Parlamentar

Assistente Parlamentar

Assessor de Cerimonial

Assistente de Gabinete

Secretário do Pleno

TC/CDS 6 Qí

3©

TC/CDS 6 Oi

TC/CDS 5 63

TC/CDS 5 «•

TC/CDS 3 63

TC/CDS 2 61

TC/CDS 5 6i

TC/CDS 3 6i

TC/CDS 3 07

TC/CDS 2 69

43

TC/CDS 5 Ôé

TC/CDS 1 63

6i

TC/CDS 3

TC/CDS 6 64-

TC/CDS 2 64-

TC/CDS-5 6i
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AUDITORES

CABINETE DO

PROCURADOR

CER.\LDO

PÚBLICO DE
CONTAS

GABINETES DOS

PROCURi\DORES

SECRET.\RLV

GERAL DE

CONTROLE

Assistente de Gabinete

Assessor de Auditor

GrrnlVJClCll

Assistente do Gabinete

Assessor do Procurador Geral

Assessor Técnico

Chefe de Gabinete do Procurador

Assistente de Gabinete

Assessor de Procurador

Gabinete do

Secretário

Executivo

Divisão Cartorária

Secretaria

Secretáno

Controle

ilU

Assistente—áe

Gabinete

Sooretário

Executivo

i\ssistente—áe

Gabinete

A r>f or" ni-kyi

Técnico

Assessor III

Assistente—de

Gabinete

Chefe -de

I IbJUC

Aasistonte—áe

Cartório

Assessor II

Secretário

Ôy Cl O 1

8 6 3/2016

TC/CDS 2 66

TC/CDS 5 Qé

W-

©3

TC/CDS-5 0^

TC/CDS 5 Qê

Oé

TC/CDS 2 Oé

TC/CDS 5 Qê

TC/CDS 7

FG-5- 04-

TC/CDS 6

PG-i 04-

TC/CDS 5 Oé

TC/CDS 3 02

Oi

ei FG-Z Oi

TC/CDS 2 04

TC/CDS 2 0^

W-
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Projetos cObras |
Gabinete

Divisão do Projetos Chofe áe

Divisão

TC/CDS 5 01

Controle de Atos

de Pessoal

Divisão do

Admissão de

Pessoal

Divisão do Inativos

c Pensionistas
Gml

! Inativos

c Pensionistas
Militar

Seeretaria de

Controle Externo

l

iSccretaria de

Controle Externo

fi

Secretaria de

Secretaria de

Assistente—áe |
Gabinete

Chefe áe
I I y

lyrTTOTro

Chefe áe |
IDivisão

Divisão

Seoretário TC/CDS 5 I Qi

Sub Seoretário

TjtttTTlT^Cw

Sub Secretário

Assistente—áe |
Gabinete

Sub Secretário

j\ssistente—áe

Seoretário

Assistente—áe |
Gabinete

TC/CDS 5 Qi

TC/CDS 5 01

IIH V

63/20 16

yp
ÇG-l I 01

FG^ I 01

FG-S 01

FG-a 01

FG-a 01

01

FG^ 1 01

FG-1 I 01

FG^ 1 01

F6-1 I 01

FG-3- 01

FG-1 01

FG-3- 01

FG-1 01
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ANEXO m

(Acrescenta os Anexos X-A e X-B à LC n° 307/2004)

/20 1

A

ANEXO X-A DA LEI COMPLEMENTAR N° 307/2004

REMUNERAÇÃO DOCARGO DE SECRETÁRIO-GERAL DEADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO GRUPO DE

CHEFIA,DIREÇÃOE ASSESSORAMENTO - CÓDIGOTC/CDS

CÓDIGO TC/CDS-7 REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO BÁSICO 7.500,00

REPRESENTAÇÃO 7.500,00

TOTAL 15.000,00

ANEXO X-B DA LEI COMPLEMENTAR N» 307/2004

VALORDAFUNÇÃO GRATIFICADAS DOSCARGOS DOGRUPO DE CHEFIA,

DIREÇÃOE ASSESSORAMENTO - CÓDIGOFG

CÓDIGO VALOR EM REAIS

FG-1 L782,00

FG-2 2.160,00

FG-3 2.430,00
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Obs.: Este texto não substitui o publicado no DOE n° 1920 de 17/02/20

LEI COMPLEMENTAR N. 658 DE 13 DE ABRIL DE 2012.

(Publicado no DOE n° 1956, de 16/4/2012)

Altera dispositivos das Leis
Complementares n°s 307, de Io de outubro
de 2004; 399, de 7 de dezembro de 2007; e
645, de 20 de dezembro de 2011.

O GOVERNADORDO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1°. Os anexos I e n da Lei Complementar n° 645, de 20 de dezembro de 2011
passam a vigorar com a redação dos Anexos I e II, respectivamente, desta Lei
Complementar.

Art. 2°. O anexo VIII da Lei Complementar n° 307, de Io de outubro de 2004, fica
acrescido das gratificaçõesdispostasno Anexo EI desta Lei Complementar.

Art. 3°. O art. 27 da Lei Complementar n° 307 de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 27. O servidor efetivo designadopara compor Comissão de Licitação, Equipe de
Apoio ao Pregoeiro ou para exercer a função de Pregoeiro ou de Presidente da
Comissão de Licitação, fará jus à percepção mensal da gratificação de Comissão de
Licitação ePregoeiro disposta no Ânexo Vin desta Lei Complementar.

§ r. O servidor efetivo poderá ser designado para desempenhar mais de uma das
atividades previstas no caput, o que não acarretará a percepção de mais de uma
gratificação.

§ 2°. A gratificação de que trata o caput, em razão da sua naturezajurídica, poderá ser
acumulada com a remimeração dos cargos de direção, chefia e assessoramento do
quadro de pessoal do Tribunal de Contas.

§ 3°. A gratificação previstano caput deste artigo não é computável para fins de
disponibilidade e aposentadoria."

Art. 4°. O capítulo VI da Lei Complementar n° 307 de 2004, fica acrescentado dos
artigos 27-A e 27-B com as segumtes redações:

"Art. 27-A. O servidor efetivo no exercício da função administrativa de membro de
comissão permanente de sindicância ou de comissão permanente de processo
administrativo disciplinar no âmbito da Corregedoria-Geral do Tribunal de Contasdo

133



o /s ^ •? p

00863Vi bl e

(Alterado pela LC n. 799/2014)
x\NEXO I

ESTRUTUR.\ ORG.\NIZACION.\L E .\DRllNISTR.\'m^A DO TRIBUN.\L DE CONT.\S

1 TRlBUNi\L PLENO

2 PRB1EDL\C^\R.\

3 SEGUNDA CML\Rx\

1 PRESIDÊNCL\

1.1 Gx\BINETE DA PRESIDÊNCL\
4.1.1 Assossoria Técnica

4.1.2 Assossoria Jurídica

4.1.3 Assossoria Parlamentar
4.1.4 Assossoria de Cerimonial

4.1.5 Assessoria do Comunicação Social

A.1 PROCUR.\DORL\ GER.\L DO TRIBUN.\L DE CONTAS

4.3 CONTROL.\DORL\ DE x\N.U,ISE E ACOMP.\NH.\MENTO DA DESPESA DOS
CONTROLES INTERNOS Ci\.\D/TC

4t3t1—Assessoria

4.3.2 Assistõnoia Administrativa

4.4. ASSESSORL\ DE SEGUR.\NÇA INSTrrUCION.\L

4.5 SECRET.\RL\ DAS SESSÕES (Alterado pela LC 69()':012)
4:#7l—Assessoria Técnica

4t§t3—Comissão de Jurisprudência e Assuntos Institucionais
47^7^—Secretaria do Pleno

ASA—Secretaria da P Câmara

4.5.5 Secretaria da 2^ Câmara

4,5 SECRETx\RL\ DE PROCESS.\]MENTO E JULG.\aiENTO (Redação dada pela LC
690/2012)

4:5s4—Assessoria Jurídien

4,553—Seção dc Estatística
4,5;3—Coordcnadoria dc Uniformizaçgo dc Jurisprudência c Assuntos Institucionais
4.5.4 Departamento do Pleno
4.5.4.1—Diretoria de Processamento do Dopartamonto do Pleno
4.5.4.1.1 Seção de Processamento do Departamento do Pleno
4.5.4.2—Diretoria de Coordenação e Julgamonto do Dopartamonto do Plono
4.5.4.2.1—Seção doCoordenação o Julgamonto do Departamento do Pleno
4.5.4.3—Seção do Revisão Redacional do Departamento do Pleno
4.5.4.4—Divisão deAcompanhamento e Registro do Departamentodo Pleno
4.5.5 - Departamento da 1' Câmara
4.5.5.1—Diretoria de Processamento da P Câmara
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10G.\BINETEDEAUDITOR

40r4—ChefiadeGabinete

10.1.1—Assessoria

10.1.2—AssistônciaAdministrativa

11G.\BINETEDOPROCURi\DORGEIL\LDOaUNISTÉRIOPÚBLICODECONTx\S
444—ChefiadeGabinete

11.1.1—Assessoria

11•1.2AssistênciaAdministrativa

11.2GABINETESDEPROCUR.\DORDOMINISTÉRIOPÚBLICODECONTAS
11.2ChefiadeGabinete

11.2.1Assessoria

11.2.2AssistênciaAdministrativa

13SECRET.\RL\GER.\LDECONTROLEEXTERNO(AlteradopelaLC690/20!2)
434—AssessoriaTécnica

Í3n3,—DivisãoCartorária

12.2.1—i\ssistônoiaAdministrativa

12SECRETi\RL\GEIL\LDECONTROLEEXTERNOfflcúfaçJodadapelaLC690/20!2)
HA—AssessoriaTécnica

4i2—CoordcnadoriadeGestãodaInformação
12.2.1—AssistênciadoApoioAdministr^ive
12.3SECRET.\RL\EXECUTWA

12.3.1—SecretariaRegionaldcControleExternodcVilhcna
12.3.2—SccrctariaRegionaldcControleExternodcCacoul
12.3.3-SecretariaRegionaldcControleExternodeJiParaná
12.3.4—SccrctariaRegionaldcControleExternodcAriqucmcs
12.3.5—SecretariaRegionaldcControleExternodcSãoMigueldoGuaporc
12.3.6—SccrctariaRegionaldcControleExternodePortoVelho
12.3.7—DiretoriadcControleAmbiental

12.3.7.1—DivisãodeMonitoramentoeFiscalização
12.3.8—DiretoriadeProjetoscObras
12.3.8.1—DivisãodeAnálisedeLicitaçõeseContratos
12.3.9—DiretoriadcControledcAtosdePessoal

12.3.9.1—DivisãodeAdmissãodoPessoal

12.3.9.2—DivisãodeInativosePensionistas—Givil

12.3.9.3—DivisãodeInativosePensionistas—Militar

12.3.10—DiretoriadcControleI

12.3.11—DiretoriadcControlen

12.3.12—DiretoriadcControleni

12.3.13—DiretoriadcControleW

12.3.14—DiretoriadcControleV

12.3.15—DiretoriadeControleVI

13SECRETARL\GER.\LDE.\DaiINISTR.\ÇÃOEPL.\NEJ.\]MENTO
•IStI—AssessorioTécnica

13.1.1AssistênciaAdministrativa

13.2.1—AssistênciaAdministrativa
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13.5.2—DivisãodoAutuaçãoeDistribüifãe
13.5.3—SeçãodoArquivo

13.6SECRETARL\DEINFORlNL\TICA

13.6.1—AssistênciaAdministrativa

13.6.2—CoordenadoriadeAdministraçãoe'

IdoDesenvolvimentodoSistemas

13.6.2.3—DivisãodoInformaçõesdeTecnologiadaInformação
13.6.3—CoordcnadoriadeAdministraçãocPlanejamentodeTecnologiadaInformação
13.6.4—CoordcnadoriadeInfraestruturadeTecnologiadaInformação
13.6.'1.1—DivisãodeSuportoOperacional

13.7SECRETARIADEPLANEJAMENTO

13.7.1—CoordenadoriadePlanejamento

13.7.3—CoordcnadoriadeDesenvolvimentoOrganizacional
13.7.4AssistênciaAdministrativa

LDEGESTÃODEPESSOAS

13.8.2DivisãodoAtosoRegistrosFuncionais
13.8.3—DivisãodeFolhadePagamento
13.8.4—DivisãodoSeleçãocDesenvolvimentodoPesi
13.8.5—DivisãodeBenefíciosSociais

ieal
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CORRECEDORIA

GABINETE DA

OmaDORIA

INSTITUTO DE

ESTUDOS E

PESQUISAS

CONSELHEIRO

JOSÉ RENATO DA

FROTA UCHÔA

659/2012)

ESCOL\ SUPERIOR

DE CONTAS

CONSELHEIRO

JOSÉ RENATO DA

FROTA UCHÔA

LC 659/2012)

GABINETES DOS

CONSELHEIROS

GABINETES DOS

AUDITORES

GABINETE DO

PROCURADOR-

Scorotário da Câmara TC/CDS 3

Coordenador das Sessões TC/CDS 3

Revisor do Debates TC/CDS 2

Assistente de Gabinete TC/CDS 2

Chefe do Gabinete do Corregedor TC/CDS 5

Assistente de Gabinete

Chefo de Gabinete do Ouvidor

Assessor de Ouvidor TC/CDS 5

Assistente de Gabinete

Gerente Geral TC/CDS 6

Gerente Setorial

Assessor Técnico TC/CDS 5

Assistente de Gabinete TC/CDS 2

Diretor da Escola de Contas TC/CDS 5

Assessor do Diretor

Assistente de Gabinete

Diretor Geral

Assessor Técnico

Diretor Setorial TC/CDS 3

Assessor do Diretor TC/CDS 3

Assistente de Gabinete TC/CDS

Chefe de Gabinete do Conselheiro

Assessor de Conselheiro

Assessor Técnico

Assistente do Gabinete TC/CDS- 44

Chefe do Gabinete do Auditor TC/CDS 5 é

Assessor do Auditor TC/CDS 5

é

TC/CDS-5

Procurador Gorai
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ROND^iQ 8 6 3 / 2 O1
Departamento de Documentação e Protocolo - SGAP/TCE-RO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Olaria - Porto Velho - CEP 76801-326
Tel. (069) 3211 9007/9008

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos dias do mês de do ano de neste

Departamento de Documentação e Protocolo - DDP, faço o encerramento deste

volume do processo n° cS6^ ! floáL , contendo folhas,
incluindo este Termo de Encerramento.


